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As' h .s.sIgnatura ., do aDiario Melai» são
pagas adeantadamente, na Capital Federal,
no theoureiro da Imprensa Nacional e, nos

' Est:Idos, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas, e custam

Pea anuo. 	  24%000
Por nova MCZCS 	 18$000
Por seis mana 	 121%000

Os funocionarlos publicas da Unia() que
autorizarem o desconta mensal de 10500
em ,Cus vencimentos terão direito ao roce-
bimenoo da rolha pelo tempo que fixarem

Os iataceionarios publico estadnaes ou
rounitioaes poderao obter a folha pelo
mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
ta:untado.
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133	 CAPITAL FEDERAL

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e IV egocios
Interiores

Expediente de G da junao de 1906

I I tECTORIA DO INTELI

Autorizou-se o director do Externato do
Gyinu ¡sio Np elonal, attendendo ao requeri..
mento de Raul Machado Coelho, a admittir
á matricula naquelle externato, como con-
tribuinte, o ex-aioinno do 3" armo do inter-
nato do dito gymnasio Raul Machado Coelho
Juntar, Olho do requerente, metbante guia
de transferencia do mesmo internato.

—Coacedetase ao Dr .João de Paula Moura
Brito a exoncraf,:ão, que pediu, do togar da
interno do Hospicio "itcional de Alienados.

—Declarou-se:
Ao director da Escola Polytechnica do Rio

de Janeiro, em refeoencia no officio. ti. 67.de
4 de maio uliimp , que este Ministerio appro-
vou a thaaauação. faita pelo mesmo director.
do Dr. Oto de Alencar silva, sub.stauto in-
terino do, 2' sesçâo ditquella, esaaa, para
exercer o lagar do substituto da 1° secais°
durara o impedimento do °ilactivo Dr .Fran-
cisco Ferreira Braga;

Ao dir.:ator da Faculdade do Medicina da
Bahia, em referencia ao officio n. 4n2, de 18
de maio ultiumaquo este Ministerio. appro-
va,ndo a designação que faz O mesmo dire-
ctor, por portaria desta, data nomoott o
Dr. Jeremias de Lima Valverdepara exer-
cer o lona' do assistente da cadeira de cli-
nica obstetrica, e gynecologica, daquella fa-
culdade durante o impedimento do elacctivo;

Ao commissario fiscal dos exames prepa-
ratorios em Bello horizonte, eia solução ao
officio de 27 de abril ultimo, no qual não só
prestou as informações exigidas no aviso de
6 do mesmo mez e relativas ao requerimen-
to de Alvaro Vieira de Rezende, cujo exame
do physica e chimica foi julgado separada-
mente, mas tombem communicou a recusa
de um dos lentes da mesa examinadora de
historia geral o do Brazil em proceder a
novo atizamento dos exames dassas disci-
plina:, julgamento que, da mesma, maneira
que o relarento aos de physica e chimiea,
deve sor feito conjunctamoate, que fica au-
torizado a proceder de accardo com o que
fica exposto e foi determinado relativamente
o exame de historia prestado pulo estn-

douto Germano Rocha, bem assim a supprir
a folia do examinador desta materia„ convi-
dando para substititiao um dos da mesa de
geogaziphia e fazendo constar da acta do
novojulgamento o motivo dessa substitui-
ção o o acto que a autorizou.
. Por ultimo recommendou-so a devolução
do requerimeuto de Alvaro Vieira, do Re-
zondo, qital acompanhou o mencionado
aviso do 6 do abril..

— Foram nomeados :
De accôrdo com o art. 25 do repoilamento

annexo ao decretou. 3.902, de 12 de janeiro
de 1901, o Dr. Jeremias de Lima Valverde.
para exercer e Jogar de assistente da ca-
deira do clinica obstetrica e gynecologica
da Faculdade de Medicina da Bahia, durante
o impedimento do effeotivo Dr. Menandra
dos Reis Meirellea Filho

Gustavo Armsbrtat, toara exercer Mera
nameute o Jogar do interno do Hospício Ma
cional de Alienados.

—Foram concedidos ao Dr. Rodolpho Gal.
vão, lente da Faculdade do Medicina da Rb:
de Janeiro, tres mezes do licencia com e
vencimento que lhe competir, na 'arma da.
lei, para tratar do sua saude.

—Foram naturalizados brazileiros o. sub-
ditos portuguezes Manoel Antonio c Antonio
de .Souza; e o pitam Gerardtts Jacobita
Jansen, natural da Ilollanda, residentes o
primeiro, no Estado de S. Paulo e os dom til-
emos nesta cidade.— Remetteu-se a por-
taria do primeiro ao presideote do dito Es-
tado.

— Remettoram-se ao eommandanto d.4
força policial do District .) Federal, em reto-
ranoia, ao officio de IS do março do correnfo
a una, afim de que tenham o conveniente des.
tino, os decretos do O de maio ultimo e as
medalha, de distineção que
nham, e (brada conaslidas, a de 1* classe ao
cabo Alfral ;ii Oliv..ir t. e a da 2" ai) aparas
Fernando Vieira Ferreira, perime mtes
força policial,

1?opferi,acnt03 de.,paCliC'705 . •

Alexondre Max Kitziager.—Complete
sollo do documento.

D-mino.,os .1a3tano do Albuquerque Junior.
—Selle o requerimento com estampilhas do
novo padrão.

Fernando Ferreira do Lernoa Paliada 't
restituição do documentos.—Sim, mediante
recibo.

Antonio Peralta Sontõ, solicitando nallt.
ralização.—O requerimento, documentada,
foi reinottido á, Delegacia Fiscal do Thesoura
Federa!, no Estado de S. Paulo, com o
oficio da p/:canto dato., para os fins de Iro
trata o art. 50 do decreto n. a.53t, de aa do
janeiro de 1990.

Pasc110a 1	 idem.—Idem. •
Alexandra Theilim de Siqueira, aluinno

matriculado no a.  anno da Faculdivie Li ;
de Direito do Rio de .littleiro, pedindo tesos-
fina:nela para a Facttldado do Direito do
S. Paulo.— Indefarido.

Expediente de 7 do junho do 1906

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-so ao Ministerio da Fazenda.
os pagante:lios no Thesouro Federal:

DC 2:510,51)92, fornecimentos feitos ao In-
ternato do Gymnasio Nacional em mano til-
time; ;
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JuizUe -

De 304,600, fornecimentos feitos em abril
àltimo ao Instituto Nacional dos Surdos-
Mudos:

Do 140$, enterramento de indigentes e pes-
soas desconhecidas, em maio findo ;

De 720$, accrecimo do vencimentos rela-
tivo ao actual exercicio, que compete ao
lente da Faculdade de Medicina do Rio do
Janeiro Dr. Antonio Teixeira do Nascimento
Bittencourt ;
• • Do 20$, serviço de extracção do ceduias no
Tribunal do Jury, relativo ao mez fiado;

Do 180$, folha, relativa a maio findo, das
(liarias que competem a dons ofilciaes da In-
spectoria de Policia do Porto ;

De 105$500, trabaltlo o fornecimento feito
no dito mez a esta Secretaria do Estado ;

De 111$300, diversas obras realizadas no
predio °ocupado pela 8a delegacia policial
suburbana ;

Do 2:411$116, fornecimentos feitos á Escola
Polytechnica em abril e maio ultimos ;

De 12:139$080, obras realizadas no pala,cio
da Presidencia da Republica e no proprio na-
cional onde funcciona, a 8 a pretoria e collo-
cação de caixas sa,nitarias nos xadrezes da
7a delegacia policial ;

De 1:933$, moveis fornecidos ao Árchlvo
Publico Nacional em maio findo ;

De 258$064, ao bacharel Raul do Souza
Martins, juiz federal na secção do Rio de Ja-
neiro, por ter exercido as funcções de mem-
bro do Supremo Tribunal Federal.

- Foram remettidos á Contabilidade do
mesmo Thesouro o proces ,o o os titulos do
pensão do montepio pertencentes a Francisco
Marques de Oliveira Mello e filhos.

Expediente de 8 de junho de 1906

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Solicitou-se do delegado fiscal do The,souro
Federal no Estado do 1Zio Grande do S1.1 que
envie a esta Secretaria do Estado a certidão
de vida do juiz de direito em disponibilidade
Antonio Augusto do Carvalho, visto estar
assignado por procurador o requerimento do
mesmo juiz pedindo pagamento dos seus or-
denados.

- Transmittiram-se ao Ministerio das Re-
lações Ext Tiores, afim de serem encami-
nhadas a seu destino, duas cartas rog.atorias
expedidas pelos juizos de orphaos da l° o 2°
vara da comarca do Campos, no E,tado do
Rio de Janeiro, ás justiças do Portugal, para
venda do bens pertencentes ao espolio do
commendador Claudio do Couto e Souza.

Expediente de 8 de junho de 1906

' DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por portaria desta data,.foi nomeado Oscar
Moreira da Co-da Lima, para exercer o cargo
de pharmaceutico do Lazareto de Ta,man-
daré.

-Solicitaram-se providencias:
Ao director da Recebedoria da Capital

Federal, para que seja remettida a esta re-
partição uma relação dos negociantes de
generos alimentícios o das fabricas do bebi-
das, para orientar a commissão fisculizado-
ra de generos alimenticios, nomeada por
esta directoria;

Ao director geral de Contabilidade, para
que na Pagadoria do Thesouro Federal se-
jam entregues, como despezas comprovadas:

Ao Dr. Antonio Pacheco Leão,inspector do
Serviço de Prophylaxia da Febre Amarella.
a importa,ncia, de 175:779$866, afim de ef-
fectuar o pagamento do pessoal sem no-
meação da mesma inspectoria, durante o
rnez de maio proximo findo;

Ao almoxarife do Hospital de S. Sebastião,
Manoel Leandro da Costa, a importancia de
2:2918, para occorrer ao pagamento do pes-
soal extraordinario do mesmo hospital, du-
rante o me_mo moz;

Ao Dr. Alfredo da Graça Couto, inspector
do Serviço de Isolamento e Desinfecção, a
importancia, do 21:2213'505, para attender
pagamento do pessoal subalterno extraordi-
nario da mesma inspectoria, durante o cita-
do mez;

E para que seja indemnizado o adminis-
trador desta inspectoria Desiderio Pa,gani
da importando de imsloa, que degpendeu
com as despezas de proinpto pagamento da
mesma repartição, durante o referido 'noz;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do 1:r•azil, para que seja remettida a esta
directoria uma cade meta de passes de pri-
meira, classe, válida entre as estacões Cen-
tral e a de Santa Cruz, em substituição da
do n. 110, que se acha exgotta,da, para ser
concedida ao Dr. Firmo Barroso, inspector
sanitario destacado na 9a delegacia;

Ao engenheiro fiscal do Governo junto á
companhia Rio de Janeiro City Lnproventents,
para que, com urgencia, seja dado escoa-
mento ás aguas de um boeiro existenlo no
fundo da chacara da rua do Riachuelo
n. 132;

Ao administrador da Casa do Detenção,
para que sejam collocadas tomas á prova
de mosquitos em quatro caixas de agua e
em tres de descarga, existentes naquelle
estabelecimento;

Ao director do Laboratorio Nacional de
Analyse% para que sejam examinadas as
seguintes amostras de vinhos, que furam
apprehendidos pela commissão de fiscaliza-
ção de generos alimentieios, no deposito de
F. G Villas, á rua Fresca n. 2: vinho
do Rio Grande o 4:Geropiga do Rio Grande»,
importados directamente p n• F. G. Villas
vinho do Rio Grande e vinho branco do Rio
Grande, importados por Cunha Carneiro &
Comp. e Martins Raupp tçz Comp. ; e vinhos
estrangeiros «Saint Emilion» o aOrmindaa,
importados tambem por F. G. Villa%

-Remetteram-se
Ao director geral da Contabilidade, as

folhas para pagamento do pessoal empregado
na matança de ratos o do fiscal do mesmo
serviço, nas importancias do G:124800 e
51$, relativas ao mez de maio ultimo,
e :is contas relacionadas na importando de
9:921)080, provenientes de fornecimentos
que foram feitos é. Inspectoria do Serviço de
Iso/ament.1 e Desinfecção, durante o mez
abril proximo passado ;

Ao director do Hospital Paula Condido,
uara os devidos fins, o requerimento do José
Antonio Machado, acompanhado da impor-
tancia de 3$500;

Ao director da Estrada do Ferro Central
do Brazil, os laudos dos exames do validez
do Carlos Ribeiro da Silva e João Baptista
Escobar ;

Ao procurador dos feitos da Sande Publica,
os autos de infracção do regulamento sani-
tarjo, pelos quaes foram multados

Em 200;g, José Soares Botelho
Em 200S:, Thereza Caruso
Em 21%, Anula Rodrigues
Em 1258, Fendo Fortuna
Em 1008, Manoel do Nascimento
Em 50$, Carlos Do ningues •,
Em 1258, Antonio Cavalcanti de Albuquer-

que
Em 125$, o mesmo ;
Em 125$, o mesmo
Em 125$, o mesmo ;

Em 125$, o mesmo
Em 125$, o mesmo ;
Em 1258, o mesmo ;
Em 125$, o mesmo
Em 125$, o mesmo ;
Em 200$, Antonio Barbosa Amorhn Ro-

drigues
Em 50$ Alfredo Coelho da Silva. a..
Em 12,g8, Carolino José Augusto
Em	 João de Castro Guimatfãe...s.
Em 250$, Thomaz Luiz dos Sautós Villa,-

Verde ;
Em 2008, José Francisco Ribeiro-da Silva;
Em 125$, Alberto Antonio AffonsO
Em 508, P. P. Miranda ;
Em 50.8, o mesmo ; 	 •
Em 1258, Antonio Alexandre ; .
Em 2009, Joaquim Pimento' de Souza
Em 508, Angela Rosa de Mendonça ;
Em 2008, Luiz Dodswoth Martina . ;•
E 03 rceuroo. indeferidos, quê foram in-

terpostos pelos dez ultimos dos meueionados
infractores.

Reqt(eriozentos despachados

Dia 8 de junho do 1906

D. Mathilde Clementina Leite (9° districto).
-Deferi tio.

Miguel Fernandes Barros (1° districto).-
Deferido.

Antonio Joaquim Vaz Giiimarãeá *(0° 'ais-
tricto).-Não TYide ser attendido.•

Maria Nlagdalona, R. Guimarães, •Certi-
fique- e .	 .

Francisco Ribeiro do Couto (9° districto).-
Serão concedidos 45 dias.	 .

José Muniz (30 districtol.-Deferide.
Bento Augusto da Cruz (8° districto).-

Deferido.
José Nunes Rodrigues (9° distrito). -De-

ferido.
An gusto Couto de Magalhães (9° diatricto).

-Deferido.
Manoel Ferreira Carneiro (9° districto). -

Deferido, nos termos da informaeão. • • •
Anua Maria S. da Cunha (9° districte).-

Deferido.
Francisco Alves Rollo (0° districto). -Não

pôde ser atten :ido.
Atina Francisca da, Rosa (9° districto).-

Defer i do.	 •..
Andrade Baptista & Chaves (4° districtr).

-Não podem •er attendidos.
Elisa Vidal Leite (0° disiricto).-Deeerido.
Garota C. de Almeida (4° districr,)).-

Queira asdgnar 03 termos da intonação da
4 delegacia.	 • -

Dr. Luiz Gonzaga. de Souza Basto.a..(8°
tricto).-Serão concedidos tip.:

José Troncos() da Silva (4° dit.,.i.e.to). -
Queira assignar os termos de intiniacno.

Manoel N. de Oliveira Junior (4° districto).
-Deferido.

Bento Manoel de Carvalho (6° districto).-
Deferido.

Ilenriqueta Maria Rodrigues (6° diOricto).
-Serão concedidos 30 dias.

Manoel Garcia (80 districto). -,Se.FãO con-
cedidos 30 dias.

Veiga & Comp. (3° districto).-Indefeoido,
quant ) á nova vistoria. Queira comparecer
á 3" delegacia.

-Ernilia C. Pinto das Neves (9 0 diStrléto).-
Serão concedidos 30 dias.

João Pinto Mendes da Silva (G° distridto).
-Deferido.

Joaquim da Silva JtIlliOr (6° districto).-
Deferido,

Anf o -	 A. Teixeira de Carvalho (G° dis-
trica .	 -vão concedidos 60 dias.

Joaq ni Antonio Martins Vamada (3 0 dis-
tricto) . -Deferido.

João Baptista Junior (1 0 districto).-Do-
ferido.
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Juno° — 10Wo nOtaaes.

•resmas DO DISTUJO FEDERAL

Por alatoa de 8 do corrente:
Foaaan exonerados, a pedido:
Guilherme Seabra, do cargo de 20s1ipp1ento

da 2° circumscripção urbana
Alvaro do aloniz, do cargo do 1° supplente

da 17" circumscripção.
Foram nomeados:
'afectivo, o inspector seccional da 8' cir-

eitmscripeão urbana Luiz (itero Filho;
Francieco da Moita, Junior, para o cargo

de 2° supplente da 2, circumscripção urbana,
e o tenento-coronel Eugenio da Silveira
Alves da Silva, para o de 1° suppleate da
8° eirctioweripção urbana.

Foram transferidos:
O Da. Carlos Vicente de Carvalho, 1 0 sup-

plento da 8e circumscripção suburbana, para
igual cargo na 17a circuinscripção; e os
inspectoras SOCCIOfiae3 Virgilio Antinio Fer-
reira, da 2a circurascripçao urbana para a
W', o dele para aquella, Luiz dos Santos
Oh crie.

Ministerio das Relações
Exteriores

Por pastarias de 5 do corrente, foram ex-
°iteradas o Major medico de 3" classe Sr. Dr.
Manoel Pedro Alves de Barros do cargo do
"acalco da commiasão do reconhecimento do
Alto Juíu,t, o o Sr. Denomino Mendonça
Filho do cargo de encarregado do material
do inuma commissão, por estarem findos os
trzaaIlea do que foi cila encarregado.

Ministerm da Fazenda
Por tito/os de 8 do corrente, foram no-

sneadol:
João Nunes da Silva para o legar do es-

crivão, em commiasão, do 1° posto fiscal do
Depaatamento do Alto Pedis;

O 191. João Baptista do Figueiredo Lima
para o do auxiliar da redacção do Diario
Oftitkii, £endo -exonerado do mesmo legar o
Dr. Ff:incisa° Seraphico da Nobrega.

Requerimentos despachados

Pelo ga, las'stro:
leaancisco Teixeira de Magalhães, pedindo

Permisaão para exportar areias monaziticas.
—Indeferido.

Eugenio José de Almeida o Silva, pedindo
cumprimento do um alvará referento a
resgate do apolices.—Do accôrdo com os pa-
rec,erea. O alvará não pôde ser cumprido.

Dr. Evaristo Nunes Pires. professor do
Collegie Militar, pedindo pagamento de ota-
pas.—laivre-so o decreto abrindo o credito,
de acesaolo com o decreto n. 1.476, de 19 de
maio de 1903; publicado no Diario
do 23,

Briolaajo Marmonde Nogueira, collector
das aenotts fedemos em Itaperuna, pedindo
pagamento do parcentagem.—Deforido.

Manai Gonçalves Vianna, pedindo expe-
dição do carta do aforamento de um terreno
situado na Fazenda Nacional de Santa Cruz.
—Lavro-ao o termo, de accardo com os pa-
receres.

D. Joaquina Vasconcellos de Albuquerque,
pedindo pagamento de vencimentos deixado
por seu marido João Francisco de Albuquer-
que. —Pa g ire-se.

'mandado de-N. 8. do Rosario do Mousul,
do Portugal, pedindo reconsideração de des-
pacho.—A' vista do parecer, cumpra-se o
alvará do fis. 4 e 5 v.
. • — Processos de dividas de exercidos fin-
dos:

João de Souza Borges.—Relac;one-se.
Carlos Alberto da Cunha Rocha.—Rela-

cione-se.
Martins Gomes.—Rolacione-se.
Samuel JacobRaiche.—ficlacione•se.
José Pompeu Pinto Accioly.—Relacione-se.
Bezerras & Comp.—Relacione-so.
D. Marianna Maria da Conceição Penna.

—Pague-se.
Francisco Corrês Garcia .—Relacione-se.
Pedro Ernesto Valiadão.—Relacione-se.
Innocencio Pinto de Mesquita. — Reta-

cione-so.
Luiz Recco.—Relacione-se.
—Pelo Sr. director:
José Poncia,no de Oliveira, podando certi-

dão .—Certiaque-se .

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO Sn. MINISTRO

Dia O de junho dc 1960

Sr. presidente, do Tribunal do Contas:
N. 99—Tendo havido equivoco na classi-

ficaçã,o da quantia de 3:43d$, em que im-
porta parte da despeza proveniente dos tra-
balhos executados no gabinete deste minis-
terio e a que se refere o incluso processo,
devolvido com o vosso oficio n. 329, de 1 do
corrente mez,á, Directoria do Contabilidade,
porquanto tal quantia devia ser imputada
.1 verba eTnesouro Federal» consignação
«Material» e 81/U-consignação «Moveis, com-
pra e concertos», o não á consignação «Di-
versas despeza,ss, levo essa °ocorrendo, ao
vosso conhecimento, afim de deliberar a re-
speito,

EXPEDIENTE DO SR. D.P.ECTOR.

Additamento tto do dia 7 de junho de 1900

Sr. inspsctor da Alfandega do Rio do Ja-
neiro:

N. 355—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a Santa Casa do Misoricordia desta
Capital, resolveu, por acto do 19 de maio
ultimo, autorizar o despacho, livro de di-
reitos, de accôrdo com o a 29 do art. 2° das
Preliminares da Tarifa, do material con-
stants da inclusa relação, importado pela
requerente no vapor Aqicitaine, com destino
ao seu serviço; excluindo-se, porém, os ar-
tigos assignatados com a palavra—ngo—a
tinta vermelha.

— Sr. inspector da Caixa de Amorti-
zação:

N. 63 — Era obedioncia ao despacho do
Sr. Ministro, de 10 do mez proximo findo,
proferido sobre o objecto do aviso do Minis-
terio da Justiça e Negocioa Interiores n. 333,
de 26 do fevereiro ultimo, comrnunico-vos,
para os devidos fins, que as apolices unifor-
mizadas es. 19.185 e 227.159 foram deposi-
tadas na thesouraria geral em substituição
das do ns. -52.527 e 52. 530, do =presumo
do 1897, sorteados, que faziam parte do potra
monio do Dr. Mor ..ang, da Escola Polytechica;
ficando aquellas gravadas com a mesma
clausula.

• Addifanzcoto ao do dia

Sr. Inspector da Alfandega do Rio dr
Janeiro:

N. 358—Tendo o bacharel Antonio Alfreda
da Gama e Mello, Senador eleito ao Congresso
Nacional, solicitado no requerimento tato,
mittido com o oficio da Delegacia Fiscal
Parahyba n. 21, de 18 do abril ultimo, pa-
gamento dos seus ordenados como inspector
da Alfandega do mesmo Estado, a partir dr
1 de janeiro até 2 do maio proximo passado.
apezar do não se for apresentado, depois de
encerrada a sessão, para assumir o exercido
daquelle cargo, peço-vos, de accôrdo com o
despacho do Sr. Ministro, de 30 Milhem dn
maio, presteis informações a respeito do
modo por que foi rosolvido caso idengon
°ocorrido com o funccionario des.sa ropzu.-
tição Luiz Adolpho Corrêa da Costa, quando
exerceu um mandato da mesma natureza .

N. 359—Tendo Francisco Lauria, em pe-
tição transmitida com o oficio da Delgada
Fiscal em Pernambuco n. 287, do 2 de de-
zembro do acne proximo findo, recorrido
do acto pelo qual a Inspectoria da Alfandeaa.
daquelle Estado, do accôrdo com o laudo da
da commissão arbitrai, mandou classificai.
como «adereços do celluloidea, para pagar a
taxa do 10$ do art. 1.033 da Tarifa, a
mercadoria proposta a despacho como «pen-
tes do borracha» sujeita á taxa de 4$, do
mesmo artigo, e, constando da informaçãe
prestada a respeito por essa inspectoria, giro

alludida mercadoria, é classificada 110EP.
alfandega como sujeita ao pagamento da
primeiradas citadas taxas,—communico-vos
para os devidos efteitos, que o Sr. Ministro.
par despacho de 23 de maio proximo pas
sado, proferido eai sessão do Conslho do
Fazenda o na conformidade do parscer deste,
resolveu dar provimento ao dito recurso.

— Sr. director geral da Imprensa Na-
cional:

N. 42 — Communico-vos, para os devidos
offeltus e de accôrdo com o despacho do
Sr. Ministrado 7 do corrente, que, conformo
se verifica da informação da Directoria do
Contabilidade prestada a respeito do pedido
constante do vosso oficio de 5 tombein do
corrente, o thesoureiro dessa repartição não
tem apresentado até o dia 10 d.o cada moz,
como exige a determinação a que se refere o
officio desta directoria n. 10, do 11 de feve-
reiro do anno proximo passado, as férias
cujos adeanta,mentas teem sido feitos mensal-
mente.

— Sr. inspector do Seguros:
N. 71—Satisfazendo a requisição constante

do vosso oficio n. 211, de 21 do maio ultimo,
remetto-vos, para os fins convenientes, os
inclusos papeis °aviados ao Thesouro com o
de n. 112, de 3 de março proximo findo, re-
lativos ao pedalo feito pela Companhia (Ir
Seguros Lloyd Americano, no sentido do
ser approvada a reforma dos seus estatutos.

—Sr. delegado fiscal mo Minas Goracs:
N. 116— Devolvendo-vos, o incluso pro

cesso enviado com o vosso oficio n. 01, do
5 do maio ultimo, e relativo á fiança pro
stada. por José Claro da Ria Morto em ga
rantia de sua responsabilidade e do seus pro-
postos no logar do escrivão da Collectoria
das Rendas Federaes era Diamantina, nesse
Estado, recommendo-vos, em obedioncia ao
despacho do Sr. Ministro, do 28 do mesmo
moz, providencieis no asntido do s.l.. lavrar
novo termo de que cais to haver sido cobrado
oscilo do 2$200,a que está sujoito, o não o do
1$200, como menciona o que. Por o:5Plat
acompanhou o alludido processo.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 123—Rometto-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de G do corrente,
concedendo 9J dias de licença, para trata-

•
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monto de saude ao chefe de secção da Al-
fandega da cidade do Rio Grande,José Carlos
Pereira.

Dia 9

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 361—C,ommunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereram as companhias do minera-
ção The St. John d'El Rey Mini' g Company,
limited,e The Ouro Preto Goid Mines of Brasil,
limited, por seus representantes nesta Capi-
tal P. S. Nicolson & Comp., resolveu, por
acto do 6 do corrente, autorizar o despacho,
livro de direitos, do accôrdo com o art. 2°,
§ 36, combinado com a parte final do art. 50
das Disposições Proliminaroa da Tarifa, do
material constante da inclusa relaeão, e que
as requerentes Dretendem importar com des-
tino aos seus trabalhos de mineração.

N. 362—Communico-vos, para os devidos
effeitos, quo o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso enviado com o voso officio n. 127,
de 2 de março ultimo, o interposto por José
da Motta Machado, passageiro do vapor a.11e-
mão Prins Sigismond, entrado neste porto
em 6 de janeiro anterior, do acto do vosso
antecessor impondo-lhe a muita de direitos
em dobro sobre diversas mercadorias encon-
tradas em sua bagagem, resolveu, por des-
pacho do 4 do corrente, proferido em sessão
do Conselho de Fazenda o de accôrdo com o
parecer deste, dar provimento ao alludido
recurso, por equidade, attendendo assim a
reclamação do requerente do 24 do abril
proximo findo.

N. 364 — Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro. attendendo ao
requereram a The St. John d'El-Rey
ning Company, limited, o a The S, Bento
Gold Estales, limited, por seus representantes
nesta Capital, resolveu, por acto de 25 de
maio ultimo, autorizar o despacho, livre do
direitos, nos termos do § 36 do art. 2°, com-
binado com o final do art. 50 das Prelimi-
nares da Tarifa, do rnatarial constante da
inclusa relação,importado pelas requerentes,
com destino aos seus traba:àos de mi-
mração.

• Directoria das Rendas Publicas

Requerimento despachado

Dia 9 de junho de 1906

Companhia Cantareira, de Viação Flumi-
tenso. — Deferido.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Auto de infracolto contra Moreira & Rodri-
gues

Tendo o autuado desistido da defeza e re-
conhecido a infracção autuada, julgo pro-
cedente o mit-) e imponho a multa de 100:ti
minimo do art. 122 n. I letra a do decreto
n. 5.890, de 10 do fevereiro do corrente
anu.—Intime-se a parte da presente de-
cisão.

Requerimentos despachados

Dia 8 de junho de 1906

Guilherme Luiz Alves do Souza.—Pago o
.• mposto em cobrança, transfira-se.

Artliur Durval da Costa.—Pago o imposto
.un cobrança, transfira-se.

Antonio Rey Vidal.— Offieie-se ás Obras
Publicas nos termos do parecer.

Sergio Lourenço.—Pago o imposto em co-
brança, transfira-se. Imponho a multa de
20$ nos termos do art. 21 do decreto n.5.141,
de 27 de fevereiro do 1901.

José Barbosa.— Transfira-se. Imponho a
multa do 20$ na fôrma lo art. 21 do decreto
n. 5.141, de 27 do fevereiro do 1904.

Paulo Maria de Azevedo o Castro.—Impo-
nho a multa de 10$ na fôrma do art. 66 do
decreto n. 3.564, do 22 d3janeiro do 1900.

Antonio Gouvêa da Fonseca.—Annullem-se
as contra-fés e officio-se á Directoria do Con-
tencioso.

Guilherme Pinto Bravo.— Restitua-se a
quantia de 100$ pela verba—Roceita a an-
nullar.

João Baptista Randolpho Paiva Junior.—
Inscreva-se em nome do requerente, como
cabeça do casal.

Companhia Mercado Municipal do Rio de
Janeiro.—Itevalida,do o sello da pettção do
recurso, encaminhe-se.

CASA DA MOEDA

RELAXO DAS REMESSAS • DE FORMULAS DO
IMPOSTO DO CONSUMO NO MEZ DE :saio

Nomes
das repartiço_es Quantidade Importancia

Delegacias F is -
caos em :

Amazonas.... .. 8.20100) 757:000W100
Bahia ***** •	 •	 1 • 14.650.100 240:00JA09

2 1 5.600 50:000010
ParanA 	 25.0a0.000 500:000000
S. Paulo 	 10.008.550 300:004000
Recebedoria	 do

Rio de Janeiro 29.823.000 911:300$000
Alfandega do Rio

de Janeiro 	
collectorio.s	 fe-

de,raes em:

-3.111.930 25S703$000

Pirahy 	 90.010 4: 000j)03
Saquarema 	 4.090 .475010
Iguassil 	 25100 450:,k000
Campos 347.90 12:090$000
Itaborahy 	 49.500 625-,090
Iiaperuna 	 1.500 100A00
Petropoiis 	 32: 15:559000
Barra do Pirahy 107.000 8:104000
Cantagallo e Itao-

cara 	 10.000 500$000
Nova Friburgo e

Sant'Anna,	 do
Japuhvba, 	

Barra Mansa 	
2.000
3.000 17E000

Duas Barras 	 600 20	 "IA
Magé 	 10.680 33:3á$000
Santa Maria Ma-

gdalena ,	 São
F r a ncisco do
Paula o S. Se-
bastião do Alto 700 35M00

S. João da Barra 1.000 SInfli30
Itaguaby 	 940 30:600.N000
Theresopolis 	 5.000 500.sao0
S. Gonçalo 	 39.350 1:0u0:000
Carmo o Sumi-

douro 	 4.000 200$000

92.034.920 3.123:077500

Secção Central da, Casa da Moeda, 31 de
maio de 1900.	 Benoni A. de Santa. Ilc,,lena
Veiga, 20 escripturario.	 •

DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO DAS FORMULAS
DOS IMPOSTOS DE CONSUM0 PARA PROM:CTOS
NACIONAES E ESTRANGEIROS NO Dila DE
MAIO DE 1905

Productos nacionaes

Quantidade Importancia

Saldo que pas-
sou do mez
do abril 	 146.689.5 25:01g:043$625

Recebidas	 du-
rante o mez
do maio..." 74.080.440 1.572:264000

Entregues du-
220.770.075 2659r:304325..„

rante o mes- - • •	 • •
mo periodo 	 80.011.220 2..080G154;000

•	 -	 -
Saldo que passa

para o ITIOZ
do junno 	 140,758.855

.	 ,
24.5/0:689$625

.	 .
Productos. estrangeiros.,

QUanffilade .inipOrtancia
Saldo que pas-

sou	 do moi
do abril 	 60.881.057 35.527:080$960

Recebidas	 du-
rante o mez
de maio.. 	 18.144.600 1.577:794$000

79.025.057 37.10:880$960
Entregues	 du-

rma -; o mes-
mo penedo 	 12.023.700 1.044:462000

Saldo que passa
para	 o mez
de junho 	 67.00E957 36.-000:418S460

Secção Central da Casa da Moa, 31 do
maio de 1906.— Benoni A. de &Ati la Helena
Veiga, 20 escripturario.

Ministério da M?rilha.
EXPEDIENTE DA . PRIMEIRA spC..ÇÃO

Dia 8 de junho de 19d6.

Ao Ministerio da Fazenda :
Transmittindo as cópias dos °Meios as. 446,

do 29 do maio ultimo, da,...-Conta.doria
deste Ministerio, e 146, do 16 de abri) pro-
ximo passado, da Capitania do Porto do Es-
tado do Piauliy, sobre a transrormia, do pe-
culio constituido por Domingos Machado do
Siqueira, dos quaes se verillca. guie o verda-
doiro nome desse ex-aprendiz _marinheiro
da escola do Pia.uhy O Domingos. Machado do
Serqueira e não o acirna; e bem . assim rei-
terando providencias que so,i,citou este
Ministerio em avisou. 721, de 6-do maio do
anno pas.sado (aviso u. 790) ;

Rogand . ) providencias no sentido de .ser
paga, no Thesouro Federal, á conta da ru-
brica—Capitanias do Portos-material— do
orçamento em vigor, a quantia de 244000,
ao delegado da Capitania do Porta em São
João da Barra, capitão-tenente. Albino da
Silva Maia, para occorrer ás despezas de alu-
guel do predio em que funcelou a ..aLudida
delegacia, nos mexes do janeiro a abril
tino (aviso n. 792).

Ao Quartel General da Marinho.:'
Commimicando, de ordem do Sr. Ministro,

que ora, é autorizado o Cornmiss2lado Geral

•
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d ::rroako. a fornecer ao encouraçado
riano on -artigos conattintes do _pedido que
veie =ovo ro aofileio n. 434, de 24 do maio
ultimo (Officio n. 	 ;

AutuTizando a mandar attestar, de accôrdo
com a contra-prova da requisição n. 38, que
Manoel llenrique de SOttZa forneceu durante
o min de abril ultimo, á. Escola do Aprendi-
zes Marinheiros desta Capital, o pão cm ;toa-
te da mesma requisição. que allegou haver
se extrniado (aviso n. 793).

— Ao 7irscnal do Marinha desta Capital,
autorizando

A mandar entregar. mediante as formali-
dades /Now, ao eoluma. ndo do cruzador-tor-
pedeiro '.1'bingpira,nin dos escaleres de dous re-
mos existentes neste ((recuai (aviso 11. 78O.)

communicou-se o.o Quartel Geaeral (ofil-
elo n. 7g"0;

A abair coneurrencia para a construcção do
um escalo' de 12 remos, destinado á, le)cola
de Apr011thi.08 Marinheiros do Estado de Ser-
gipe (avo n. 794). — Communicou-se ao
Quartel General (officio n. 795).

— Ao cnoonheiro naval Carlos Alberto Ti-
floco da Silva, autorizando a adquirir as
machtnao constantes da reitt,ÇãO que se lhe
romette, destinadas á directoria de torpe-
dos e electricidade do Arsenal do Marinha
desta. Capital, veoificando previamente si a
Delogaela do Thesouro Federal em Londres
está habilitada para ()ocorrer ao pagantoato
de tal neoptisição,com o soldo da versa—Mate-
r)al	 cootoncção naval — do orçamento
em vigor (avia, n. 7oOI). 	 Communicou-ao
ao alludido arsenal (officio n. 789).

e:Orne/ENIO .: k SilSu.1 SUÇÃO

_DÁ 1 de j fnIto de 1906

Ao Qualtol General, declarando
Que sl)d . m01,4 do processo findo e que de-

verá, scr Cyciuido do A.sylo de Invalido da
Patria, i fir condentado, o invadido, sol-
dado do Coroo do Monte pio. do Morinho,Joa-
quiro Nozobio (aviso ti soo)

Que, do conformidade eom o pore o -T do
Conselb0 iNvalenn ¡Rido em consulta numero
9.G:9, do 18 do carreate, não to-n direito
a .Ser atImittid»io A.syio. coninrine, reque-
reu, o2° eargento do Corpo de Marinheiros
Naciamaeo Raymundo Dormi r fino VernS, por
isso que foi reformado com mais de 20 annos
de gerileta em e„tailo do validez e, por
conseguinte, equiparado nos que toem baixa
por conehicao de tempo, o; quaes, colobione
cotd. estAbolecido, perdem direito ao a.sylo.—
(aviso n.

1;:a 2

'Ao Quattel General, declarando que, da
conformidade com o par .cor do Conselho
Naval, emittido em consulta n. 9.073, de
maio ultimo, foi indeferido o requerimento
em que O 1° sargento reformado do Corpo do
Marinho/aos Nacionaes Manoel Lins do Nasci-
ment0 pcdru ser admittido no Asylo de luva-
lidos da Patria, visto que o peticionará),
reformado com mais de 25 annos do serviço,
foi deslindo em estado do validez, tanto
que exerceu o cargo do patrão-rnõr durante
ciaco unes e, por conseeminle, equiparado
nos que icem baixa por conclusão de tempo,
Titio sendo, portanto, a molestia de que se.
acha actualmente affecta,do adquirida em-
quanto =viu no referido corpo (aviso
n. S09).

Dia 4

A' Auditoria da Marinha, ramettondo o
inquerito oolicial militar a que se procedeu
a bordo do aavio-oseola Benjamin (Jons-
taa, relativamente 6to incendi° em um paiol
(officto D. e10).

—Ao 1° Sacretario da Camara dos Deputados,'
trwrimitt I ndo com a cópia das informaçiJes
prestadas pelo Quartel Genortil e Contadoria
da Marinha, para ser tomado na considera-
ção quo merecer, o requerimento que ao
Cone vosso Nacional dirige o capitão de cor-
veta honorario, 1° tenente reformado, José
Ignacio da Silva Cantinho pedindo lhe soa
concedida a gratificação de funcção 20,
lixada em lei poro o archivi.sta do Qual lel
General do Exercito (aviso n. 811).

Ao Quartel (Imora l , romottendo, acompa-
nhada do respetivo decreto, a modoloa do
distincção de I classe conce lida pelo Minis-
ferio da Iustiça, e Nogocios Interiores ao 1°
tenente da Armada Nicolau Muniz Barreto
de Aragão (aviso e. 815).

l it 7
A' Contmloria da Marinha, declarando ter

res Avitlo indefoileo requerimento do 2°
tenente da Armada Engenio da Rosa Ribei-
ro, officio' ;is ordens do cominando da 2° di-
visão naval, pedido ser-lhe paga a gratifi-
cação que compete aos ajudantes de ordens,
mareada na tabella C da lei de 9 do ja-
neiro, porque a roferida lei n. 1.473, de 9
de janeiro do corrente anuo, marca apnas
um assistente, ajuda:lie de ordens, para as
divises (aviso n. 82d).

—Ao Quartel General:
Declarando ter sido deoonformidade com o

parecer einittido pelo Conselho Naval, em
consulta n. 9.091, de 1 do corrente, deferido
o reouorimento em que o 1° tenente Nicolatt
NIuniz Barreto de Aragão pede seja addicio-
nado a seu tempodo sorvieo, para os effeitos
do relbrma, o penedo de 8 de março de 1803
a 18(10 março de 1899, em que, como piza-
no, estudou com aproveitamento na Escola
Naval (aviso n. ,Sa)).

Antoriz,into a providenciar para que te-
nha baixa do Corpo de Infantaria de Mari-
nha Jantlarie :Swxm, que, segundo se verill-
coei: menor e de nacionalidade italiana.

vis;) n. 833). Communicou-se ao Ministerio
da s Refiteiíes Ex : erioros (a viso n, 834).

Qu í, , de oocerdo em o art. n. liado Rega-
lamento oroce . anal CriminaLdeve ser consi-
derado vaoo o lo i;tr que °cem)), o (-igualei-
ro naval do 20 classe João Thomaz de Olivei-
VO que se acha aus.mte lia porto de fres ao-
nos (aviso n. 837).--Commuaicou-se á Conta-
doria (aviso n. 838).

ReperZ,ncnto desptichodo

Dia O de junho do 1P0 n3
Companhia lirazileira de Electricidade. —

Selle a proposta,.

Ministerio da Guerra

.,!-.3upremo Tribunal Militar

ACTA DA sESSÁo EM 30 DE MAIO DE 1900

Presidencia do Sr. ministro almirante Pe-
reira Pinto

Aos 30 dias do mez do maio de 1906,
achando-se presentes os Srs. ministrou al-
mirante Eliziario Barbosa, marechal Refino
Gaivão, almirante Coelho Netto, marechaes
Mallet, Cantuaria e Teixeira Junior, general
do divisão Marinho da Silva, contra-almi-
rante Guillobel, Drs. Souza Carvalho, Acyn-
dino de Magalhães o Arrochella.s Gaivão, o
Sr. presidente abriu a sessão.

Lida o aprovada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente,
que foi lanado no livro competente.

Foram relatados Os seguintes procoasos •
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
Izidro Frane l seo Borges de Araújo',

dado da '7° regi incuto do eavallari a, ri censa
de deserção. — Foi reformada a sentença ao
conse!ho (b4 guerra que conde:miou o vá>
seis annos de prisão com trabalho, paro ,ion-
deno.1-9 a seis mozoa do igual prisão, griio
minhno do art. 117 do Migo Penal Militar.
O Sr. ministro maio-o:hal Teixeira, Junior
add i to u unia obaorva ção

Valentim Declino Soares, soldado do 12'
batalhão de infantaria, acroisado de deser-
ção. —Foi reformada a sentença do conse-
lho de guerra que condoinnou o réo a seia
manos de prisão com trabalho e subsequente
expulsão do serviço do exeréito, para, coo-
demnal-o a tres annos o tres mezes de igual
prisão, gráo 'médio do art. 117 do Codigu
Penal M ili ta r.

Gorgolino Fernandes 11a.rbosa, soldado do
11 0 batalhão de infantaria, ae.cusvio do
deserção. — Foi confirmada a sontença do
conselho de guerra que condernuou o réo
22 mimos e 15 dias do prisão com trabalho.
grão sub-meolio do art. 117 n. O, do Codigo
Militar.

Francisco G011103 de Mello, soldado do
9. 3 regimento do artilharia de campania, ai:-
ousado da deserçãi. — Foi confirmada a
sentença do conselho do guerra que coo-
domnou o réo a seis 1-nozes de prisão com
trabalho, grão minirno do art. 117 do Codigo
Penal Militar:

Alfredo Moniz de Aguiar, soldado do corpo
de infantaria de marinha, a.ecusado de de -
serção.—Foi reformada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo a sais
monos do prisão com trabalho, grão maximo
do art. 117 do Codigo Penal Militou', para
e.ondemnal-o a troa anuos e tros mozos (k)
igual prisão, grão médio daquele artigo,
visto concorrer a lUvor do réo circumstae-
eia attenuante do § 1°, do art. 37 do mesmo

"--diVelo Sr. ministro Acyndino do Maga-
lhães:

Joaluim dos Santos Ribeiro, soldado do 2,
regimento de aatilharia de campanha, ao-
eus ido do dest ,rção.—Voi coutirm ela a sen-
tença do conselho tio de guerra que condem-
nou o réo a seis mezes de prisão com traba-
lho, grão mini= do art. 117 do Codigo
Penal Mil itar-

Leocadio Rodrigues da Silva, soldado do
4 0 regimento do artilharia de campanha,
acomodo de deserção. — Foi reformada
sentença do conselho de go terra, que coa
demnoa o réo a tres annos e tre; mCzC3 dr
prisão com trabalho, para condemnol-o a sef.,
mezes de igual prisão, grão minimo do ar-
tigo 117 do Codigo Penal Militar.

Laurentino Luiz de Medeiros, marinheiro
nacional do 2' classe, aceusado de ferimento.
—Foi confirmada a sentença do conselho do
guerra que condemnou o réo a um anno do
prisão com trabalho, grão maximo do artigo
152 do Coligo Penal Militar. Votou vencido
o Sr. ministro almirante Pereira Pinto, .

— Polo Sr. ministro Dr. Arrochellaa
Oalvão:

Zeferino Luiz de França o Polyca.rpo J0315
Francisco, soldados do 2° batalhão de arti-
lharia de posição, accusados de homicidi
Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra na parte em que condemnou o rOo
Zeferino Luiz da França a 20 annos de prisão
com trabalho, como incurso no grão maximo
do art. 150, § 1 0 ' combinado com o art. 58.
§ 2°, tudo do Cegligo Penal Militar, e refor-
mada na parte em que condemnou o réo
Polycarpo José Francisco á mesma pena.
para condemnal-o a quatro annos de igual
prisão, como incurso no referido art. 152,
combinado com os arts. 00, § 3° 43,58,.§ 2°,
tudo 'do citado codigo.	 .
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Oscar do Nascimont e Aristogthon Pe-
reira, soldados da força policial do District)
Federal, accusados do deserção.— Foram
confirmadas as sentenças dos conselhos do
guerra que condemna.ram os réus a quatro
mezea de pr são simples, gráo médio do
art. 288 do regulamento n. 10.222, do 5 de
kbril de 1889.

Antonio Alves da Silva, soldado do corpo
de infantaria de marinha, accusado de de-
serção.—Foi confirmada a seatença, do con-
selho de guerra que condemnou o réo a seis
mezes de prisão com trabalho, gráo minimo
do art. 117 do Codigo Penal Militar.

Antonio Diog,o d s Santos, soldado do 3° ba-
talhão de artilharia de posição, accusado do
deserção.—Foi reformada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o rêo a seis
2nnos de prisão com trabalho, para con-
demnal-o a sois mezes de igual prisão, grão
aiinimo do art. 117 do Coligo Penal Militar.

ginisterio da In dustria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 8 de junho de 1906

Ao Ministerio da Funda foram solici-
tados os seuint s ra,.,,mentos

De frs. 28.513,57 ou 16:737$465 ao cambio
do 587 réis por franco, a A. G. Fontes, es-
topa fornecida á. Estrada de Ferro Central do
Brazil, em março ulti iro (aviso n. 1.751)

De frs. 29.611,75 ou 17:3828097 ao mesmo
cambio, á. mesma firma, de identico forneci-
mento á citada estrada, em fevereiro ultimo
(aviso n. 1.752).

Directoria Geral da Industrie
Expediente de 8 de junho de 1906

Enviou-se ao Ministerio da Fazenda, com
o processo em que a Companhia Commercio
o Navezação. pede isenção do direitos para
45.800 toneladas de carvão para seus pa-
quetes o que acompanhou o aviso desse Mi-
nister:o n. 132, do 17 do mez findo, o certi-
ficado passado pelo inspector da navegaçoo
subvencionada, de accSrdo com o disposto
no decreto n. 5.897, do 13 de fevereiro
de 1900.

Ao mesmo ministerio foi rernettida. por
cópia, a informação prestada p310 inspector
da navegação subvencionada, a respeito do
processo, que tombem foi devolvido, em que
a Companhia Paraense de Navegação, pede
isenção de direitos para o material desti-
nado ao consumo dos seus vapores e que
acompanhou o aviso do mesmo Ministerio,
sob n. 101, de 19 de maio ultimo.

— Communicou-se ao governador do Es-
tado do Santa Catharina, com relação ao
requerimento feito pela Companhia Fluvial
de Navegação a vapor Blumenau-Itajahy,
de um subsidio de 150$ pelo serviço de trans-
porte de malas do Correio, que depende do
Congresso Nacional, o que pretende a con-
cessionaria.

— Agradeceu-se ao consul do Brazil, em
Londres, a remessa que fez de um retalho
em duplicata, de um artigo do Times, de 7
de março ultimo, sobre analyses do carvão
nos Estados Unidos da America do Norte.

—Remetteu-se ao Dr. Francisco de Paula
Oliveira, 1° engenheiro da, commissão de
estudos do carvão de pedra no Brazil, para
os devidos fins, um retalho do numero do
Tintes, de 7 de março ultimo, contendo um
artigo acerca do analyses de carvão nos Es-

todos Liiiidos da Ainocica ilo Norto, retalho
enviado a. esto ministorio pelo constai do Bra-
zi!, em Londres.

—Remettou-so ao director da Directoria
Geral d3 Estatstica, para os devidos fina, o
aviso em que o alinast u.io da Justiça e Nego-
cios Interiores pede providencias no sentido
de serem transferidos para local mais apro-
priado os water-closets dessa repartição, que
embaraçam a construcção do uma escada
nobre para o salão do Instituto Historie°
Geographico Bra z loiro .

—Communicou-se ao reitor do Gymnasio
de Nossa Senhora da Conceição, em S. Leo-
poldo, Santa Catharina, em resposta á sua
carta de 15 do março ultimo, ter sido auto-
rizado o directo; da Bibliotheca Nacional a
fornecer á bibliotheca desse Gymnasio os
os volumes que lhes faltam, da Flora Brazi-
liensis, de Martins, para completar a sua
collecção.

—Autorizou-se o presidente da Sociedade
Nacional de Agricultura a providenciar no
sentido de ser organizado um projecto regu-
lamento para a estação agronomica de Santa
Monica.

Declarou-so:
Ao chefe da Commissã,o Geoaraphica e

Geologica do Estado de S. Pau'o,
resposta ao seu officio n. 85, de 3 de
abril ultimo, em fale solicito dons exem-
plares do Sertum PaIntarunt, do J. Barbosa
Rodrigues, que se acham á guarda do Mi-
nisterio da Justiça e Negocios Interiores cs
exemplares da obra pedida ;

Ao secretario da Agricultura, Commer-
cio e Obras Publicas do Estado do S. Paulo,
em resposta ao sou officio n. 299, de
10 do ino.z findo, terem sd ) dadas as
devidas providencias junto ao director da
E. F. Central do Brazil no sentido de que
todos os anircia,es que. dos municipios cir-
eumvisinhos ao do Pindamonhangaba forem
despachados e destinados á exp ,sição regio-
nal a inaugurar-se naqueNa cidade, tenham
transporte gratuito de ida o volta

Ao director do Observatnrio do Rio do
Janeiro não ser poasivel fazer-se a publi-
cação do Annuario de 1907 dt.wse Obser-
vatorio pela ver:ia—Eventuaes—deste mi-
nisterio ; devolveado-ae-Ilie os raapectivos
originaes.

.Dia 9
CoMmunicou-so á Directoria Geral dos

Correios que se acha impr.:aso no Diario Offi-
cio' do 27 de maio ultimo o decreto u. 6.013,
tornando publica a adhesio da Colonia do
Erythréa ao accordo de Washington,de 15 de
junho de 1807, rolativo á permuta de cartas
o caixas com valor declarado.

—Remetteram-se á Directoria Geral dos
Telegraphos os documentes apresentados pelo
inspector do 3° classe destsa repartição, Hen-
rique Mafaido do Oliveira cobre o tempo de
serviço que prestou na Prefeitura do Dis-
trict° Federal e na commissão de estudos
do saneamento do Estado do Rio do Janeiro,
para serem averbados nos seus assenta-
mentos.

—Agradeceu-se ao Ministerio das Rela.ções
Exteriores a communicação do achar-se im-
presso no Mario Officio' do 27 de maio ul-
timo o decreto n. 6.036, tornando publica a
adhesão da Colonia do Erythrêa ao Accord()
do Washington, do 15 de junho do 1897, re-
lativo á permuta do cartas o caixas com
valor declarado.

—Recommendou-se á, Directoria Geral dos
Correios providenciar no sentido de ficar á
sua disposição até ultima deliberação o Ad-
ministrador dos Correios do AlagOas, Fran-
cisco Domingues da Silva, sendo substituido
durante sua ousencia, em commi são, pelo
1° &Boiai da Administração dos Correios de
Pernambuco, Godofredo de .1.bruu e Lb.a.

Reguerint e n los despachado:
Dia 9 de junho do 1906

Nano Teimo Junior, pedindo privilegio
pari, sua, invenção de um novo systenia do
envoluaro para cigarros, charutos, etc., o
de brindes para o mesmo á referido por
moio deste com o titulo de «Inveneivel»,—
Proceda-se a exame prévio no objecto da in-
venção.

João de Brito Chaves, pedindo guia para
paoar as 4°, 5° e 68 annuidodes da p vidate.
n. 3.157, de 29 de agosto 1:,0'). que pri-
vilegiou a invenção rdie «Apporelho do hy-
giene culinariaa.—Deferido.

Companhia Pernambucana de Navegação,
pedindo que se declare par desp Leho que a
clausula 34 do decreto n. 5.9(2, de 23 do
fevereiro do corrente anno, não é applicavel
ás sua. lialias.—Deferido.

José Alexandre de Avellar Rodrigues, re-
querendo privilegio para a sua invenção de
uni systema de confe.:cionar papei para car-
tas e seme:hantes, denominado «Carta rc-
clome».—Indeferido.

Directoria Geral de Obras e Viaçlo

Por portaria de O do corrente, foi prorogada
por 30 dias, com ordenado, do accôrdo com
o § l o do art. 20 do deoreto n. 4.484, de 7 do
março de 1870, a licença que por egual tempo
foi concedida, pelo engenheiro che'e da com-
missão de estudo.; e construeção do obras
contra a secca no Rio Gran e do Norte, ao
conductor do 2a classe da mesma commissÃo,
engenheiro Mario Moreira Bastos, para tra-
tar do sua santo.

Expediente de 9 de jun7Lo de 1906

A' vista do que propoz a directoria da
Estrada de Ferro Central do Braoll, lhe foi
dada a autorização para incluir nas classes
5° e ia da tarifa n. 3, em vigor na mesma
Estrada, a terra graphitosa, assim conside-
rada como metal não precioso.

—Recummondou-se ao (lb odor da Estrada
de Ferro Oeste do Minas, que admitta para
praticar na mesma Estrada o tenente do 12°
regimento do cavallaria Custo do Eugenio
Richard Junior, segundo requisitou o Minis
todo da Guerra. — Deu-se connecimento
referido Ministerio.

—
Reguerintentos despachados

Dia O de junho de 1906

Angelo Mondaini, pedindo a concessão do
passes gra,tis ou com abatimento, na Estrada
de Ferro Central do Brazil, para seu tilho,
residente nos suburbios, frequentar as au-
las do Externato do Gymnasio Nacional.—
A lei não permitte a concessão que requer.

Rubens Alves do Valia, pedindo relevação
da multa imposta polo inspecção I ;eral das
Obras Publicas por faltado collocaçã.o de hy-
drometro no predio da rua da Misericordia
n. 52.—Indeferido.

--
DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Directoria Ge oal dos Correios —
rectoria—Circular n. 33/2— Rio do Janeiro,
7 de junho do 1900.

Havendo duvidas por parte de algumas
administraçães, quanto ao modo do proceder
com a correspondencia, cvulso, de que trata
o n. 27, do art. 31 do regulamento vigente,
determino observeis de ora, em demito o sol
guinte :

A correspondendo, de que trata o referido
artigo, mesmo quando senado., mas cujos
senos não es:,ejam obliterados devidamente,
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IIo ca carernantfantes. capitães ou mestres
'tte naaftranacianaes eatregarem ao 'Correio,

agarataxa-de 400 rata por 15 grammaS
u tracção deste peso, pagável por meio do

soltos de taxa devida. A correspondencia
atets/sa eatrangeira do que trata o n. 3 do
'art. I/ da Convenção principal do WashinS
gton, quando não carimbada por empregado
postal embarcado, o será pela repartição do
correio a que for entregue, com o carimbo
tio data seguido da palavra Paquebot, feita
a mão ou por meio de sinete.
• Consideram-se franqueadas as correspon-
ilencias cujos saltos forem obliterados nos
correios de origem o as seladas em alto
mar, Sogundo a taxa o soltos do paiz a que

pertencor ou do que depender o navio o bem
assim as selladas e carimbadas, recebidas
em mao, no ultimo porto de partida.
• Toda correspondencia, avulsa, franqueada
ou não, conduzida pelos com mandantes, ca-
pitães ou mestres de navios nacionaes ou es-
trangeirai, quando entregue ao correio, re-
ceberá o carimbo do data da repartição e
uni outro com a palavra Avulsa, pira signi-
ficar que tal correspondencia transitou feira,
de mala e sem a responsabilidade postal.

O carimbo M P será applicado polo cor-
reio em toda e qualquer coarespondencia,
devidamente selada que for apresentada

•para ob/iteração dos sellos,devendo o mesmo
tarimbo ser impresso ao lado dos sellos em
legar bom visivel. Esse carimbo servirá
para indicar que o correio apenas inutilizou
os soltos da correspondencia, sendo alia em
seguida entregue em mão propria, ao re-
inetteate ou pessoa que a tenha apresentado,
sem a menor responsabilidade para a re-
partição postal, quanto ao destino. Essa
mesma correspondencia quando conduzida
pelos Comandantes, capitães, etc., ou por
passageiros de navios e trem do estradas de
ferro, receberá o carimho Avulsa, no caso do
transi lar pelo correio.

Saudo o fraternidade.— Servindo do dire-
ctor geral o sub-director, D. Araujo Faria
Roviza.

Sr. adiainIstra,dor dos Correios de...
--

.Requerimentos despachados

Dia 6 do junho do 1900
Wernes Eugenio Mover, pedindo uma

carde/Ata—Deferido.
Dia 9

Arthur Francisco de Carvalho Vieira,—
indeferalo, á vista das informa,ções.

CONGRESSO NACIONAL

1 la EgSSX0 EM 9 DE JUNHO DE 1000

Presidencia do Sr. Joaquim Martinho
(Vice-Presidente do Senado)

r7A' Meia hora depois do meie-dia abre-se
sesoão, estando presentes 10 Srs. Senadores

o 15 Srs. Deputados.
E' lida, posa oin discussão o som debato

approvada a acta da sessão anterior.

• O tal.r. 1° Secretario declara que
não ha expediente.

Sre.Presidente declara que foi
presente á Mesa o relatorio da 5a Commis-
São Apuradora.

• O Sr. Maniz Freire — Sr. Presi-
dente, a 4a Commissão ainda não ponde con-
cluir o /fiai trabalho porque SÓ âa dom dias
ficaram eoncluidos os rsappas relativos ao
4° dietTieto de Minas.	 a

Representante do niinisler:o publico, Dr. Al-
fredo Valladao— Secretario, Couto Neves

Presentes os Srs. directores Dr. Viveiros
do Castro, Dr. Thomaz Cochrane e Arthur
Ewerton, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro:
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas . —Av isos :
Ns. 1.441, 1.573, 1.575 e 1.576, do 7 e 25

do maio findo, requisitando a concessão dos
croditos

De 897$400, equivalente a liras 1.400, á
Delegacia do Thesouro Federal em Londres,
para despozas da verba 17a

De 2:000$ e 5:500a á Delegacia Fiscal do
mesmo Thesouro no Estado do S. Paulo,
ideai das sulaconsignaçUes—ajudas de custo
e passagens — e — gratificação addicional a
carteiros, etc.—, sob o titulo — Directoria
Geral, da verba 30;

De 30:00O, á dita Delegacia Fiscal, idem
da sub-cun .ignaçad—uteasilios, acquisição e
concerto de mobilias, etc. — sob o mesmo
titulo, da alludida. verba

N. 79, do 30, remettendo as cópias dos
contractos celebrados pela directoria da Es-
trada de Ferro Contrai do Brazil com Bo-
telho &e. Oliveira e Manoel Antonio Pereira,
para o fornecimento de doamentes do ma-
deira de lei, no urrei-de anuo.

—O tribunal mandou registrar a distri-
buição dcs mencionados credites o os refe-
ridos contractos.

Officio n. 85, da Cornmissão Fiscal e Ad-
ministrativa das Obras do Porto do Rio de
Janeiro, do 15 de fevereiro proxirno passado,
transmittindo documentos na innortancia
de 9.788:2a5$530, com os quaes se justificam
despezas da mesma commissão, durante o
4° trimestre do anuo proximo findo, á conta
do adiantamento de 11.847:864$e50.-0 tri-
bunal julgou comprovada a applicação da
quantia do 9.530:623$S30, ficando excluida
de 457:642$, por falta do esclarecimentos
quanto ao abono de 75 e 80 (liarias em cada
inez, aos auxiliares mencionados na folha
de novembro, do pessoal jornaleiro auxiliar
da Avenida Central, e acerca do documento
n. 103, referente a serviço executado pela
Companhia Rio de Janeiro City Improvements,
descripto no mesmo documento com os di-
zeres: Proporção da des.peza com a altera-
ção do encanamento de esgotos na Avenida,
etc.—bem assim não se achar provado que
houvesse sido feito o deposito do preço rela-
tivo ás desapropriações judiciarias, do que
tratam Os documentos ns. 201, ;e02 e 201, da
3 divisão, e ainda não ter sido malvada a

rasura que SO obseliVit • no doettmenlÉn; •59,
quanto ao preço da, dosaprapriação: -da um
Irumovel. • -

MinisterIO da Justiça e Negociou In-
teriores :

Aviso n. 2.251, de 17 de maio ul-
timo, solicitando a concessão do credito de
200:000$ ao Thesouro Federal, á conta do
que foi aberto pelo decreto n. 5.699, de 2 do'
outubro do 1905, afim do ser applicada
quantia de 95:090$. na acquisição da Fa-
mata da Bica, cm que vao ser definitiva-
monta installada a Escola Correccional
«Quinze de Novembro» e a de 105:000$ ás
obras do adaptação, construcção do pa,-
vilhões, desamas de mudanças etc. —O tri-
bunal ordenou o registro da distribuição da
credito.

Foi voto vencido o do Sr. Dr. rala ter, qua
opinou no sentido do se negar registro
á dita distribuição, visto não ser a (les-
peza computavel no credito aberto pelo ci-
tado decreto, que é destinado á organização
da Força Policial, ao p Isso que a quantia
do 200:000$ terá a seguinte applieação
95:030$ para acquisição da Fazenda da Bica,
onde será installada a Escola Correccional
«Quinze de 'Novembro», o 1 05 :0005; Par4
as obras do adaptação, construcção de pa-
vi1li5e4 despszas do mudanças, etc. Can-
seguintennente o facto °acorrento O este
o Ministerio do Interior, sem estar legal-
mente autorizado, pretende gastar 203:,10 .$
com a installação, ern outro local, da Escola
Correcciona,1 «Quinze do Novembro», lei anda
a despoza á conta de uni credito que se ,Ies-
tina exclusivamente á organização da Força
Policial. Pouco importa ao caso a promessa
feita de sor o predio, ora °ocupado pala alu-
dida Escola, destinado a um dos grandes
quarteis da referida Força, porquanto OSSO
predio é propriedade da União, e assim, ainda
mesmo que se realize a promessa, não ha-
verá urna desapropriação, ou, em outros
termos, o que motiva a despeza é a mudança
da Escola, e não o aproveitamonto do predio
quartel.

O Sr. Dr. presidente fez a seguinto de-
claração (te voto «Votei com o Sr. di-
rector, Dr. C chrane, pelo registro do cre-
dito para a acquisição da Fazenda da Bica,
par ser esta acquisição mitivada pala in-
stalação do pessoal da Força Policial. A
instalação dos serviços é da competoncia
do poder administrativo ; não arecisa o
Governo do autorização para remover do
proprio nacional, em que se acha installada
a Escola Quinze de Novembro ; a acquistção
da Fazenda da Bica é, segundo declara o
aviso, condição para a installação de um
corpo da Faro, Poliçial no editicio da escola
referida, onde o Governo julga-o melhor in
stallado do que em qualquer outro adindo :
sendo essencial a acqu sição da Fazenda da
Bica, para nella instahar-se a e:cala e no
odificio dota o pessoal da Força Policial, é
a acquisiçã,o do todo o ponto justificada,
desde que, em virtude da autorização legio-
la,tiva, assiste ao Governo a faculdade de
adquirir a fazenda da Bica, para nella in-
stallar qualquor pessoal da Força Policial,»

— Relatados pelo Sr. Dr. Thomaz Co-
chrane:

Miaisterio da Fazenda:
Aviso n. 90, de 31 de maio deste arma.

consultando sobre a abertura do emitia() ex-
traordinario de 3:927$509, para paganieuto
de differença, do meio-soldo a D. Loopoldina
Carolina Camisa° do Albuquerque Figuei-
redo, viuva do capitão do exercito Igualo
Francisco do Albuquorque Figueiredo, cor-
respondento ao perioda do 11 do fevereiro
de 1887 a 22 de junho da 1903.-0 tribunal
foi de parecer que o credito pi;de ser le-
galmente aberto.

Os trabalhos parciaas relativos aos entres
estados e demais districtos do- de Minas estão
promptos. • 	•

Paço, pois, a E. e ao Congresso que
conceda á Commissão mais dous dias para
apresentar o seu parecer.

Consultado, o Congresso concede a pro-
rogação.

ORDEM DO DIA
O Sr. Presidente diz que con-

stando a ordem do dia do trabalhos das com-
missões. vae levantar a sessão, designando
para ordem do dia da seguinte, a mesma.

Levanta-se a sessão ao meio-dia e 45 mi-
nutos.
	 ----n

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão ordinaria em 8 de junho de 1906

PRESIDENCIA DO sn. DP.. DIDIMO DA VEIGA
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Processos de concessão :
De montepio civil:
A D. Maria Guilhermina, Paim, viuva do

machinista de l a classe da E. F. Central do
Brazil José Ignacio Paim, na importancia
annual do 1:20000O;

A D. Maria Eulalia Gaivão Nunes Pires,
viuva do l a eseoipturario do Thesouro Fe-
deral José Candido Nunes Pires, na impor-
tancia, annual de 2:0003000.

Apostillas lavradas nos titulos:
De D. Marcia Duarte Silva e dos menores

Nelson e Josephina Duarte Silva, finos do
finado P escripturario deste tribunal Eduardo
Duarte da Silva, para o abono annual de
mais 333$333 a cada um, pela reversão da
pensão que percebia sua mãe, D. Josephina
Soares Duarte Silva, fallecida a, 21 de ja-
neiro do corrente anilo;

Do D. Maria Amelia, Bandeira do Mello,
filha solteira do fallecido l a escriptura,rio da
extineta Thesouraria de Fazenda de Pernam-
buco Manoel Coelho Bandeira do Mello, ele-
valido a 983442 mensaes a pensão fixada no
mesmo titulo, pela reversão da que ora abo-
nada a sua mãe, D. Rosa Amelia Bandeira
de Mello, cujo obito deu-se a 29 de dezembro
do 19J5.

De meio-soldo e monte pio:
A D. Lauro. Mois da Silva, filha do finado

machinista do 4a classe, 20 tenente da armada
Eduardo Jorge Mois, na importancia, mensal
de 52$O0 em cada titulo.

O tribunal, attendendo a que foram nos
processos observadas as disposições em vigor,
julgou logal a concessão das pensões e devi-
damente feitas as referidas apostillas.

De monte pio civil:
A D. Albertina Alves de Figueiredo Porto,

viuva do praticante da Admini tração dos
Correios do Districto Federal Ignacio Gomes
Porto Netto, na importancia annual de
3663666, á, habilitanda, como representante

tun filho nascituro do contribuinte o a
seus filhos menores Ismael e Iracy, na de
1223222 a cada um.

De montepio do Marinha:
A D. Carmen Vianna, irmã solteira do

finado 20 tenente da armada Oscar Luiz
Marina, na importancia mensal do 603000;

A D. Emitia Alves de Souza, viuva do ser-
ralheiro do 21 classe da armada Possidonio
Marciano do Souza, na importancia mensal
de 403000;

A D. Elidia Antonia de Castro, mão viuva
do fallecido praticante de machinista da ar-
mada Julio Antonio de Castro, na impor-
Lancia mensal de 453000;

A D. Espiridiana. Serra,o, mão viuva do
anado praticante do machinista da armada
bionysio Serrão, na importanda mensal do
153000;

De meio-soldo e montepio :
A D. Maria da Gloria Cunha Menna Bar-

reto, viuva do alferes do exercito João Zu-
baram Menna. Barreto, nas importancias
monsa.as de 403800 o 603000.— O tribunal at-
tendendo a que nos processos Saram obser-
vadas as disposições em vigor, declarou le-
gal a concessão das pensões de que se trata,
registrando-se a despeza. na fórma dos pare-
ceres.

Do aposentadoria :
Ao thesoureiro da Alfandega do Maceió

Claudino Afonso do Carvalno com o ven-
cimento anuual de 1:7503814, visto contar
20 annos, 3 mezes o 20 dias de serviço
publico. — O tribunal, considerando legal
a, concessão, mandou registrar a despeza e

officiar ao Thesouro Federal no sentido de
corrigir-se o titulo, quanto á menção da data,
em que deve começar o abono do vencimento
de inactividade, que é a 18 do fevereiro de
1905, dia em que foi recebido na. Dalegacia
Fiscal do Thesouro Federal no Estado de
Alagoas, o numero do Diario Official, que
publicou o decreto da aposentadoria de que
se trata. Foi voto vencido o do sr. Dr. pre-
sidente pelos fundamentos do que emittiu,
em sessão de 26 do janeiro deste atino, no
julgamento do processo de jubilação do lente
do Gymnasio Nacional Dr. Luiz Pedro Drago.

Ministerio da, Marinha:
Avisos na. 531, 675, e 685, de 4, 16 e 18

de maio findo, pedindo a concessão dos are-
ditos:

De 3:742$500 á, Delegacia Fiscal do The-
souro Federal no Estado do Santa Catharina,
para despezas da verba 20;

De 24:4135.3320 á, no dito Estado, o do
3:4373872 á no do Pará,, idem da verba 16a.
O tribunal fez registrar a distribuição desses
credites:

Ministerio da Guerra
Aviso n. 331, de 22 de maio proximo pas-

sado, requisitando a concessão do credito de
7:1173206 á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Pernambuco, para des.-
pezai da verba 1 la, com as obras no quartel
do 40° batalhão do infantaria :

Officio n. 391, da Direcção Geral de Conta-
bilidade da Guerra, do 22 daquelle mez, com
a cópia do contracto efectuado pelo Labora-
torio Chirnico Pharmacoutico Militar com
Orlando Rangel & Comp., Bragança, Cid &
Comp., o outros. para o fornecimento de
drogas, medias mentos do produeção nacional
nu 1 0 semestre deste anno.

O tribunal deu registro á distribuição do
credito e ao alludido contracto.

— Relatados pelo Sr. Arthur Ewerton:
Processos:
Do tomada das contas do ex-agente do

Correio de Monnerat, Estado do Rio do Ja-
neiro, Romão Gimenes Carmo, concernentes
ao decurso do 1 da setembro de 1898 a 30 de
egua.1 mez de 1905.— O tribunal julgou o
responsavel quito com a Fazenda Federal,
lavrando-se neste sentido o necessario ac-
córdão

De prestação de fiança do agente do Cor-
reio de Cordeiro de Cantagallo, Estado do
Rio do Janeiro, Antonio Pires Valioso, de
440$ em moeda corrente, depositada por
seu fiador Maximiano Guedes.— O tribunal,
attendendo a que a alludida quantia garante
a gestão do responsava' e de seus propostos,
considerou idonea, e sufficiente a fiança de
que se trata.

Foi approvada, a redacção do accórdão
lançado no processo de tornada de contas,
julgado na, sessão de 1 do corrente, do ex-
agente do Correio de Almeida Pereira, Es-
tado do Rio de Janeiro, Arthur Antão de
Vasconcellos, mandando expedir-lhe quitação
e dar baixa na fiança prestada, bem assim
do que foi lavrado nos embargos apresenta-
dos patos herdeiros do fallecido ex-thesou-
reiro da Administração dos Correios do Es-
tado de S. Paulo, Fernando Leito da Fon-
seca, expresso nos seguintes termos: (Vistos,
relatados e discutidos os embargos que os
herdeiros do fallecido ex-thesoureiro da Ad-
ministração dos Correios do S. Paulo, Fer-
nando Leito da Fonseca, offerecou, por meio
da petição do fls. 61 o 62, ao accórdão deste
tribunal, de 25 do abril de 1905, a fie. 57 a
38 v., pelo qual foram condemnados ao pa-
gamento do alcance apurado na tomada de
contas do dito ex-thesoureiro o dos respe-
ctivos juros da ra ,5ra, para o fim de obter:

a) reducção do alcance ao principal varal
ficado; com deducção dos juros da mora an,
tenores á, tomada das contas;

relevação da condemnação em falta de
fundamento legal, allegando em resumo:

1 0, que os juros da móra, só podem ser
contados desde a indevida detenção dos di-
nheiros publcos, a qual, em se tratando de
diferenças do verbas o meros enganos de
escripturação, sómento se verifica depois de
regular tomada do contas, conformo a lei
n. 514, de 28 de outubro do 1848, art. 43;

20, que, tendo sido a conta do cx-thesou-
reiro tomada a requerimento deste, é bem
de ver a boa fé com que procedeu, e repre-
sentando o alcance apenas diferenças em
balanço o quantum delias somente podia ser
verificado pela mesma conta, não podendo
tal verificação, para o efeito da contagem
dos juros, retrotrahir até o periodo do 12 de
outubro de 1872;

3°, que, não podendo os herdeiros respon-
der pelas dividas passivas de de mijas, seja
qual for a natureza destas, ainda mesmo
tiscaes, ultra viris hereditatis, não podem os
embargantes ser e,ondemnados a pagar o
debito do ex-thesoureiro, uma vez quo done
nenhuma herança houveram, o antes de-
sistiram da que lhes pudesse tocar a. beneficio
do inventario;

40, finalmente, que ao tribunal cabia
conhecer da especio para eximil-os do pa-
gamento; o,

Considerando que o alcance apurado
não procede tão sómente, como suppõera
os embargantes, do simples diferenças
de verbas e mero engano do eseripturação,
mas tambem do saldo em dinheiro de menos
encontrado por occasião do balanço dado
nos cofres da thesouraria, em 29 de agosto de
1877, e de importancias que não foram era
tempo recolhidas, provindo do engano de
escripturação apenas a parcela do 2943245,
sobre a qual nenhum juro mandou a decisão
do tribunal calcular,sendo pois estrictamente
observado o que esta-tilo a disposição da lei
n. 514, do 28 de outubro do 1848, a que se
soccorrem os embargantes ;

Considerando que em nada altera a situa-
ção do ex-thesoureiro a circumstancia de
terem sido as contas tomadas a pedido seu,
porquanto a tomada dessas contas, aliás
requerida em 26 do outubro do 1878, depois
de decorrido mais de um anno da data do
balanço, do qual resultou o apparecimente
do alcance, veia ainda confirmar a exactidão
desse mesmo balanço, não havendo assim a
supposta retroactividade para contagem dos
juros, porque, tratando-se do numerario que
devia existir nos cofres, o alcance dessa ori-
gem é reconhecido por occasião do exame
dos mesmos, o a lei, mandando que sobre os
saldos de menos recolhidos se cobrem juros,
funda-se necessariamente no facto do dever
o responsavel conhecer que tem saldo a re-
colher, dando-so a indevida detenção do que
trata a lei de 1848, quanto aos saldos não re-
colhidos em tempo, das datas em que o de-
viam ter sido, e, quanto aos alcances verifi-
cados em balanços, das datas destes ;

Considerando que nenhuma disposição de
lei existe que permitta a relevação dos juros
da móra aos rosponsaveis, sendo que a lei
n. 514, do 28 de outubro do 1848, art. 43, se-
gundo a linea, até prohibo terminantemente
que se lhes conceda moratoria para paga-
mento do seus debitos para com a Fazenda.
Nacional;

Considerando que o a.ccórdão embargado,
condemnando os herdeiros do responsava!,
usou da expressão toe/mica, porquanto o her-
deiro representa a pessoa do defunto—peno-
sa:Lm delUneti sustinet,— isto é, sacudo era
todos os direitos o obrigações que não são
personalissimos (Teixeira do Freitas—Conso-
lidação das Leis Civis, nota 33 ao art. 778);

•
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Considerando que o onus do pagamento

do alcance não é personalissimo, visto que a
obrigação do indemnizar o responsavel a
Fazenda Nacional dos prejuizos resultantes
do extravio de dinheiros o valores a seu
cargo passa a seus herdeiros até o valor dos
bons herdados (Carlos do Carvalho—Nova
Consolidação das Leis Civis, art. 1.010, de-
creto n. 848, do 11 do outubro de 189,),
art. 191 e Reg. n. 9.885, de 29 do fevereiro
do 1888, art. 40) ;

Considerando que seria absurda a condem-
nação do patrimonio — abstracção feita das
pessoas dos herdeiros, porque a mesma con-
demnação somente poderia recahir em uma
pessoa, natural oujurid.ca, do direito publico
ou privado— não podendo sor assim consi-
derada a herança, que se pessoal iza no her-
deiro, o qual entra immediatarnente na posso
civil dos bens do fallecido com todos os Wel-
tos da posso natural, nos termos do alvará
de 9 do novembro de 1754;

Considerando que os embargantes não re-
nunciaram á herança ; polo contrario, a ac-
ceitaram, si bem que a beneficio de inven-
tario,sendo as duas hopotheses completamente
distinctas ; com effeito ;

Considerando que o renunciante é tido como
si nunca fosse herdeiro (Coelho Rodrigues —
Projecto do Codigo Civil, art. 2.618, repro-
duzido no art. 1.620, do projecto approvado
pela Camara dos Deputados ; &digo Civil
Portuguez, art. 2.035, Codigo Civil Francez,
art. 785; o Codigo Civil da natio, art. 945),
ao passo que o herdeiro beneficia rio, como o
herdeiro puro o simples, conserva a propri-
edade o a posse doo bens herdados, sondo
obrigado a administral-os fielmente o a pagar
todas as dividas dentro das forças da he-
rança (Coelho Rodriguos — Projecto citado,
art. 2.638 ; Codigo Civil Italiano, art. 960;
Codigo Civil Francez, art. 803; Theophilo
Huc. — Commentaire thdorique et pratique du
Cede Civil, tome cinquiáte)

Considerando que o elícito da accol-
taçã,o da herança, a beneficio de inventario,
como ensina Coelho da Rocha — 	 Insti-
tuições do Direito Civil Portuguez » (acom-
panhando, aliás, a corrente dos civilistas)
obstar a confusão dos bons proprios do her-
deiro com os do defunto, confusão que não se-
ria possivel, si o mesmo herdeiro não ficasse
tombem proprietario dos bons herdados ; o,
portanto,

Considerando que o herdeiro beneflciario
gosa apenas das seguintes vantagens :

l°, não é obrigado ao pagamento das divi-
das da successão, além das forças do espolio;

20, conserva o direito do haver da mesma
successão o pagamento dos seus credites ; o
assim ;

Considerando que os embargantes foram
juridicamente condemnados ao pagamento
do alcance, porquanto são elles que pes-
soalizant a herança do responsavel, ficando
salvo o direito delles do fazer valer no
foro competente a sua qualidade do beneft-
ciarios, evitando assim o pagamento ultra
vires hcereditatis:

Accórdão em tribunal julgar improceden-
tes os embargos, e, confirmando a condem-
nação, ordenam a extracção de cópia authen-
tica da sentença que deverá ser remettida
ao procurador seccional para. a devida exc.
cuçao.—Tribunal de Contas, 8 de junho de
1906.—Didimo da Veiga.—Vencido. A sen-
tença, enxergando nos embargantes a perso-
nalizaçáo da herança o com inteira respon-
sabilidade pelos encargos succossorios, con-
demnon-os iz solidunt ao pagamento da divida
fiscal resultante do alcance em que foi en-
contrado Fernando Leito da Fonseca, ex-the-
soureiro da Administração dos Correios de
S. Paulo, e deixando do instituir apreciação
sobro as consequencias da acceitaçao da he-
rança a beneficio do inventario, remetteu

juizo da execução tal apreciação, como se a
fixação da responsabilidade solidaria ou li-
mitada não constituisse ponto capital do jul-
gamento dos embargos, nos qua,es a respon-
sabilidade limitada dos herdeiros beneficia-
rios da ex-agente fiscal constituo ma.teria
fundamental.

Antes do outra qualquor ponderação não
ha como deixar do pôr em destaque a km-
herencia da decisão, não hesitanda em julgar
o tribunal competente para atlirmar a res-
ponsabilidade solidaria dos ombargantes pelo
alcance do de cujus, em sua totalidade, o
sentir-se pelado de incompotencia para de-
cretar a responsabilidade limitada que de-
corre do beneficio do inventario o affectar
essa competencia ao juizo da execução, como
si neste, de outra cousa se possa cogitar,
além d/ applicação e da realização effectiva
do accordao.

A condemnação é, porém, a inversão fun-
damental do instituto do beneficio do inventa-
rio, tal qual o creou a lei n. 22, codicis; de
jure deliberandi et de adeunda, vel acqui ren-
da heriditate, e tal como acceitou-o e consa-
grou-o o direito moderno.

No direito romano, ainda na sua ultima
phase de evolução, o herdeiro identificasse
com a pessoa do defunto; anostris vide tur le-
gibus unam quodammodo esse personant h.e-
redis et ejus quierun transmitia hereditatent.,
(Novella, 48, prtetatio), ou como afilrmava
Ulpiano: elleredem ejusdem potestatis, juris-
que esse cujus fuit defunctus constai. (L. 59 D
de regulis juris •)

Si essa representa çao não se pSde apoiar,
exclusivamente, na translação operada. por
meio da successão da personalidade jurilica
patrimonial do de cujus para o herdeiro
(Windscheid, § 528, nota 3, trad. ital. do
Benso o Fadda) ; não ha como contestar que
encontrara na situação da. investidura pa-
trimonial dos herdeiros seus. (Instit. de he-
redibus quatitate et di/rerentia, § 21 que não
alquiriam a herança por addiçã,o, mas par
iminixtão, ou na declaração da herança tes-
tamentaria. (Inst. cit. §§ 3° e 4°), em que a
transferencia, da successão operava a dos di-
reitos o encargos ateia inherentes,resulto,va
aresponsabilidade do herdeiro pelos encargos
do defunto da vocaçao horaditaria, e não pro-
priamente da representação da pessoa do de-
funto polo successor; antes esta representaçao
foi proftuidamente a,ffectada pela situação
amada ao herdeiro otos virtude da separação
dos patrituonios estabelecida em seu favor
pelo beneficio do inventario.

Este instituto teve como intuito principal
evitar ao herdeiro a plenitude da responsa-
bilidade resultante da acceitação pura, e
simples da herança, dos encargos onerosos
da SUCCO335.0, muitas vosso ignorados no acto
do deferir-se a herança, o quando cr adores
desconhecidos apresentavam-se inopinada-
mente, com suas acçõee, provocando para o
herdeiro um desfecho fatal, confundindo
na mesma ruiu o po,trimonio do defunto e os
bens pessoaes do quo lhe succodia (Bilhard,
Benéfico d' inventais°, n. 3 ; Mayaz, Droit
ronnin, § 402; Dernburg, Pandette, tra-
dução do Cicala, vol. 3°, § 171: Winischeid,
Pandette, trad. de Fadda e Denso, § 608.)

O beneficio do inventario, para tornar
ellectiva a responsabilidade limitada do her-
deiro ao valor da. SUCCOS3ãO, estabelecia
como condição preliminar a verificação das
forças da SUCCO3SãO, o, sómento a esta, deixou
o encargo da liquidação do passivo da he-
rança, deslocando do herdeiro para a massa
succossoria a responsabilidade pelo passivo
hereditario.

A separação dos patrimonios da herança e
do herdeiro, resultante da foi ura do inven-
tario, tinha como consectarios:

a) anotar os bens da herança ao paga-
mento dos credores da mesma;

b) Conservar ao herdeiro os direitos orei.
torios contra a successão, que sem a discri-
minação dos patrimonios extinguir-se-hiane
por confusão: si veio et ipse aliquas contra
defunctum haboba,t actiones; non hcec con-
fundetur, sed similem cum aliis creditori-
bus per omnia habent fortunam., (Lei n. 22,
Cod., de juro deliberandi, 90);

c) As dividas do herdeiro para com a he
rança subsistiam por não se operar igual.
mente a confusão. (1Vlaynz, § 402; Windso
heid, § 606, n. 3 ; Ortolan, Instit. vol. 2°.
n. 818, Dernburg, Pandette, Direito do suo
cessão, § 171, n. 2, in fine);

d) O herdeiro conservava o direito á ia
demnizaeão pelas despezas feitas com o en
torramento d.o de cujus.

A estes offeitos da separação dos patrimo-
nios, que reconhecia o direito romano, o di
reito moderno accrescentou outros de accen
tirada energia na repulsa da. noção, que as
sentava a situação do herdeiro, pias), com a
successão, no principie da representação do
defunto.

As decorrencias acima expostas, da discri-
minação dos patrimonioe, operada em favo:
do hera Aro polo beneficio do inventario, sãe
bastantes para amparar a no ) proclamada
pelos mais notaveig commentadores das Pan-
dectas, que, não só, na ficção da representa-
ção da pessoa do de cuja/ pela do herdeiro,
como no facto da vocação deste á SUCC`,z:;ã9,
assenta a situação, que lhe é creada, C3111C
detentor da herança, o é por isso que, em-
bora obrigado, elle só podo sor accionado na
patrimonio do defunto. (Laurent, vol. 10,
n. 90.)

Pondere-so o profundo conceito do Win-
dscheid, expressado na nota 7 ao §, 528,
o ver-se-ha que &situação do herdeiro se
normaliza, principalmente, polo facto de soa
olle o sujeito do acervo patrimonial, que se
por ficção da lei, figura-se transferido pelo
de cuias ao herdeiros.

4Concopire la porsonalit. ginredicona,tri-•
moniale di chi lascia l'ereditã, corne sopravvi
vente, vual diro: Concepire chi lascia Pero-
ditã, corno sopravvivonto nol rapoorto gitiri-
dico pratrimonialo,o perche deve o gli conco-
pirse como sopravvivente, montra puro is
rep ata é morto ?

Si dico percho 11 patrimonie non é un coa
cotto oggettivo, isiste sottanto mediante
una persona, che no 6 il soggeto. Ma anche
se cio fosse esatto puro ml patrimonio do chi
lascia Fereditá recovo nell'orede, al qual:
osso traspassa un nuovo soggeto ; per chi
non dovrebbe bastare que3to soggetto To

O beneficio do inventario teve, como censo-
pianola, para attingir o seu ob.ectivo, des-
locar o eixo da. responsabilidade do hei.•
doiro, da noção da represeotação da pe:sosi
do defunto, isto é, de uma situação juri.
dica derivada, para uma situação juridice
originaria, qual a que se funda no direits
proprio quo adquire o herdeiro pela inves-
tidura da herança decorrente da vocação
hereditaria, quer esta tenha assento na
instituição testamentoria„ quer no precei-
tuario da lei reguladora da SUCCOSS19 ia-
tostada.

Desde que o herdeiro detém a herança
não porque represente a pessoa do defunto,
mas por investidura da lei, que consagra a
successã,o testamentaria e a legitima, a dis-
criminação dos patrimonios o um conse-
ctario natural da obrigação imposta poial
legislaçães modernas ao dever do fazer in-
ventario, e da discriminação dos patrimo-
monios deriva a responsabilidade limitada
do todos os succeseores que hajam apurado
em inventario regular as forças do patri-
monio do de cujus.

Os interpretes mais autorizados do direito
escripto romano, já haviam accentuado,
como intelligencia das expresses — ut ini,

•
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Ptalena creditoribtts hereditariis teneanlur in hordoiro—separação da qual fazem decorrer
(1a 	 ECS svb.ttantice ad eos devolutte	 t01.10.3. 03 dentais effeilos — inclusive a restam-
leaat o, do g 40 da lei n. 22 coa. de Peri	 sabilidade pelas dividas, unicamento

que a responsabilidade do . herdeiro ta,da as forças da suceessão (Dernante, vol. ao,
bandejado é—cum viribus heredilatis o não n. 124; Denaolombi, vol. 15, n. 155, 1570
eueo ejetam hereditatis ; isto é, que o herdeiro 153; latudy, Lacantinerio et Wall!, sue,
responde — tuTo (Ltd ás forças da herança, O, vol. 20 , n. 1.211; Inania', Droit civil, vol. :Ia
portanto, ainda com os seus proprios bens ; n. 2.103; Theopaile alue, vol. 5, n. 223;
mas, sómente — com as forças da herança, Duranton, vol. 7, 113. 40 e 47; Laurent,
isto è, exclusivamente com os bons da lie- Prim., vol. 9, n. 369 e vol. 10, n. 75; Pan-
e:inça— sobre os ritmes, unicamente, podiam dedos fraaçaisc$, verb. Succossioa, n. 3.314
os credores assentar asna acção (Windscheid, Dalloz, Iloperl. verb. Succession, n. 757.)

Si é da soparação dos patrimonios quenota O° ao a 000; Maynz, g 402),
Dernburg, comquanto opine que a ultima decorre a não confusão da situação iu-

'.heoria do direito justiniano autorizava a ridica do herdeiro e do defunto, e duili
t.cção dos credores sobre os proprios bens do isão resnonier aquella nelas dividas deste
herdeiro, dentro do valor da herança, toda- que excedam a herança., aula alvela para
via, concorda em que a pratica do direito o herdeiro; I° a facilidade de dar em
omnsurn é no sentido de limitar-se a acção pagamento aos credores 03 bens da he-

dos credores aos bens da herança. 	 rança ; 2° a acuidade de conservar todos
A primeira asserção de Dernburg é coo- os direitos beralitarios contra a Iteralça„

trariada,, não só pelas proprias expressões ainda mais, poder reivindicar os bens prea.
do g 9° da lei a. 22, cod. do jure deUbcrandi; prios abonados pelo de caftep. só por um re-
mas, pelo facto de autorizar o a 60 da lei quinto de culto cego ag ficções romana se
22, cvd. já citado, a dação ia solutum dos pódo entender, qtta o herdeiro benificiario
bens de herança, dação que o direito mo representa a pessoa do defunto.
denso regulou sob o asneato do aban:lono dos aguai a bernelhaate noção é a que alvura%
bens aos credores, e o a 8 0 da mesma lei au- no herdeiro um perfeito p)OiJ ttri)da lte-
torizar a venda dos bens do heranea para rança, medita sob beneficio do inventario.
pagamento dos credores—recusando aos ere- 	 No direito moderno, seja qual for o :Isl.-ao:o
dores posteeiores o aos legatarios a ateai- que 03 romanistas pretenlara insprinar
dado de rehaver, dos adquirente:, taes bens. situação jurídica do herdeiro dunnedeiario-
-esed nec adversus emptoresrerum heredi- não é elle mais do que um detentor de bela
tarjaram, quas ipso iteres dro salvendis de- que incidem, sob o sal poder, com uns des.
bitis, vel legatis vendidit, veniro alii coa- tino—a de serem consagrados ao pagamento
cedatur etc.» ; de tal facto, já o dissemos, dos credores e legatarios do de cujus. ( Lau-
decorre a procedencia do acerto de Winds- rent., Princ. vol. 15, n. 79).
cheid o alunz, que só os bens da, herança	 Datil o ter o hei' leira 'machiara) a admi-
respondem pelas dividas, e sómenue sobre nistração dos bens. e ser obruza to ajusti ficar
abes pode assentar a acção dos credores.	 os seus aetes perante os credores, o que o

Do exposto é para concluir-se que ,na ul- torna ailinlaistcalar de bis anseia:, com
timo estado do direito romano: 	 obrigação de prestar contas, situação juta-

a) não era tanto a ficção da representação dica que não a a do proprietario. (Domínio,
que regulava a situação do herdeiro lime- vol. 3 n. 121 bis ; Mourlon, vol. 2° n. 2e9a
acjario para com os credores da herança: d'alsi o ser (Laurent, Pr(ac. vol. 10 a. 101:
quanto á noção da. investidura juridica do Garsonnet, Traitd de. Procélure, vol. 70,
herdeiro no patrimonio do de ctt,jf S pela vo- ii. 2.754) a adminietração da herança, para
cação hereditaria;	 o herdeiro beaeaciorio. um encargo, e não

b) a discriminação dos pairimonios, con- paramento um direito. 4( L'a 1mi ais n.ticni
eectario natural dessa situação, tinha como pour lua est done une charaa. t andes qu3
resultante, a consignação exclusiva dos bens pour l'heritier pur et simple,c'est un (traia»
da herança ao pagamento dos credores, coa- (Laurent, loc. cit.).
eignação exclusiva—que se revela nos dis- Ora, a despeita da sua qualidade de lima
positivos da citada lei 2.2, do Codigo de jure cieiro, sobre a qual insistem os tratadistas,
:leliberandi, quando autorizam a dação ia e que não pólo ser contestada, pois é da w-
u.ohttunt dos . bens da herança aos credores, vacação hereditaria, que decorro a sua figura
a 6°)e a venda dos mesmos bens para paga- juridica na succesaão, o herdeiro, na pluma
mento das dividas e dos legado; (a 8°); 	 judiciosa de Laurent, edevieat propriataire,

c) que tal consignação repelia a re-pon- seus une conditios que dorna aa drait com-
sabilidade pessoal do benificiario, pelos pro- tuun (rol. 10, n. 101)»,
prios bens, mesmo dentro do vaiiiitin da 	 Perfeita (lunação é C331, de facto. desde
uccessão;	 que se reconhece ao bandejado a faculdade:e 
d) que, conseguintemente, não ha como a) do penhorar 03 beas da sucessão como

poder ser, perante o direito romano, no ut- outra qualquer credor (Laurant, vol. 10,
Limo estagio da sua evolução, fulminaria n. 99; Pand. Franc. Suco. a. 3.640; Aubry
condemnação contra o herdeiro beneficiaria et Ran., vol. (", § 618; Bailara, /iene.,
lua . demonstrasse, de modo reemita°, essa d'Invent., n. 100; Bundry, Lacantinerie.
qualidade, por dividas do qualquer natureza &et. vai. 20 , n. 1.215);
eem ajustar a condernaação ás forças da b) do toraar-se adjudicatario, como credor
herança e fazer depender a intensidade da hvputhecario de qualquer immovel da he-
eondemnação de uma liquidação feita «(ieade. r:anuat (Aubrv et Itutn, vol. 6 0 , a 618; Laurent,

O direito moderno não limitou, antes ira- vol. 10 n. .100 ; Pana'. Frane. verb SUC3.
arimiu consideravel expansão it compre- n. 3.551; Domei, vol, 15 n. 183 o 191 ; Gar-
fiensão juridica do beneficio do inventar.o, e sonnet, ohm. cit. n. 2.760);
si doutrinadores existem que fazem assentar c) de lazer valer contra os bens da succes-
na represeataçao a situação do herdeiro, re- são quaesquer direitos mus, como servi-
petindo-se, aliás, uns aos outros, sons a de- dões etc., que não se extinguem par conta-
vida apreciação dos factos e a critica escla- são. (Pana'. Franç,-Success,, ri. 3.552; De-
recida do; conceitos alheios, passam, no em- molomloe, vol. 15, n. 185; Aubry et nana
tanto, a affirmar proposições, que atacam a 618);
de frente a ficção da represontação.	 d) de adquirir direitos contra a herança

O principio cardeal do instituto do bane- posteriormente 0. aoertura, da execução.
fido do inventario do direito moderno, que (Demolombe, vol. 15, ns. 188 o 189).
aliás é apresentado, pela generalidado dos Todo este conjuneto de faculdades denun-
doutrinadores e interpretes dos codigos,eorno eia qual a situação que a separação dos na-
o seu mais predominante elfeito, é a sapa- trimonios, de.corrante do beneficio do inven-
&Wh dos I)atriiflOIliO da sueca:são e do tarjo, areou para o herdeiro.

Deve olhe ser considerado um terceiro,
em relação 0. herança ? lia quem o sustente
com boas razões. *(Zuteharias, Dir. C.: a.
edição de Atibry et Pau, vol. 4) e Mourlon
(Repeti: Ecrites, rol. 2°, n. 289), formula a
noção ; mostrando a improcedencia da re-
presentaç.ao do de cirju3 polo beneficiado, pe-
rante os credores e os lagatatios.

aL'heritier béntificialre, dans ses raia
ports avec /as eraaneiers et les /égatairee,
no represente pas Lii délunt. Ce n'est paa
lui qui est le peoprietaire des bicas, lo de-
biteur des deites ; le peopriétaira c'est la
suceession ; lo débiteur c'est encore la eue-
cession.»

COM) o grande jurisconsulto Laurent
aprecia esta caulusão logica a deduzir da
situação jaddica areada no direito francea
ao herdeira beaeaciado'?

«II rata doce maintenir la valita, sant á
la resteindra par la, fietion. Ou anime ainsi
a celta coasequace que l'heritier est - tant
ensamble tiers et ayaut cause co qui pa-
rait absurdo ; mais il y a taajours une
alosuedité dane Ics fidions, pnisqu' tales
sont en oapsition avec la realitti des cheses
(vol. 10, ii. 97.)»

O direito italiano não se afasaen ci dou_
trin t franceza, a qual antas se atem.

A separaeão dos na-teimo:tios. deeauleneia.
natural do beneficio do inventaria (ara 1;(S,
3° alinca do Codiao Civil Italiano), leva a.
tolas as outras consequnciaa que sitae ltia-
riam a per:palha tale do herdeira beneeeaa
rio, no quadro juridieo da ciasse dos deraais
herdeiros:

a) responsabilidade cuia viribus herediWi$
(art. 938 do Cod.)

IA a possibilidade de liberar-se de tal
resaoasabiliultde, por meio da cessão doa
lias herdados—cot, cedere i Leal dell' e-
rcdi;(% (art. cit.)

a) a a • euldalto de fazer valer contra a
heranea todas os diveltos herelitarios e tedos
os direitas reles. (Enciclop?tr'a (,'ivridica
liana, verb. Sacces.;ioid, n. 925 e 927; Itje,ci,
C tti'SO reori.:o Pralic o deDirittoCivilc, VOL 4",
n. 4G).

A admilistraçã) conferida ao herdeiro,
pelas candic ,ies guio a qualificam, não é
8.11[1J O encargo de que falha Laureai, e. cru
tolo o caso não se filia á. representaçãa do
de cajus, mas ti situação juridica que lhe 6
creada pela vocação lieralitaria, á qa ti o
beneficio do inventario impeime caracter
restrictivo tal Tua antes prende-se á situa
ção de um guarda e debater de bms alheios
e um a obrigação do prestar contas tio que a
de tini herdeiro coas donsinio sobre as cousas
da hernaça.

O grande professor de Felippis, autor do
notaval artigo sobre o boneaelo do itiveata-
rio na .E;wiclooedia aiuridica il7Uaoa, assim
caracteriza a situação do herdeiro benefi-
ciado, dando ganao do causa á doutrina de
Mourlon, aemante e Lauraat

<ciai r.l.pp)rti coi cioditori dell'ercaitti e
dei legatt foretle beneaciato, si dieo, noa
raporesenta il defunto : questo é rappresen-
tato dalreredita.

L'erode noa é'il proprict:i,rio dei liOni, ni; ii
debitara dobe obleeaxiiati d_ul defunto. L'e-
retlitá no O Ii propriNaria e Fr deb.t~icr.,.
Quoita sitnazione alpendo dal prin-
cipio elle i bani dall'erada noa si confundais()
cosi bani doire:Atai : ii pua-aia-mio altivo e
pts;ivo dei defunto resta, distinto e 8a-tento
da! patrimonio attivo e passivo dell'erede.

Lavado pra rimane nei rapporti dei credi-
tori dell'eredita e dei leaatari, semplice atra-
ministraturi tenuto a dar conto...

banque, l'effeta principal° doll'inventaria
consiste nal non conrondore i beni e debiti
de1rerede e coi b3ni e d•aati deireredt ta. Gli
altri non sono de semplici coeollari del
primo. (6'neiclopedia gitcridica iful'uaea, verb.
8uccessioni, n. 902).

•
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Esta noção consagrou-a de modo preciso

o codigo allemão que considera a hora.nça
uma massa sujeita d. curatella, sempre que
o herdeiro tom respoiasabilidade
por haver feito o inventario dentro do prazo
legal (art. 1.975 e 1.991 a 1.996).

O principio capital no direito allemão é
que os credores da successão só tocai direito
sobre esta ; o codigo do reino do Saxo chegou
nas deducçties logicas deste principio, a esta-
belecer que, ainda, no caso do omittir o in-
ventario, o herdeiro só é responsavel si
alienar bens da herança, sem observancia
das formalidades lega.es, ou quando pagar
a credores fõra dos casos estatuidos na le-
gislação de fallencias (Nlenlenaere, Respon-
sabilidade do herdeiro pelas obrigações da
successdo, introducção ao tit. 2 0,, secção 2°,
do liv. 5° do cod. civ. allemão.)

A responsabilidade do herdeiro bene-
ficiaria é, quer no direito francos, quer no
italiano, quer no allemão, a de um herdeiro
que, antes do que proprietaxio, pois, tanto
valo não ser proprietario, como sei-o, quando
a manifestação concreta do tal direito con-
siste na administração, no interesse de
outrem; ora, o herdeiro beneficiario é um
administrador, com obrigação do prestar
contas aos credores o legatarios, liberando-so
desta obrigação por moio do abandono
(art. 802 do cod. civ. francos), ou da cessão
(art. 968 do cod. civ. italiano), que longe do
ser a investidura de um mandato, nos cre-
dores o legatarios, uma delosação para a li-
quidação da lierança(Laurent,vol. 10,n. 109),
uma transforencia, de posse para libesar
o herdeiro do incommodo da liquidação
dos encargos successorios (Planio), vol. 3°,
n. 2.140; Bandry, La.conti norie, Succ. vol. 2°,
n. 1.488; Mourlon, Repet. Ecrites, vol. 2°,
n. 294, in fine), é a datio in solutum que a
lei n. 22 do codigo de jure deliberandi, auto-
rizava do modo ersresso (§ 6°) ibi: cSin vero
heredes res hereilitarias creditoribus hera-
ditariis pro debito dederint ia solutums, qus
é decorroncia da situação do herdeiro bone-
ticiario que ca'ast tonu en qtrelque sorte,
que propter rem, et colmo détenteur des
biens do Ia succcssion ; d'oll l'on a déduit
gani pouvait, commo en general le simplo
détenteur, s'affranchir dos poursuites, par
l'abandon, par le dégner pissement.s (De-
molombe, vol. 15, n. 203), o que no nosso
direito não pede ser contestado como uma
faculdade inherento ao beneficio do inven-
tario.

E' no nosso direito a responsabilidade do
herdeiro beneficiario mais gravoso, mais
ampla o extensa do que no direito romano e
no modernos

Mais exigente, no sentir de alguns, do que
o direito romano, o nosso, que impõe a ne-
cessidade do inventario ad partitionem, quer
haja menores (ord. do liv. 1°, tit. 88, § 4°, e
do liv. 4°, tit. 96). quer não (lei n. 1.338, do
8 do janeiro de 1905, art. 17, n. 4), não con-
sidera acceita a herança. a beneficio de inven-
tario o não confere ao herdeiro as vantagens
desse instituto, sem declaração expressa, to-
mada por termo pelo escrivão noa autos do
inventario (Clovis Bavilaqua, Direito de suc-
cessa°, appendice, pags. 429, 432, 433, 434 e
435; Teixeira de Freitas, Consolidaçdo das
leis civis, nota 33 ao art. 078; Gouveia Pinto
Testamentos, ediç. do Teixeira. de Freitas,
§ 315 o nota 514; Coelho da Rocha, § 431).

A jurisprudencia tom-se orientado nesse
sentido ; força é convir, porém, que antes
se tem inspirado nos codigos alionigenas do
que nas fontes do nosso direito, em qualquer
dispositivo expresso, ou ainda no consenso
unanime dos doutrinadores.

Do facto, o direito romano não exigia de-
claração alguma do herdeiro (Windscheid,
Pandectas, § 606 ; Dernburg, _Direito de Fa-
milia e de Successdo, § 171; Maynz, vol. 3°
§ 402, pag. 445 e nota 72 ao § 396,pag. 420).

A feitura do inventario era suficiente o
assim parecia nroclainal-o o § 4° da 13i 22
do Codigo de jure dcliberandi, ao qual faz
referencia Windscheld.

No nosso direito grande nurnoro do dou-
trinadores faz decorrer o beneficio da sim-
ples feitura do inventario (Valasco, con-
sulta 52, ns. 35 e seguintes, Pegas, á ord.
do liv. 1°, tit. 87, § 4°, n. 55 ; Ramalho,
Inst. Orph3.n., § 82, n. 1) e mais do que
a doutrina o capitulo 83 do Regimento das
Contas de 3 do dezembro do 1627.

O neto, porém, é que a grande maioria
dos codigos modera .ts exige declaração do
herdeiro para que o beneficio do inventario
tenha logar (col. civ. franc. art. 790; codigo
ital. art. 955; cod. civ. argentino, art. 3.363;
col. uruguayo art. 1.041 ; cod. do Chile,
art. 1.237; cod. civil hespanhol, art. 1.011;
leis civis do Malta, edic. de Billiet, art. 581,
projecto do codigo civil suisso art. 593).

O prajocto do coligo civil do conselheiro
Coelho Rodriguos exige declaração expressa
(art. 2.623), 11133 o projecto do Dr. Clovis
Bevilaqua faz decorrer a separação dos pa-
trim mios o a limitação das responsabi-
lidades do facto do inventario (art. 1.758 a
1.760), segundo a orientação do codigo civil
portuguoz (art. 2.041) e do codigo civil
allemão (art. 1.994).

03 encargos o os direitos das successties
não passam á pessoa do herdeiro, pelo prin-
cipio romano da representação do defunto;
e sim pela translação da referida sucussão,
cuja oo:so civil, com effeitos da natural,
passa aos herdeiros vi legis (alvará do 9 do
novembro de 1754), dispensada assim a ad-
dição da herança,

A declaração de que é osta aeceita a bene-
ficio do inventario tem como effeito operar a
separação dos patrimonios.

E' desta separação que decorre a plena
conservação de todos os direitos do herdeiro,
em collisão com 03 do defunto, incorporados
na herança, que a accoitação desta, pura o3

simplesmente feita, annulava, desde que in-
corporava a sucussão patrimonio do de cujus
no do herdeiro.

E' com verdadeira intuição da verdade ju-
ridicl. que Teixeira de Freitas accentua na
nota 33 ao art. 978 da Consolidaçáo das leis,
que a representago do defunto concretiza-se
na herança: a personalizaçdo desta no her-
deiro só pode sor acceita em face dos prin-
cipios que dominam a actualidade do di-
reito, como a expressão da incorporação da
mesma herança no patrimonio do herdeiro ;
ora, o beneficio do inventario, Code como of-
feito desaggrega.1-a desse patrimonio, por
operar a divisão dos patrimonios do de cujus
e do herdeiro, a situacão do herdeiro é a do
administrador de bens destinados ao paga-
mento do credores o lega.tarios, isto é, a de
administrador com obrigação do prestação
do contas, situação que, a despeito de todas
assubtilezass da orgunionto.ção em coatra-
rio, está bem distanciada da. de um proprie-
tario.

A responsabilidade, assim qualificada, do
herdeiro beneficiario, não comporta con-
demnação pessoal, solidaria, mas sim con-
domnação CUM viribus hereditatis, como dou-
trina Windscheid, unica de que é passivel o
administrador da massa hereditaria insolva-
vel ou não.

Além dos principies que deixamos expostos
o texto formal do capitulo 83 do regimento
das contas torna impra,ticavel a condemna-
çã,o, por divida fiscal, cuja responsabilidade
O pessoal o fundada, não somente na apro-
priação indebita dos dinheiros e valores do
Thesouro, mas na quebra da confiança pes-
soal - que a investidura da. funcção gera de
modo incontestado.

A funcção da responsabilidade solidaria ou
limitada constitas objecto principal da de-
cisão ; não Mo deixar de ser comprehen-

diria no julsado; não ha como ser deixada ao
juizo da e seen r,40».- Viveiros de Castro .-
Thomaz Cochrane. Com rostricçties quanto
ao final do ultimo considerando.

Não estando o Tribunal do Contas asl-
stricto á simples fixação material do alcance,
antes, julgando na especio, como verdadeiro
tribunal do justiça com jurisdiccão conten-
ciosa (lei n. 392, de 8 de outubro do 1890,
art. 30);. accroscendo que na propria ex-
ecução os embargos oppostos, quando infrin-
gentes ou modfficativos da sentença serão
sempre julgados polo tribunal, ao qual será
devolvido o processo polo juizo da mesma
execução (art. 40, § 2°, da lei citada); parece
firmada a competencia do tribunal para.
deliberar a respeito.

Nestas condiçties e havendo a herança do
responsavel sido acceita pslos ombargantes-
a beneficio de inventario, isto é, c com a th,cul,
dads de descrever e conservar em separado
os bens deita para. não ficai em obrigados
além do seu valor ; deixando, assim, de ser
compromettida a fortuna pessoal de cada um
donos (Aubry e Rau, Direito civil (rances,
§ 612, n3ta 4), não havendo, portanto, desis-
tencia da herança, como allegam os recla-
mantes e sim acceilaçao condicional, con-
forme perfeitamente explica o accordã.o ;
somente pela apresentação da partilha se
poderia determinar precisamente a extensão
da responsabilidade dos mesmos embargan-
tes, como representantes da herança.

Assim propus que se convertesse o pa-
gamento em diligencia, afim de s3rom ex-
hibidas certidões da mesma partilha e da,
sentença que a julgou.

O tribunal, porém, entendeu que essa di-
ligencia escapava á sua competencia e que
ora materia para ser ventilada somente pe-
rante o juizo da execução.

Vencido nessa preliminar, estou, entre-
tanto, de inteiro oco:3rd° com as demais con-
siderações do accordão, votando, assim, pela
conclusão do mesmo accordão, que confirma
a condemnação dos herdeiros, como repre-
sentantes da herança, e dentro das forças
desta, nos termos da legislação em vigor.-
Arlhur A. Eicerton.-Fui presente, Alfredo
Voltada°.

Finalmente foi julgada oomprovada a ap-
plicação das seguintes quantias, feitas pelos
responsaveis abaixo indisados, par conta do
adeantamentos que receberam :

Do 127$500,pelo escrivão do Externato Gy-
mnasio Nacional, com desposas do prompto
pagamento nos meses do janeiro a abril deste
anno ;

Do 19$000 ,pelo almoxarife das Colonias do
Alienados, com idonticas despesas em abril
findo ;

De 60$, pelo porteiro do Museu Nacional,
idem em março proximo passado

De 150$, pelo da Casa da Moeda, idem em
maio ;

De 250$, pelo continuo deste tribunal Alce-
biados do Rosario Marques, idem, idem

De 970$,pelo porteiro do Thesouro Federal,
idem em abril, excluindo-se a importan-
cia de 3)$, correspondente ao documento
de fls. I, visto haver sido pago pela pagado-.
ria do dito Thesouro.

Ordens de pagamento

Ordens do pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 9 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da. Industrio. Viação e Obras
Publicas - Avisos:

N. 1.598, de 26 de maio, pagamento do
156$492 a diversos, de fornecimentos á Es-
trada do Ferro Central do Brasil, em janeiro
ultimo ;

N. 1.599, da mesma data, idem de 174$812;
a Dias Garcia & Comp., idem idem;
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N. 1 •31410, da IneCTria data. idem de'7$700
Samp,tio •Comp., idem idem ;
N. 1 .69.4,. d 2 . do cerronto. idem de

l4500 'a J. A. Vie i ra Lima, da pintura era-
atuada rC4t3rVateri0 do morro &halos Rodri-
gues, em abril ultimo

N. LOWti, da mesma data, idem de 1:005S000
a diversos, dc a'uguoistle predios para corri-
ptorios e deposito .; dos districo,s, a cargo da
hispecoão das Obras Publicas, em abril ul-
timo;

"- Ministerio da Justiça e Negoeios Inte-
riores

Aviso n. 2.143, do 1 do corrente, paga-
mento de 34O8666, da folha dos salarios ven-
cidos, em maio ultimo, pelos serventes do
Supre •no Tribunal Fiidural.

— Ministerio da Fazenda — Exercicios fin-
dos:

Requerimento de D. Luiza Cordoiro de
littl,os, pagamento de 7:436$, de forneci-

mentos feitos em 1899 por Manoel Teixeira
Linhares o Ministerio da Guerra, no Estado

Baàia.

DIARIO DOS TRIBUNAES

Sédes dos Tribunaes e Juizos da Justiça
Federal e do District° Fa1eral

Supremo Tribunal Federal—Rua Primeiro
de Março n. 26, 1° andar.

Juizo Seccional — i a e 2" Varas, rua Pri
melro de Março n. 26, pavimento terroo.

Ceirte de Appellação — Rua do Lavradio"
w. 72, le andar.

Juizes—Provedoria e Residuos; Orphãos
e Ausentes, i • e 2" Varas ; Commercio, 1",
2" e 33 Varas ; 2", e 3" Varas ;Cri-
minal, 1°, 2, 3"

' 
4' e 53 Varas, e Juizo dos

Vetos da Fazenda Municipal, rua dos luva-
/idos n. 10s, 1" andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias-1", rua Nova do Ouvidor n. 18.
(2* andar); 2", rua da Prainha u. 20 ; 3", rua
da Alfandega il. 246 ; 4 ,, praia do Santa
Lusia a. 5; 5", rua do Lavradio n. 16i ; 6%,
rua do Ginete n.138; 7 3 , rua Farani n. A 2;
8* praça da Republica n. 10; 0", rua Estacio
do Sà n. 33; 10", rua Figueira de Mello n. 22;
IP', rua de S. Christorão n. 136 D ; 12",
rua Dr. Dias da Cruz n. 23. estação do
Meyer; 13', rua Dr. Archias Cordeiro n.232,

s ta 0o da Piedade ; 11", rua do Campinho,
estação do Cascadura; 15", estação de Campo
Zrando.

Se;edes e andiuicias de amanhã

Juizo Seccional-2' Vara, ao meio-clii.
Ci,rto de Appellacão —	 Cantara, ás 11

hoYas.
Juizes de Direito —1" Vara eivai, ao meio-

dia; 2' Vara eivai, ás 111/2 horas; 3" Vara
Civel, ás 11 3/4.

Pretorias — 5', 6, 0" e 11 3 , ao meio-dia .

Supremo Tribunal Federal

27' sessão em O de junho do 1906

Presídeneia do Sr. miiÁstro Arino e Castro

Ao meio-dia abriu-se a s-ssão, achando-se
pre.se tes os Srs. Ministros Piza e Almeida,
ilerminio do Espirito Santo, Lucio de IvIen-
donça„ Ribeiro do Almeida, João Pedro,
Manoel Murtinho, André Cavalcante, Epitacio
Pes.soa, Oliveira Ribeiro; Cuima.rão: Natal e
Cardoso de Castro,

•Deixaram do comparecer os Sr. mini.ste•os
Pitou, Oito de Mattas e Alborta Torres.

Fo ,	o a oor,-o.-i , do a oda . da se ,são ;m-
icro. •	 tolo o espoilioato sobre
a mesa.

JCI.C.s.IENTAS
Edbeas -rorpvs

N. 2oo53 —S. Paulo — Relator, o r.Jotio
Moo; p wientts.t, Ele. .1051; Maria Mendes e
outro Foi coaceditia a ordem de habeers.
corpas prJv(-ativo, para que cesse a ameaça
de colutrangiment) Megal a pio estão
sujeitos os pacientes; pelos votos dos Sra.
Joãn Pedro, Manoel Murtinho, Lucio do
Mendonça, Guimarães Natal e Andri ; cavo.
cante, contra os dos Srs. Cardoso do Castro
O Piza, e Almoida, que Pegavam a ordem po-
dida; os Srs. Epitacio Pessoa, Ribciro de
Almeida e Ilerminio do Espirito Santo, jul-
gavam prejudicado o pedido.

N. 2.339 —Capital Federal — Relator, o
Manoot Murtinho; paciente, Victorino

Ministro.— Negou-se a ordem de habeas-
carpas impeorada; os Srs. Lucio do Men-
donça e Guimarães Natal não tomaram co-
nheo linento da petição por não estar em ter,
moa leves.

Rerisi;es creme

X. 953 — Capital Federal — Relator, o
Sr. Iferminio do Espirito Santo; revisores,
os Srs. Lacio de Mendonça e Ribeiro de
Almeida; peticionaria Antonio José de Oli-
veira.—Fol confirmada a sentença, unani-
memento. Impedido o Sr. Pipitado Pessoa.

N. 063 — Capital Federal — Relatar, o
Sr. Horininio do Espirito Santo; revisores,
os Srs. Lucia de Mendonça e Ribeiro de Al-
meida; peticioniu• io. Otto dos Santos.— A
mesma decisão da de n. 053. Impedido O
Sr. Epi taci() Passoa.

N. 978—Ballia—Relator, o Sr. Ilerminio
do Espirito Santo; revisores, os Sr. Tateio de
Mendonaa o Ribeiro de Almeida; peticiona.
mio, Antonio Alves Martius.—A mesma de-
cisão da de o. 953.

N. 1.013—Rio Grande do Sul—Relator, o
Sr. llerminio do Espirito Santo; revisores,
os Srs. Luci() de Mendonça o Ribeiro de Al-
meida; peticionado, Caulino 'Francisco
serpa.— Foi confirmada a sentença, contra
os voto: dos Srs. Cardoso de Castro, Guima-
rães Natal; André Cavalcante e João Pedro,
que a reformavam para absolver o aceusado.
Impedido o Sr. Epitacio Pessoa.

N. 1.002—Amazonas—Relator, o Sr.Lucio
de Mendonça; revisores. os Srs. Ribeiro de
Almeida e João Pedro; 1 0 peticionado, Ma-
noel Thoraaz de Oliveira; 2 0,.1frazilino Mar-
ques Suamos.— Foi reformada a sentença,
quanto ao I° .peticionario, sendo juig.tdo
moto o processo na- parte que lhe diz res-
peito; e confirmada, quanto ao unzcni-
momento. i r lp2did0, o Sr. Pipitado Pessoa.

Aggraro de petição

N. 803 — Pará, — Relator, o Sr. Ilermi-
nio do Espirito Santo ; aggravante, a Com-
panhia, do Seguros «Segurança» ; aggra-
vario, o ,juizo federal e outro. — Deu-se pro-
vimento ao ag

b
oravo para mandar que o juiz

a çno receba toda a mataria dos embargos,
com condemnação unanimemento.

Conflido de jurisdiça
N. 160 — Pernambuco. — Relator, o Sr.

Epitacio Pessoa ; entre o juiz federal na sec-
ção do Estado de Pernambuco e o 1° supplon-
te do juiz municipal da 1' vara do ausentes
da capital do mesmo Estado. — Mandou-se
ouvir os juizes em conflicto, no prazo de 21
dias, visto serem insuficientes os esclareci-
mentos por elles prestados, quanto á nacio-
nalidade do de clijus unamimemante.

•

Ironlologaç o de sentcpça estrangeire

N. 470- Capital Federal — Relator, o Sr.
Epitacio Pek;.;o3.; revires, os Sm, Guima-
rãas Natal e Cardsoo de Castro.

Requorante, Alvaro Ribeiro Cerqueira.—
Não foi homologada a s-ntança, estrangeira,.
não só por deleioncia, do poderes na pro-
curação ajuizada, como por não ter sul cava-
liado p'ante a justiça deste DiAricto um
immovel ahi situado e sobre que versa o pe-
dido de homologação; o Sr. Piza e Almeida
votou sO polo I° fundamento.

N. 477—Capital Federal — Relator, o Sr.
Ilerminio do Espirito Santo; revisores. os Srs.
Luelo de Mendonça e Ribeiro de Almeida.

Requerente—Eridano Esteves.—Nã o 11)1 lin
mologada a sentença estrangeira, contra o
voto do Sr. Piza e Almeida ; o Sr. Lucio de
Mendonça convertia o julgamatto em dili-
gencia para mandar que se juntasse vertida )
de avaliação do predio sito nesta, capital..
com prehendido no pedido de homologa0o,
que deverá ser feita perante a autoridade
competente.	 . .

Reetfrso ekiioral

N.137—Rio de Janeiro—Re/ator, o Sr. Ifer-
minio do Espirito Santo.—Recorren te, a Com-
missão de Alistamento Eleitoral do Angra
dos Reis ; recorrida a Junta Eleitoral. Prv-
liminarmente. não se tomou conhecimento
do recurso interposto de decisão sobre re-
visão de alistamento, por não ser cabido,
em face da lei '• contra o voto do Sr. relator,
que, conhecendo, reformava a mesma de-
cisão p .trik restaselecer a Revisão Geral do
Alistamento.

DISTRIBUIMS
Sentença estrangeira

N. 503 — Capital Federal — Requerente.
D. Maria da Silva Pereira o Castro, tutora
de seu neto Alberto. — Oo Sr. Ministro Pipi-
tado Ptxssoa.

N. 504 — Capital Federal — Rewerente.
D. Maria da Silva Pereira e Castro, tutora
de sua neta Maria. — Ao Sr. Ministro G.
Natal.

Appellaçães areis

N. 1.212—Dahia—Appellante, o Ilaneo Au-
xiliar das Class...s ; appellada. a Fazenda Fe-
deral. — Ao Sr. Ministro Ribeiro de Al-
meida.

N.1.213—Bahia—Appelltinte, a Companhia
do Seguros interesso Publico » ; appellada.
a Fazenda Nacional. — Ao Sr. Ministro João
Pedro.

N. 1.214— S. Paulo — Appollante, o Go-
verno do Estado do S. Paulo ; app3Ilada, a
Companhia Nacional de Loterias dos TO tolos.
— Ao Sr. Ministro Manoel Murtinho.

Aggraros de peliçáo

N. 809—S. Paulo— Aggravante, João Alo-
xande Hinis ; aggnivado, Jos(' Martins dei
Siqueira Junior. — Ao Sr. Ministro Car-
doso de Castro (compensação da de n. 783).

Recurso extraordinerio

N. 455 — Rio Grande do Sul— Reaorrento
Afonso Antonio Rodrigues; recorridoi, Vi-
cente Antonio da Silva e sua mu1".ar. — Ao
Sr. Piza e Almeida.

lievis"ócs crimes

N. 1.116 — Rio Grande do Sul — retido'
navio, João Francisco Ilinchle.—Ao Sr. mi •
nistro II. do Espirito Santo.

N. 1.117 — Capital Foderal—Peticionario,
João Pereira, da Silva Primeiro.—Ao Sr.
ministro Lucho do Mendonça.

N. 139 — Recurso eleitoral — Recorrente,
José Rodriontes de Quetroz ; recorrida, a
junta oleitural.—Ao Sr. ministro Ribeiro de
Almeida. -
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FASSAGENS

Appe:laçÕes eiveis

Ns. 1.139 e 1.181 — Ao Sr. Manoel Mur-
tinho.

N. 891—Ao Sr. Piza o Almeida.
N. 1.149—Ao Sr. Ribeiro do Almeida.
N, 1.175—Ao Sr. Pinda,hiba do Mattos.

Embargo remettido

N. 1.180—Ao Sr. Manoel Murtinho.
Recursos extraordinarios

N. 437—Ao Sr. André Cavalcante.
N. 438—Ao Sr. Alberto Torres.

COM DIA

Appellaçao eiva

N. 1.155—Relator, o Sr. Lucio de Men-
donça.

Homologaçao de sentença estrangeira

N. 459 — Relator, o Sr. Lucio do Men-
donça.

Recurso extraordinario

N. 418—Relator, o Sr. Guimarães Natal.
Levantou-se a Sessão á.3 3 1/2 horas da

tarde.-0 secretario, Joao Pedreira do Cout-
to Ferraz.

Procuradoria Geral da Republica

•AUTOS DESPACHADOS PELO SR. MINISTRO PRO-
CURADOR GERAL DA REPUBLICA, DR. OLI-
VEIRA RIBEIRO

Dia 9 de junho de 1906
Appeltações eiveis

N. 978. (Sobro embargos ) — Capital Fe-
deral—Appellante embargada, a União Fe-
deral; appellada embar,gante, a Empraza de
Sal o Navegação.

N. 1.093 — Capital Federal —AI-meliante,
Frederico Carlos Ferreira; appollado, Ma-
noel Corrêa Dias.

N. 1.015. (Sobro embargos) — Capital Fe-
deral—Appollantes, José Monteiro Ferreira
iSc Comp.; appellados, Silva & Grillo.

Recurso extraordina rio

N. 449 — Paraná — Recorrentes, Paulo
Muer e outros; recorrida, a Fazenda do Es-
tado.

Aggravo de peliça°

(Sobre embargos)
N. 752 —Capital Federal —Aggrasante, o

barão do Ibiapaba; aggravado, o Banco de
Pernambuco.

Revisões crime

N. 1.107—Capital Federal— Peticionaria,
Victorina Rossi.

N. 1.1( 8 — Capital Foderal—Peticionario,
José l'into da Silva.

N. 1.106 — S. Paulo—Peticiona.rio, Fran-
cisco Estavam,

Recurso crirAe

173—Plauhy—Recorren te, Luiz Maria
Pereira da Silva; recorrida, a Justiça Fe-
deral.

JuizoVoderal da Primeira
Vara

JUIZ, O SR. DR. GODOFREDO XAVIER, DA CUNHA.
—ESCRIVÃO, ALFREDO P. BARBOSA

E.XeCUPO de sentença estrangeira

Exequenta, D. Edeltrudes Camara Rodri-
gilas, par si o como tutora do seus filhos me-
norcs ; falecido, Antonio Rodrigues da Silva
Junior.—Julgado por sentença o calculo a

fls. 172 para que produza seus legaes e de-
vidos effoitos, pagas as custas pelos interes-
sados pro rata.

Execuçao de sentenças

Exequento, capitão de fragata Aristides
Monteiro de Pinho ; executada, a União Fe-
deral.—Recebida a excepção, ponha-se em
prova.

Enquanto, o tenente-coronel José Faus-
tino da Silva, executada, a União Federal.
—Julgados procedentes os embargos a fls. 38
para que se passo o respectivo preeatorio
requerido pelo exequente, • pagos os autos
pelo confitente.

Interdicto prohibitorio

Supplicante, Gaspar L. Domingues.—Re-
cabidos os embargos como contestação, po-
nha-se cm prova a causa.

Arrecadaçres

Arrecadante, o consul geral de Portugal •
fallecido, Albano Custodio.— Digam os inte-
ressados sobre o calculo a lis. 65.

Arrecadante, o consul geral do Portugal ;
fallocido, Joaquim do Azevedo Iteres.— Di-
gam os interessados sobro o calculo a fis.153.

Acções ordinarias

Autores, Seraphim Claro & Comp. e ou-
tros ; ré, a União Federal. — Recebida a
excepção, ponha-se em prova.

Autora, a Companhia Pernambucana de
Navegação ; ré, a Companhia Novo Lloyd
Brazileiro.—Em prova, na dilação legal,

Justificações •

Justificantes, DD. Eliza Eulalia Chaves
Cecilia Augusta do Oliveira Chaves ; justifi-
cada, a União Federal, — Julgada por sen-
tença procedente a presente justificação, á
vista da prova testemuhal produzida, para
que surta seus effeitos legares, pagai as
custas pela parte, a quem será entregue, in-
dependente do traslado.

Justificanto, D.Aldina de Magalhães Frani-
kol ; justificada, a União Federal.—Idem.

Justificante, D. Juaith Marques Garcia
justificada, a União Federal.—Idom.

Justrficante, D. Antonia Luiza Busguom ;
justificada, a União Federal. — Diga o Dr.
procurador da Republica.

Sunimarios crimes

Autora, a justiça Federal ; rio, o tenente-
coronel Antonio Augusto Pinto do Siqueira
Junior . —A . cumpra-se.

Autora, a justiça federal , réo, Morisse
Atolier Augusto.—Pede o Dr. procurador da
Republica no libello crime accusatorio, a
fls. 69,a condomnação do réo Morisse Atelier
Augusto na pena do grão maximo do art.239
do Codigo Penal, por ter sido preso em fia-
granter no dia 3 de junho do anno passado,
ao meio-dia, em um matto denominado do
Campo da Botija, quando, sem autoridade
laritima, fabricava nickeis falsos de 400
rama com a mesma fôrma e peso dos verda-
deiros, e concorrer a circurustancia aggra-
vante do togar ermo.

O réo nada allegou que o relevasse da pena
pedida no libelo, dentro do prazo que lhe foi
concedido para apresentar a sua defesa. E,
considerando, depois da vistos e examinados
estes autos que os materiaos, isto é,as quatro
fôrmas de gesso, ou doas envolucros com giz
e gesso, sal commum, carvão, estanho, con-
cha, de ferro, o metal, tanto das placas o
fragmentos, como o existente na concha de
forro, e o da moeda de nickel de 400 réis
encontrada, cm uma das referidas fôrmas,
contendo uma liga do antimonio o estanho
com vestigios de cobre, foram reconhecidos
pelo exame pericial como apropriados á fa-
bricação de nickeis falsos do 403 réis ; con-
siderando que taci materiaes foram encali-

Irados debaixo do uma arvore, onde o ac-
cusado se entregava com outro individuo,
que conseguiu fugir, á fabricação da refe-
rida moeda ; considerando que está provado
pelos depoimentos das testemunhas do in-
querito policial e da formação da culpa que
o accusado foi surprehondido fabricando,sem
autoridade legitima,nickeis falsos do 400 réis;
considerando que procurou logar ermo para
mais facilmente consummar o crime ; consi-
derando que a unica ai legação do accusado
que taes objectos não lhe pertenciam, além
de não estar provado, é destruida pelos de-
poimentos das testemunhas Vargas, que o
viram fugir do togar onde alies se achavam,
sendo de presumir, na hypothe,se mais favo-
vol ao réo, que ele tinha com o individuo,
que o acompanhava, sociedade em taes ob.
jectos ; julgo procedente a accusação para
condemnar o réo Morisse Atelier Augusto,
que tambem se assigna, Morisse Augusto Ate-
lier, a quatro annos deprisão catraia'', perda
da moeda o dos objectos destinados ao fa-
brico dos nickeis, gráo maximo dó art. 239,
combinado com o art. 39, § 1 0, dO Codigo
Penal, e custas.	 • • .

Summario crime

Autora, a justiça federal; réos, Francisco
Paula de Almeida e José Paschoal Viegas.—
Pode o 30 Dr. procurador da Republica no
libello a fie. 65 a condemução dos réus Fran-
cisco Paula do Almeida e Jou) Paschoal Vio-
gas no grilo maximo do art. 241 do Codigo
Penal, por terem introduzido dolosamente na.
circulação a nota falsa de cincoenta mil reis,
que se acha a fie. 18, na noute do dia 25 do
outubro de 19)5, ás 8 horas,no Theatro Apol-
lo, do commum accôrdo, dando-a em paga-
mento de duas cadeiras. Os réos não contra-
riaram o libello no prazo qua lhes foi assi-
gnado em audiencia.

E,considerando,depois do vistos e examina-
dos estos autos, que está provada a falsiaado
da nota polo exame pericial; cansidorando
que os accusados não contestam o fato o
suas circumstancias, limitando-so "sbinantei
a negar a intenção criminosa; considerando
que as testemunhas da formação da alba Et

do inqueritn policial nos seus depoimentos
não destoam das declarações dos réos; con-
siderando que o elemento cara.ctoristico do
crime do introducção do moeda falsa na
circulação, a intenção dolosa, resalta das
proprias declarações dos accusados, além
dos depoirnentos das testemunhas; consi-
deramlo com effeito que Vieg,as declara
a lis. 9 v. «que estando no Theatro Carlos
Gomes, cerca do oito horas, foi procurada
par Almeida, a quem nao conhece, tendo esta
Lhe dado para trocar uma cedula do Cinco-
anta mil réis, afim de comprar duas cadei-
ras; que effectivamente foi á bilheteria com-
prar duas cadeiras, as quaes entregou a
Almeida, que lhe disse recomponsal-o mais
tarde, que reconhece como sendo a nota do
cincoeuta mil réis, que lhe foi dada por Al-
meida, para trocar a que lhe é exhibida
agora pelo delegado e que tem o numero
conto o trinta e cinco mil cento e oitenta o
nove; que recebeu do bilheteiro a quantia do
quarenta o dous mil réis e as duas cadeiras,
tendo entregue tudo ao dito Almeida.; con-
siderando que Almeida par seu tara° de-
clara a lis. 10 v. que deu a Viegas uma. nota
do cincoeata mil réis para trocar, uo largo
do Racio, recebendo de troco quarenta o
oito mil réis. e 1 anto Viegas com doas mil
réis ; considerando, portanto, que os réos
tinham pleno conhecimento do que a nota
em questão não era verdadeira e que a pas-
saram ao bilheteiro do theatro Carlos Gomes,
Francisco de Paula da Silva Lopes, a pre-
texto de compraram duas cadeiras, rece-
bendo o respectivo troco; considerando que
não constituo nullidado a simples sul) aitui-
ção do nomo do theatro cm que se deu O

•
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facto aiminctso por outroe considerando que
?ião está provado que os accusados procura-
ram a noute para mais facilmente commet-
ter o delicto; e que milito a favor deites

circurosta,ncia, attenuante do bom com-
porta,mento anterior; considerando, por
outro /oda que existe contra elles a cir-
cumstancia, aggravanto do art. 39, ,§ 13 do
Codigo Penal ; julgo procedente o libello
para condornoa,r, como condem°, os réos
.fosé Paselioal Vie,gas e Fra,ncisc o Paulo de
Almeida na pena do gráo médio do art. 241

Godigo Penal, tres annos de prisão celha
/av e perda, da nota e custas.

Aggraro

A ggravante, João Martins de. lÇlacedo ;
aggravado, José Constante.— João Martins

Macedo interpoz ag,gra,vo pavoa Cario
de Appellação do despacho da Junta Com-
mercial, que negou archivamento do re-
gistro por elle feito no Bureau Internacioaal
de Berne.

A segunda Camara da CUrte de Appe/la-
(ião julgou-se, porém, incompetente para
conhecer do aggravo, por caber o conheci-
mento desti recurso, attendeado a con-
dição do estrangeiro do aggravante e a na-
tureza da queetão, á, Justiça Federal.

Renoettidos os autos d Junta Commercial
cora esta soataaça, requereu Martins de
alacedo que fossem enviados d Justiça Fe-
deral, o que a mesma junta deferiu, sendo
distribuidos ao juiz federal da Ia vara, a
quem o recorrente solicitou a decisão do
oggravo, conformando-se assim com o jul-
gado do tribunal local.

Este funda a sua decisão nas disposições
do art. CO, letra f da Constituição, art. 12
da lei n. 221, de 20(10 novembro do 1804 e
;trt. 31 da lei n. 1.230, de 21 de setembro
de 1904.

Parece-mo, porém, que só a Ciirte do
Appellação tom competencia para resolver
o presente recurso.

As Juntas Commerciaes não são tribunaes
•jud iciarios, nem proiarem decjsões judiciaes.
como bem disse o Dr. Amorico Lobo, de
saudosa memoria, no voto vencido no ao-
cordão do Supremo Tribunal Federal de 10
de dezembro do 1902 (O Direito, vol. 9
pag. 285); logo, os recursos interpostos ao
suas decisões, fa.voraveis ou contraria s e
registro do marcas, não passam de simp ao
reclamações.

Esta opinião se basca na legislação que
rego os registros tio marcas de fabricas e de
eommereio. a qual sempre attribuiu-se
Relação, hoje Corte de Appellação, compo-
tencia para conhecer daquollas reclamações.
( Lei n. 3.346, do 14 de outubro de 1887,
;trt, 10; regulamento n. 9.828, do 31 de
dezembro do mesmo armo, art, 22 ; lei
n. 1.338, do 9 do janeiro de 1905, art. 26
regulamento provisorio n. 5.433, do 16 de
janeiro, art. 2 , , § 2, , ri. 2, in fine ; o regu-
lamento n. 5.501, do 19 de junho, art. 143.
omaos tombem de 1905.)

A lei e regulamentos, que reorganizaram
a justiça local, acima citados, são peate-
riores á lei n. 1.230, do 21 do setembro do
1934, cujo art. 31 limitou-se apenas a re-
atringir a compatencia da Justiça Federal ás
questões de marcas de fabrica o de com-
merco reguladas por convenções ou trata-
dos de reciprocidade, sem supprimir aquella
ottribuição conferida á Côrte de Appellação

ola citada lei u. 3.310, do 1887, e seu regu-
lamento.

A Constituição, art. 60, lettra, f, refere-se
a ;teça° e não a meras reclamações.

Si, portanto, a lei n. 1.330, de 1905 o seus
reguliamentos conservaram aquella attri-
i otioo dada á Carto de Appellação, não ob-
. tante o art. 31 da lei n. 1.230, do 1901, e a
t'opstituiçã,o e lei n. 221, de 1894,. referem-ao
t o s'aoento a acções e não a simples daibe-

,rações da Junta Compercial ; evidente que
Côrto do Appellação é ainda, a unica auto-

ridade competente para conhecer e dicidir
por meio de agravo as reclamações, que
admittem ou não o registro de marcas de
fabricantes tom commerciaides.

E assim tombem já sentenciou o Supremo
Tribunal Feitorai no citado accordão de lo
de dezembro de 1902. A doutrina desta de-
cisão foi coatirmada posteriormente pelas
¡aferidas disposições legites, que reoogani-
zaram a justiça local uni Pon.

Isto posto, aldear° o p . dido constante da
aetieão a lis. luO.

Audieneia ordinaria de 5 de junho de 1906

Comparoce:t o solicitador Oscar Euzebio
Rodrigues Roxo, por parte do Emiti° Lam-
berg, accusa a citação feita ii União, repre-
sentada pelo Dr, 3 0 procurador da Ropubilca,
para vir a esta audiencia assistir propor-
se-lhe a presente. acção ordinaria, em cujo
libollo, que ora °tro pece, expõe sua intenção
e direitos e requereu que, eob prégão, se
haja a citação por proposta, o libello por
°Rareei:10 e o prazo legal para a contestação
por assinado. Apregoado, não compareceu.
O que ouvido polo juiz, foi deferido.

Compareceu o solicitador Alvaro da Silva
Porto e disso que, per parto de A. Cardoso
de Gousoal, a; Comp., accusa,va a manutenção
de posse á Companhia, do (Jaz do Rio do Ja-
neiro o a União Federal, e repereu que, sob
prégão, ficasse assignado o prazo legal para
embargos, nona de revelia. Apregoados, não
compareceram. O que ouvido pelo juiz, foi
deferido.

Compareceu o advogado Dr. Frederico
norges, por parte do cola:to de corveta Al-
sino Flavio de Mirando Coreêa. na acção
ordinaria que move á União Federal, lança-
se e a ré de mais provas e rolue •eu quo,
tob prégão, se haja o lançamento por feito,
se dando vista ao Dr. procurador da autora
para razões flnaes. O que ouvido pelo juiz,
foi deferido.

Compareceu o advogado Simoens da Silva,
por parte do seu constituinte Antonio Dei-
phim Simons da Silva, acusa as citações
feitas ao inspector gorai de Obras Publicas
da Capital Federal, Dr. Vam-Erven pan.
sciencia do mandado do manutenção de
posse passado em favor do mesmo para ga-
rantia de uma penno de agua do predio da
rua General Polydoro n. 75 e não mais per-
itbal-o na mesma, sob as penas da lei e ao

Sr. Dr. procurador da Republica Cesario
da Silva Pereira para no prazo da lei pio
nesta audiencia lho fica aissignodo vir com
os embargos que tiver, sob as penas da lei.
Apregoado, não compareceu. O que ouvido
pelo juiz, foi deferido.

Juizo Ire c1ew.n.1 cin, — miam
Vátra,

JUIZ, DR. ANTONIO JOSÉ rillES DE C. is
 — ESCRIvÃo, IIEMETERIO GUIMA-

RÃES

Dia O do junho de 1906

Justificações

Justifleantes, Emerenciana, .mi lia,
Maria José, llcuriqueta e Alzira de Agniar
Dallard. — Vista ao Dr. procurador da
Republica.

Justilicante, Isabel Soares. — Vista ao
Dr. procurador da Republica.

Justilican te, Annibal Eugenio Men° nrondi.
—Vistos e examinados oi autos, julg,, ir
sentença a presente justificação para que
produza os seus devido:, e legaes efreitos.
Entregue-so á parte independente do tras-
lado e paeas as custas.

3usti"cantes, DD. Emerenciana; Emilia,
aula, José, lIonriqueta, o Alzira Dal-

lard.—Vietos e examinados os autos, etc.,
julgo por sentença a presente justificação
para que produza os seus devidos e legitea
ofrei tos. Entregue-se á.. parte independente
de traslado O pagas as custas.

Acções °Minarias
Autor, João José de Magalhães; ré, a União

Federal.—Recebo a appellação em seus cf-
rei tos regulares e assigno o prazo da lei pora
a .,,reseritação dos autos na instancia supe-
rior.

Autor, Agostinho Joaquim do Moura; ra,
a união Federal.— Vista ao representante
da rd.

Eozhargo
Embargante, tenente-coronel Antonio da

Rocha Moura; embargado:, a União Federal,
A. Thum e outros. — Sou incampolanto
para conhecer tio pedido, visto não se veri-
ficar nenhuma das hypotheses do art. 60 da
Constituição.

IllorndenMo dc posse
Supplicanavs, Léon Simon	 Comp.— D.

1 0 p. Expeça-se o mandado revierido.
Aeçõo summ gria especial

Autor, Amorico Augusto de Azevedo Iielbi;
ré, a União Federal.—Julgo por sentença o
arbitramento de lis. para que produza Os
seus devidos e topes elleitos.

Arbitromento

Supplicante, a União Federal; supplicadoe,
. Thum, Oscar Ruy latim e outrtai.--Cum-

pritsae.
Ereculico /cal

Exequente, a Fazenda Nacional ; executado,
José da Rocha Lourenço.— Corno reouer o
De, procurador.

Arrecadapo

Fallecido, o subdito allemão Dalgo lios-
secker.— Vista aos interessados, para dize-
rem sobro o calculo de (Is.

JUIZ sursmurn,	 oos1 7: eArfrANo afurEm,o;
ESCRIVÃO, HEMETERIO ol'IMAICALs

Summario erimc

Autora, a Justiça Federal ; réos, Ilenriquo
José Gome. Theophilo José Gome, Mire-
bano de Coionia e Miguel José do Leão.—
Recebo a denuncia. Diase vista della e dos
documentos; que a instruem aos denunciados,
para responderem por eseripto no prazo de
15 dias.

Autora, a mesma ; Eé0, João do Dulhões
Carvalho.— Vista ao Dr. procurador.

Autora, a mesma ; réos, Soares Miranda
ta Comp.— Recebo a denuncia. Designe o
escrivão dia e hora para a inquirição.

Autora. , a mesma (inqueritoA sobre as 'lu-
tas falsas de 2,-.4 n. I74.00J, do 104 n. 2a84o,
do na n. 551.482, do 50$ n. 1.188.186).—Su-
bam á, conclusão do Dr. juiz seccional.

Andiencias

A' audiencia de 4 do corrente compa-
receu o Dr. Souza Carvalho, advogado por
parte do commendador Jos0 Augusto La-
ranja, nos autos de acção ordinaria que lhe
movem José Antonio dos Santos e outros
lança-se e aos autores de mais provas e re-
quer, que, sob prégão, se haja por feito o
lançamento, sob pena de revelia, e sejam os
autos feitos com vista as partes lura razões
finaes. Apregoados, não compareceram e
o juiz deferiu.

A audiencia, de 7 do junho corrento com-
pareceu o advogado Dr. João Vieira de
Araujo, o accusou a citação falta á União

•



Federal, para nesta audioncia ver proseguir
a presente acção sumniaria. Disse que não
tem prova testemunhal o, caso não a tenha
a ré, requer a juntada dos documentos que
offemce, lendo a petição inicial o fé do cita-
ção. Apregoada, não compareceu.

Pelo mesmo Dr. João Vieira de Araujo
foi requerido que fosse dado a cada uma
das partes o prazo de cinco dias, para arra-
zoarem afinal, o que foi deferido polo juiz.

Compareceu o advogado Luiz Tasta da
Silva Nunes, por parte de João Baptista Bar-
the. Accusa a citação feita á União Federal
para. nesta audiencia ver propor-se-lho a
presente acção ordinaria cuja petição e do-
cumentos offerece e assigna á ré o prazo da
lei para contestação. Apregoada, nao com-
pareceu o o juiz deferiu.

Compareceu o advogado Dr. João Ray-
m ndo Pereira da Silva, por parto da Com-
panhia do Navegação S. João da Barra e
Campos. Accusa a citação feita á União Fe-
deral para nesta audiencia faltar aos ter-
mos do uma acção summaria especial o as-
signa á ré o prazo da lei para contestação.
Apregoado, não compareceu o o juiz deferiu.

Co.npaream o advogado Dr. João Ray-
inundo Pereira da Silva por parto da Com-
panhia Nacional do Navegação Costeira.
Accusa a citação feita á União Federal, para
nesta au Unam ver propor-se-lho a presente
acção ordinaria, cuja petição o documentos
offereco e assigaa á ré o prazo da lei para
contestação:). Apregoada, não compareceu e
o juiz deferiu.

Compareceu o advogado Dr. João do Car-
valho Soares Brandão Sobrinho, por parte de
Luiz Ferreira da Costa Pinto. Accusa as cita-
ções feitas ao consulado geral de Portugal,
ropresentado pelo respectivo consul e ao
Co.'SMilario Antonio alartius Costa,para, nesta
audiencia, Paliarem aos termos da presente
acção ordinaria o assigna-lhos o prazo da
lei para comstação, sob pena de revelia e
lançamento. Apregoados, compareceu por
p trio do citado Antonio Martins costa o so-
licitador Euzebio Gonçalves do Freitas, que
exhibiu procuração o requereu vista dos
autos, o que foi deferido pelo juiz.

Co:apareceu o advogado Dr. Francisco
Barbosa de Rezende, por parto do 2° tenente
Astrogildo Marques do Figueiredo, e accu-ou
a citação feita á União Federal para nesta
audiencia ver propor-se-lhe a presente acção
summaria especial o a-ssigna ré o prazo
legal para contestação. — Apregoado, não
compareceu e o juiz deferiu.

Juizo dos Feitos da Saude

JUIZ, DR. ELIEZER O. TAVARES—ESCRIVX0,
'CAPITÃO FRANCISCO 31. DE MORAES

Despachos e sentenças de 8 de junho de 1908
Processos crints por infracçao sanitaria

Autora, a justiça sanitaria. ; réo, Costa

Guimarães, representante da Ordem do São
Francisco de Paula. — Na farm requerida.

Autora, a mesma ; réo, Albano Gomos de
Oliveira.—Idem.

Autora, a Mesma ; réa, o mesmo.—Idem.
Autora, a mesma ; réus, Joaquim Moreira

Rodrigues o Joaquim Ferreira do Souza.—
Idem .

Autora, a mesma ; réo, José do Mello
Martins Carneiro.—Idem.

Autora, a mesma ; réos, Antonio José
David e outros representantes da. firma
David & Comp.—Idem.

Autora, a mesma; réos, Joaquim Moreira
Rodrtgues o Joaquim Ferreira de Souza.—
Idem .

Autora, a mesma ; réo, Alfredo de An-
drade.—Cumpra-se o accardão de fls. 46 v,

o intime-se o réo Alfredo do Andrade para
no prazo de oito dias pagar a multa do
500$ a que foi conclamado em virtude do
acceirdão de fls. 45 v., sob pena de conver-
são da mesma em prisão o custas.

Autora, a mesma; ré, D. Maria dos San-
tos.—Cumpra-se o accordão de fls. 33 v.
o intime-se a ré para, no prazo do oito
dias, pagar a. multa a que foi condemnada
em virtude do accordão do fls., ao paga-
mento da multa de 125$ sob pena de conver-
são da mesma em prisão; e custas.

Autora, a mesma; réo, Arthuzo Bilbao.
—Intime-se o réo para, no prazo do oito
dias, pagar a multa de 100$, a que foi con-
denmado em virtude do sentença a fls. 20
v., sob pena. de conversão da mesma em
prisão; e custas.

Autora, a mesma; réo, Francisco Telles
Barbosa .—Vistos, o não tendo o réo Fran-
cisco Telles Barbosa se defendido regular-
mente do modo a illidir a fé que o auto
representa, julgo procedente a denuncia do
fls. 2 para condemnar o referido réo ao pa-
gamento da multa de 50$, de accardo com
o art. 98, § 1° do regulamento sanitario vi-
gente; o nas custas.

Autora, a mesma; ré, Silvana Celestino.
—Vistos, estando provada a infracção, con-
stando a defesa de simples allegações que
não destroem o auto de infracção de fls. 4,
julgo procedente a denuncia de fls. 2, mas
para condemnar a infractora Silvana Celes-
tino ao pagamento da multa de 125$, gráo
médio do art. 98, § 1° do regulamento sani-
tarjo vigente, e nas custas.

Autora, a mesma; réo, Antonio Gomes da
Silva,—Vistos, considerando que o denun-
ciado Antonio Gomes da Silva não provou
haver requerido á Prefeitura Municipal
doutro do prazo da. intimação de fls. 3 a
necossaria licença para as obras ahi determi-
nadas; considerando que a intimação do fls. 3
é de 18 do fevereiro de 1905 e o auto do in-
fracção é do 26 do janeiro de 1905, quasi um
anuo depois; considerando mais, que a guia
do licença para obras tem a data de 3 de
fevereiro de 1906, não sendo presumivol que
o requerimento para obras se houvesse sem
solução por todo o anno do 1905 na Prefei-
tura Municipal, julgo procedente a denuncia
de fls. 2, mas para condeamar o denunciado
no médio do art. 98, § 1 0 do Regulamento
Sanitario, ao pagamento da multa do 125$,
na ausencia, como acontece, de attenuantes
e aggra.vantes; custas pelo réo.

Autora, a mesma; ré, Maria da Conceição
Carvalho,—A' vista da conta de fls. 10 e do
conhecimento do fis, 12, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma ; réo, Lourenço Men-
des Jorge, representante da Irmandade
da Candelaria.—Vista 4, o tendo em cansi-
deração a.defesa do fls. 10 e demento de
fls. 11 e 12, julgo improcedente a de-
nuncia de lis. 2 para absolver, como
ab.solvo,o denunciado Lourenço Mendes Jorge
da accusação que lhe foi intentada; custas
ex lege.

Autora, a mesma ; réo, Antonio For-
nandes Lopes. —A' vista da requerimento
pelo Ministerio Publico a lis. 10, archive-
se o presente processo. •

Despejo de predios
Autora, a Saude Publica, representada

pelo Dr. sub-peocurador do3 feitos; réo,
Joaquim Nunes de Figueiredo, proprietario
do prédio e inquilinos.—A' vista da certidão
dos officios do justiça de fls. 12 e 13, julgo
findo o processo. Pague o réa Joaquim Nu-
nes de Figueiredo as custas.

Despachos do dia 9
Autora, a Justiça Sanitaria; ré, D. Luiza

da Conceição.—Na fôrma requerida.
Autora, a mesma; réo, Manoel do Avila

Goulart.—Na fôrma, g.a promoção do fls. 23.

Junho -- -1006

Juizo da Decima Sogunclui
P.rotorlit,

JUIZ, O DR, JOSÉ: OVIDIO MARCONDES rtoarpflap
— ESCRIVÃO, FRANCISCO PINT5
DONÇA.

Despachos de 9 de junho do 008
Acção ordinaria	 •

Autor, Herculano Pereira CardosO.;
Antonio Joaquim Marqum Peixoto.--,-Julgada:
procedente a acção o condemnado o réo
restituir a quantia pedida, juros da móra,
custas.

Acçéto de reconhecimento

Autor, Leopoldo M. Vianna ; réo, Antonio
João da Costa.—Julgada par sentença . a con-
fissão de incompetencia d.e juizo.

~esteia

O solicitador Guilherme de Souza Barbosa,
por parte de Manoel Ferreira Lopes, acéusoit
a citação feita ao inquilino do praia saci
á rua Archias Cordeiro n. 174, para no prazo
de 24 horas despejar o referido piredio.—
Apregoado, não compareceu.

O Dr. Manoel Coelho Rolrigues, par 'parto
de Antonio Paes, accusou a citação feita o.
Maria Leonor de Mello Alvim dá Silva Pe-
reira, para fallar aos termos do unia .acção
summaria, depôr sob pena do confesso O
ouvir jurar testemunhas sob pena do revé-
lia. Apregoada, compareceu acompa.nha.da.	 .por seu advogado.

O solicitador João Baplista. Gomos Garcia,
por parte de Bernardo dos Santos & Comp.,
assignou o praso da lei a Claudiáo Josa da
Rosa Fernandes para ver passar em julgado
a sentença que o condemnou, na afaça() suni-,
maria que contendem. — Apregoado, iiãe:
compareceu.

O solicitador Julio Francisco de Sant'Anna,
por parto de lionorio Ximenos do Prado,
accusou a penhora feita em bens de Ernesto
Mattoso, assignando-lho o pra.so da lei para
embargos.—Apregoado, na.o compareceu.

O solicitador Julio Francisco de Sant!Anna,
por parte do Ilonorio Ximenes do Prado,
accusou a penhora feita em bens do Ernesto
Mattosa, assigna.ndu-lho o praso da lei para
embargos.—Apregoado, não compareceu. •

O solicitador Pauline, de Lima, por parto
de Natal Palladini, accusou a citação -feita
a Domenico Petti, para fallar aos termos de
uma acção summarissima, depor sob pena do
confesso e ouvi r j arar testemunhas, sob pena
de revelia. —Apregoado, não compareceu.

Seeçao crime
Aubra, a justiça ; réo, Augusto Candido

da Silva (art. 303 do Godigo Penal).---.. Inti-
me-se o accusado para ser interrogado e se
ver julgar.

Autora, a justiça ; réo, José da Cruz (ar-
tigo 303 do Codigo Penal).— Intime-scao ac-
cusado para se ver julgar.

Autora, a justiça (Inquerito sobro a morto
d menor Oswaldo, filho do Rosa Maria da
Conceição).—Archive-se na fôrma requerida.

Autora, a justiça ; réo, Josino Ramos (ar-
tigo 377 do Codiao Panai).— Intime-se o ac-
cu-sado apresentai' defeza.

Autora, a justiça ; réo, Antonio Franciscu,
vulgo Branquinho, (art. 355, combinado com
o art. 357 do Codiga Penal).—Romettido ao
Dr. juiz do direito da 2° vara critniaal.

Autora, a justiça ; réus, Atilio Ramiro e
outros nomes.— llemettido ao Dr. juiz de
direita da 2° vara criminal.

Autora, a justiça ; réos, Luiz Paulo dos
Santos e José Duarte (arts. 356 e 357, combi-
nados com os arts. 13 e 19a do Codigo Penal).
—Remettido ao Dr. juiz de direito da 24
vara criminal.
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EDITAES•
Juizo de Direito da Prove-

doria
praçu, cora o pra:o de 10 dias, para a

iienda e arrematallo do contracto de arren-
damento do predio da rua do Canele n. 166,
pertencente ao espolio do finado Josd Bar-
bosa Graça
O Dr. Enéas Gaivão, juiz de direito da

Provedoria o Residuos, nesta Cidade do Rio
de Janeiro:

Faz saber aos que o presente edital de
praça coei o prazo de 10 dias virem ou deite
noticia tiverem, que no 19 do corrente, 'noz,
logo após a audiencia deste juizo, que terá
lagar ao meio—dia no Forum, á rua dos In-
validos u. 108, o official do justiça que es-
tiver de semana ha de trazer a publico pré-
gão de venda, e arrematação a quem mais
der e maior lanço offereeer acima da ava-
liação, o contracto de arrendamento ao pre-
plio n. 166 da rua do Cattete„ feito por es-
eriptura de 6 de fevereiro de 1932, entre
José Ferraz Rabello e o inventariado José
Barbosa Graça, a terminar em 13 do agosto
de 1922, pelo aluguel mensal de 103000.
O referido predio compõe-se de dons pavi-
mentos, acudo o 1° torre°, com tres portas
deitando para a rua do Cattete, dividido em
ormazem, na frente, e diversos commo-
dos para o imterior, sendo a 3& porta
á direita correspondente ft, escada que
dá access° ao segundo pavimento, de so-
brado, com tre.s janellas de frente sobre uma
varanda, dividido em salas e quartos para
moradia, achando-se o mesmo predio em
bom estado de conservação ; avaliado em
22:000$ o contracto do arrendametto pelo
prazo que falta para a sua terminação.
o armazem onde se acha estabelecido o ne-
gocio da firma Barbosa Graça & Sobrinho
foi sublocado pelo arrendatario JosO Barbosa
era.ça á mesma firma polo mesmo prazo
do ~acto, a vencer-se em 13 de agosto de
1922 e pelo aluguel mensal de 100, pagando
mais a dita firma o imposto predial e de
penna dagua de todo o predio , ficando o re-
ppectivo s ;brado livre e desembaraçado de
todo e qualquer !mus para o arrendatario. A
venda do alludido contracto é feita a re-
querimento do inventariante do espolio,
Dr. Luiz Salazar da Veiga Pessoa, com an-
o:macia de todos os interessa.dos, como tudo
consta dos autos de inventario existente
no ca,rterio do escrivão, que este subs-
creve, á rua .dos Invalidos n. 113, So-
brado. E para que conste e chegou ao
conhecimento de todos mandei passar o
presente edital para ser alfixado no logar
to costume, extrahindo-se as cópias precisas
oara publicação na imprensa. Dado e pas-
mado nesta cidade do Rio de Janeiro e car.
_orlo do segundo officio do Juizo da Prove-
lor:a • e resi Mos, em 8 de junho do 1903. E
:o', Alfredo José Pinto, escrivão Interino, o
?sabscrevi	 Golcao.

Ir uizO de Direito da Segunda
'Vara, Cominereial

terceira praça, .com o prazo de oito dias e
(cã . timento legal, para venda c arremataçao
doa bens penhorados por D. Haria de OU-
'eira a Antonio Moreira Martins c outros,
a43 Pinta abaixo

O Dr. Julio de Barros Laja, Gaba,glia, juiz
to direito da 2° Vara do Commereio do Dis-
trict° Federal:

Faz saber aos que o presente edital virem
cine,par este juizo e cartorio do escrivão que
e ste subscreve, Processam-se os autos do exe-
cutivo - hypothecario, em que é eminente
D. :',1aria 'de Oliveira Leal o executados An-
omio Moreira Martins o outros, nos quaes,
por parte da exequente foi-lho dirigida a

tiçáo do teor tlegninte: Exm. Sr. Dr. juiz

da 2 Vara Commereial — Diz D. Maria de
Oliveira Leal, nos autos de executivo que
move contra Antonio Moreira Martins e ou-
tros, aquelle representado por sua mulher o
herdeiros, que não 'tendo apparecido lici-
tantes á segunda praça, são os termos irem
os bens penhorados a terceira, na fôrma
do lei, o que a supplieante requer a
V. Ex. Nestes termos, pede a V. Ex. defe-
rimento. E. R, M. Rio, do Janeira 4 do
junho de 190(3.—Alberto cle Alme'da Ramos,
advogado. (Estava legalmente senado). Des-
pacho. Sim, em termos. F. 4 de junho de
1903. Gabaglia.Em virtude do quis se passou
o presonto ejital, pelo teor do qual, o
oficial semanario trará a publico prégão de
venda e arrematação em praça deste juizo,
no dia 20 do corrente mez, ás 11 1/2 horas
da manhã, á rua dos Invalidos n. 105, de-
pois da audiencia do estylo, os boas constan-
tes da avaliação junta aos autos, a saber:
Predio de sobrado á rua coronel Pedro Al-
ves u. 11, antiga Praia Formosa, com tres
janelas de sucado, eira grades de ferro
no pavimeato superior, e duas janellas
de peitorll e duas portas (sendo que uma
das portas dá aeCesw para o sobram
no pavimento terreo. O sobrado divide-se
em duas salas, Iras quartos, cozinha, e
quintal, tudo forrado, e assoalhado, meios
as cozinhas que são de tolha vã. Mede
de frente 7, m , CO e 15, 0135 de comprimento
no corpo da casa, tendo mais um pueliado
com 7%U° de comprimento por 3°1 ,20 de lar-
gura e quinta/ com 5 ,°,65 do extensão por
24 metros de frente aos fundos; sua coa-
strueção é de pedra, cal o tijolo, sendo o
puehado de frontal, portaes de cantaria na
frente e do madeira nos fundos ; divisões de
estuque, quintaes divididos por muros de
tijolos, avaliado em 20:000., sendo metade
10:000$, cujos beas vko a esta terceira e ul-
tima praça pela quantia de 8:10)$, devido
os abatimentos legal, E quem os 11205.111103
bens pretender arrematar deverá comparo-
cer no dia, hora e local a cima designados
afim de eftectuar-se a praça, a qual se fará,
mediante dinheiro á vistama iiaaoresidoneos,
par tros dias. Caso não haja lieitonte para o
preço acima, serão 05 ditos bens acto conti-
nuo veadidos em leilão pelo maior lanço, na
fôrma da lei. Para, constar iiassaram-se este
e outros de igual New, q ue serão publicados e
affixados na forma da lei. Dado e nassado
nesta capital Federal aos 5 dejimbo de 1906.
Eu, Arnaldo da, Silva Trilho, escrivão inte-
rino, subscrevi .—Jolio de Barros Roja Ga-

110.1.M.

De conreca7o dos credores de Josd GuimrrJes,
Pereira Cf: Comp., para se reunirem na au-
dir,ria deste luizo, no dia 18 do corrente, à
1 hora da tarde, afim de deliberarem, sobre
a concordata apresentada pelos fallidos,pela

(piai sc propdcin vagar a seus credores coma
% por saldo de seus credtlos, 30 dias

depois da homalogaçao, da Mesma proposta
de concordata, sob pena,d revelia, ye
der comocomo for de direito.

O Dr. Julio de Duras Raja Gabaglia, •niz
de direito da, 2, Vara do Commereio do Dis-
baeta Federal:

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo o cartorio do escrivão que
edo subscrevo processam-se os autos de tal-
lenda de JosO Guimarães, Pereira & Comp.,
nos gimes lhe foi dirigida, a petição do teor
seguinte: 4111m. Sr. Dr. juiz da 20 N'aro,
Commercial—José Francisco Guimarães, so-
cio sohdario da firma José Guimarães,Pereira
& Comp., tendo obtido dos erelores da
mesma firma aceitação da proposta do con-
cordata Junta, , que está apoiada por credores
em numero e valor de credites, vem reque-
rer a V. Ex. se digne mandar convocar o

•

expedir entoes de convocação „de credora,
feitos na fôrma da lei ; as despezas da con-
vocação, á custa do . supplicante.• Rio. 8 do
junho de 1906.— Josd Francisco Guintariies.
(Estava legalmente senado). Despacho : Sim,
F., 8 dejunho tio 1906.—Gaba lia. Em vir-
tude do que se passou ()presente edital pelo
teor do qual são convocado os ered(.res da
fallencia dt firma José Guimarães, Pereira
& Comp., para se reunirem na sala das ou.-
(Vencias (leste juizo, no dia 18 de junho do
eOrreate a ano, mi 1 hora, da .ta,rde, afim de
deliberarem sobre a concordata apresentada
poios fallidos, que já se achajunta aos autos.
pela qual propõem pagar aos seus credores
com 15 o/ saldo de seus creditos, 30 dia:
depois da homologação da mesma proposta.
do concorda, sob pena de. á revelia, se pro-
ceder como fôr de direito. Para constar pas-
saram-se e)te e outros de igual teor, quo
serão publicados e afixados na fôrma da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal aos
de junho ao 1906.—Eu, Arnaldo da Silva,
Trilho, escrivão inte 'no, o subscrevi .—Julio
de Barros Roja Gabaglia.

Juizo de Direito da Tere,eira,
Nrarit COIllni avelai -

De conrocaçz"lo dos credores da liouidar70
cada da limpreza Industrial lira itera,
para se reunirem na sala das medico cicur
deste • teizo á rua dos Invalidos p . 108, lia
dia 11 de ;unho pro.r:mo fut,,ro, d 1 hora
da tarde, afim de ver: ficarem seus crechlos
e opprocad m, 03w:irem à leitura do vela-
torio apresentado pelos syndicos, deliberarcin
sobre concordata, si for aoresentadu a re-
spectiva proposta, cm proscguir-se na
!laça° definitiva da massa

O Dr. Nestor Meira„iuiz de direito da,
Terceira Vara, Cornmereiai do District° Fe-
deral.

Faço saber aos que o presente edital virem
em como por parte dos synáicos da liqui-
dação terçada da Empreza Industrial BrMi-
leira, lhe foi dirigida a petição pedindo
juntada do relatorio aos autos, depois do
que proferi nos mesmos o despacho do teor
seguinte: Despacho — Poli/igual-se editatu
de convocação do credores, com o prazo
de 3 . 1 dias, afim de deliberarem sobre a.
liquidação. -- Rio, 8 de maio de 1005. —
.Areslor Aleira. Em virtude do que ho pas-
sou o presente edital pelo qual -são con-
vocados os credores da liquidação forçada dm.
Empreza Industrial Brazileira, para se re-
unirem no Jogar, dia e hora acima de:zigna-
dos, afim de verificarem seus creditas e,
approvados, assistirem á leitura da rola-
terio aprosontodo p:dos syndicos,
varem sobre coucordata, si for apresmada
a respectiva Proposta, OU proseguir-so na
liquidação definitiva da massa, advertindo
que nenhum credo'? será admitti to por pro-
curador que não tenha os poderes especiaes
para o acto, que a procuração não pode Ser
eonfer id. a, pessoa. que seja devedora ã,
massa liquiidanda, podendo a procuração soe
por instruroonto particular; que uni só indi-
viduo Ode roores.entar diversos credores e.
finalmente, que não coninarocendo, será C011-
siderad , ) adherente á resolução que tomar a
maioria de votas dos credores que comparo-
cevem, mus vez que sobre a concordata re-
presente esta dous terços do valor total dox
credoros a eito sujeitos, tudo na termo do
art. 179, § 30 , do decreto n. 431, de 4 do
julho do 1901, combinado com o art. 812, 2,-
parte do Codigo Commercial, modificado pelo
decreto u.3,065, de 6 de maio do 1882, o mais
disposições. E para constar passaParn-so esto
e mais deus de igual teor, que serão pu-
blicados e anisados, nã, 'fôrma da lei. pelo
Official do semana, deste juizo, .sue de assint
o haver etmiprido 'lavrara' .a ~pateat



consultantes, para 03 quaes se aviaram 895
receitas.

Fizeram-se 29 extracção; de dentes.

•••• E no dia 5:
Nacionaes Estrangs. 	 Total

Existiam 	 .	 1.010 509 1,519
Entraram 	 25 17 42
Sahiram 	 2:: 13 39
Fal I ecera na .4•	 n 2 5
Existem 	 1.005 511 1.517

O movimento da sala do banco o dos COmi-

mil I °rios publico; foi, no mesmo dia, do
80S consultantcs, para 03 qua.es se aviaram
817 receitas.

Fizeram-s2 20 extracção; de dentes.

- E no dia 6:
Nacionnes Estrangs. Toai

Existiam 	 1 .003 511 1.517
Entraram 	 2:•1 1:1 41
Saltiram 	 18 8 29
Valleceram 	 7 1 8
Existem 	 1.009 515 1.524

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorlos publicos foi, no mesmo dia, do 561
consultantos , para os gimes se aviaram
010 receitas.

Fizeram-so luas extracção de dento e duas 1
obturação 3.

	mal
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certidão rara ser junta aos autos. Dado e

•passado ne,s:a, cidade do Itio do Janeiro,
aos 0 de maio do 190G. E eu, João do Souza

•Pinto JUnier, esciivão, o subscrevi. -.Neste).
Oleira •

NOTICIARIO
•nn••n•

Pa,gatioria, do Thesonro-Pa-
. gam-so amanhã, as seguintes follus : Mon-

tepio (Av *á da Marinha o da Via o.

Santa Casa da Misericorditt
4-0 movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios do Nossa Se-
nhora da Sande, do S. João Baptista, do Nossa
Senhora do Soccorro 0 do Nossa Senhora, das
Dores, um Cascadura, foi, no dia 4 do cor-
rente, o et`guitttO:

N'actonacs Esirangs,	 Total

.Faistian1 	  1.013	 515	 1.528
Enti •araM 	 	 35	 2f;	 61
Saliiram 	 	 35	 28	 93
Fanei:oram 	  

	

O		 4	 7
Existem 	  1.010	 509	 1.519

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mesino dia, do 771

 E no dia 7 :
Nacionacs Estrangs. Total

Existiam 	 .1.009 515 1.521
Entraram 	 23 14 37
Sahiram 	 17 10 27
Fallcceram 	 8 7 15
Existem 	 .. • 1.007 512 1,519

O movimento da sala do banco o dos consul-
todos publicas foi, no mesmo dia, do 065
consultantes, para os quilos se 'aviaram 689
receitas.

Fizeram-se 33 extracções do dentes.
••n••n••

Obitunrio-Sopultaram-se no dia r
de junho findo, 52 pessoas, sendo:

Nacionaos 	  42
Estrangeiros 	  10

52
Do sexo masculino 	  28
Do sexo feminino 	  24

52
Maiores do 12 annos 	  ';0
Menores do 12 unos 	  22

5,2
Indigentes 	 	  13

.4

4311e:ervatorio do Rio do Janeiro- Boletim meteorologico- Dia 7 do junho do 1909.
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•
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7	 14.	 i 	
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Ws NV
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• ..e	 .

11Ij:dias. " 	 754.41 fa.3,3 i	 14.50 4.8 0,8

Temperatara : macirna. ás 2 1/4 lis. T., 27.4; tniaitna, ás 6 1/4 lis. M., 19.0.-Evaooanão eni 21 lis., 3.0-Ozono: ás 7 lis-, In, 2; áz 7 lia, a., 0.-
floras do insolação, G hs. 48" 43.
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I.	 ti.	 rn 	 72.9 22.3 11.8 71 4.5 NV 0.9 C
4 D. xn 	 753.3 22.9 18.1 87 4.3 8 1.0 CK. IN .
7 h. m 	 7 5.5.5 21.7 16.7 87	 • 8.3 WSW 1.0 CK • Kl
W h. -Is	 756.1 20.4 16.5 93 3.3 MV 1.0 CIC. KN
1	 t4.	 1.. „ 	 750.4 21.8 17.0 87	 • 0.0 Nullo 1.0 Ci. KM
4 h. $ 	 756 .2 21.0 17.1 93 5.0 SSE 1.0 CK. KN
7 h. • 	 757.3 19.6 16.3 96 8.3 SSE 1.0 KN. N
O h. t.„„	 29l3.4 19.0 •	 15.7 96 6.7 SSD 1.0 KN. N

1~111~.~.11~1~~~

Utlias	 755.84 21.09 16.53 89.1 5.1 1.0 .	 .

Tenonevatura; máxima, á 1 h. T., 22.3; minium. ás 10 1/2 lis. m., 20,3.- Evaporaçrio em 24 horas, 8.5.- Ozono: ás 7 ha. m., O; ne 7 ha. a., 1.-
Chuta	 : ás 7 lis, da manhã, got as; ás 7 lis. da noite, 5 m/ m ,47.- Total em ‘21 horas, 50/0,47.
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"Directoria de Meteorologia da 31a.rinha.-Repartiç5.o da Carta Maritima-Resumo meteorologieo O Magnate°
ao dia 8 de junho de 1906 (sexta-feirai.

Limão

0/0

14.56 72.6 WSW
13.50 72.0 SSE
13.35 77.6 SSW
15.59 76.9 SSW
16.26 81.0 SsW
15.67 78.8 WSW
14.75 77.0 WSW
15.71 89.0 WSW
15.93 91.0 NV
15.89 1 87.0 WSW
15.77185.4 SW
16.3386.0 SSE
16.22 83.0,SSW

.16.55 83.0 N
15.80,80.8 NNW
15.77185.4 SE
1.8087.0 SSE
16.06;92.2 SSE
15.4393.0 SSE
15.61,90.0 SSE
1.5.09,94.0,ssE
14.99 94 CissE.	 .
14.99 94.0 ssE
15.06197 .0issE

Chuviscos
Chuva

Chuviscos
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue	 baixo
Nevoeiro tenue	 baixo
Nevoeiro tenue	 baixo
Nevoeiro tenue	 baixo

Nevoeiro tenue baixo
Chuva
Chuva
Chuva
Chuva
Chuva

Chuviscos

10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10

O

--
22.2

0

--
--

22.3 18.0

infra

OPMD

n• n•

n••

3.10

mim

--
2.60

li

MM

MEI

MIM

MEM

MED

MM

MU

3
--
-

2 -
5 Incerto

Incerto
Máo

2 Incerto
2 Incerto
2 Incerto
1 Incerto
2 Incerto
2 Incerto

Incerto
3 Incerto
2 Incerto
4
	

Mão
5
	

Mão
Mão

5
	

Mão
Mão

4 Incerto
4

OCCUERENCIAS

Chuviscou ás 7 lis, a. das 9 lis, a. ás 9 hs. 15m. a. e dao 11 lis. 20 m. a. ás 11 hs. 50 m. a. ; choveu de 7 lis. 30 in. a. ás 9 .hs. a. is
2Ontinuani.ente das 7 lis. p. até depois de 11 hs. p.

RESULTADOS saAONSTICOS DA EsrAçÃo CarrrnAL-Declinação=80 59' 50" NW-Inclinação=14 0 .075 (extremo norte para cima)-'Foi'ça horizonta1=0.24819
(unidades do systema C. G. S.)

Capital Federal, Ode junho de 1906.-Observações meteorologicas simultaneas.-A O h., m. de Greenwich ou 19 II, 07 m, e, T. m. do Rio).
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Belém 	 761.92 26.5 21.65 26.95 Capital 	 765.63 19.2 15.43
S. Luiz 	 28.50 S. Paulo 	 765.10 13.0 9.85'
Parnahyba 	  	 Santos 	 764.58 18 5 12.92
Fortaleza 	 762.39 28.1 19.87 26.15 Paranaguá 	 764 70 17.5 7.78
Natal 	 763.00 28.6 20.96 25.90 Curityba 	 767.31 11.0 9.16
Parahyba 	 22.6U Assuncion 	
Recife 	 764T08 27.0 19.95 25.75 Posadal (x) 	 767.2a 10.0 6.81
Joazeiro 	 24.0 11.69 24.75 Florianopolis 	 765.05 13 8 9.37
Maceió 	  	 25.00 C.orrientes(x) 	 766.80 7.0 6.40
Aracajú 	 764.55 27.0 21.34 25.55 Itaqui 	  762.51 6.0 5.94
Ondina (Bahia) 	 763.00 26.4 21.91 23.35 Porto Alegre 	 764.22 10 5 6.05
8. Salvador 	  764.48 25.5 19.92 25.45 Rio Grande 	 761.83 11.0 7.37
Cuyabã 	 766.39 24.6 19.15 26.20 Cordoha (x) 	 766.00 60 3.90
Victoria 	 764.40 25.5 18.05 28.15 Rosario(x; 	 763.30 4.0 4.11
Barbacena 	 15.4 11.90 15.30 idendoza (x) 	 763.20 0.0 3.89
Juiz de Fora 	 767.71 16.9 13.89 17.25 Buenos Aireg(x) 	 762.30 2.0 4.35
Campinas 	 16.0 12.94 15.60 Montevidéo 	 760.00 9.0 6.51.

o

20.15
14.00

• 18.30
• 20.50

10.90

12.50
17.55
8.80
9.25

10.40
10.30
6.50
6.00

. 6.00
7.00

10.45:

Em Santos choveu e chuviscou na manhã de hoje.
Em Barbacena, choveu na noite de hontem e na manhã de hoje, e trovejou na madrugada de hoje.

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio dia: O tempo tende a tornar-se bom. Ventos normaes.

Aviso - A previsão é válida durante 24 horas.
NOTA - As observações com esto signal (x) são de hontem.
Até ás 2 lis. 30 m. p. não se recebeu mais telegramma algum.



RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 8 do
junho de 1908 	

Idem do dia 9:
Em papel.. 157:664$733
Em ouro....	 101:16013

Em igual perlado do 1905..

RECEDWORIA DO RIO DE JANEIRO

. Força j.'oliCia,,1 do DIstriptio
" Federal'

DIATItierla	 rosT(T,emAs

De ordem do Em . Sr. konera aaninota
danta, fica prorogado, até o dia 15, 4, liras(
marsado para a matricula de co.: ir z is, I
desta ibrça.	 •

Assistencia do material. 9 de junte)
1906.- Antonio Venancio de Queiroz, tenente-
coronel assistonto.

2,015:3325130

258:8263676

2.274:2083805

1.73i:715$24G

Renda do dia 9 de junho de 1906 Guarda Nacioaai
Interior 	

Consumo:
Fumo 	 	 4:049a000
Bebidas 	 	 1:931a000
Pliosplioros	   24 Sanem°
Calçado 	  2:0M O
Velas 	 	 5:250.s010
Perfumarias...	 804000
Espacialid a d e s

pliarmaceuti-
cas 	 	 '6304)00

Vinagre 	 	 g 88.a03a
Conservas 	 	 100A0a
Chapóos 	 	 2:670.4100
Tecidos 	 ....	 10:00)-090
Bengalas. ......	 22,aa00
Registro 	 	 1 :160,000

Extraordinaria, 	
Deposito 	
Ronda com applica.ção aspe-

ciai 	

Total 	
Renda do 1 a 8 do junho

de 1906 	

771:223-645
	Em igual periolo de 1905....	 724:8043845

EDITAM E AVISOS
••n•n•••ar•n••••

Policia do District° Iz'ederal
A Policia do Districto Federal precisa

contractar o fornecimento do alimentação
a.os presos recolhidos ao deposito da policia
e do capim para o sustento doa animaes ao
serviço dos carros da Casa do Detenção, du-
rant! o 20 semostra do corrente anno.

Quem quizer encarregar-se desses forne-
cimentos deve, no dia 15 do corrente, ao
meio-dia, apresentar suas propostas em
cartas fechadas, em duas vias, uma das
quaes com o solto devids mento inutilizado,
com os preços das unidades por extenso e
em algarismo, sem rasuras, entrelinhas ou
emendas, comparecendo, porém, nesta re-
partição, até a vespera da,quelle dia, afim
de promover a sua habilitação á concurren-
eia, informando-se, além disso, das condições
do contracto a ser et/actuado, depositando
na thesouraria da Policia a quantia do
200$ para garantia, não só da assignatura
do contracto, mas tambem da boa execução
do fornecimento.

Fica entendido que essa caução só será
restituida quando terminar o prazo do con-
tracto o que olla reverterá em beneficio da
Fazenda Nacional si o interessada se recusar,
sob qualquer pretexto, a assignar aquelta
acto ou si fôr elle rescindido por faltas re-
petidamante commettidas durante o forne-
cimento.	 .

Secretaria da Policia do Districto Federal,
7 de junho do 1906.-0 secretario, Jo:To M.
V. do Amaral.

Fernando Mendes do Almeida, doutor cgr
direito, coronel chefe do estado maior th
Guarda Nacional da Capital Federal :

Pelo presente edital O chamado o capita-
Dr. Carlos Buarque de Macedo, cirurgia° ti
1 0 Regimento do artilharia de cainpanh
da Guarda Nacional desta Capital para que WS

apresente neste quartel-general dentro d
prazo do 30 dias, a contar desta data, sala ov
penas da lei. E para que o referida lhe conste,
11z lavrar o presente, que assigno.

Quartel-General do Cominando Saaerior
da Guarda Nacional da Capital Federal, 8 da
junho de 1900.-Dr. Fernando Mendes dcAZ-

"Directoria Geral do Sande
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral da
Saude Publica, convido 03 propriotarks, ate
rendatarios, ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a comparecarent
nesta directoria, dentro do prazo de dag
dias, contados desta data, afim de tomarem
conhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario da zona em
que se acham situados os referidos prediute
sob as penas da lei

Rua do General Gurjão n. 12 (fabricai.
Rua do General Gurjão n. 12 (casa de

commodos).
Rua do General Gurjão n. 10 (duas intt

mações).
Rua, do General Gurjão e. 18 (duas Oiti--

mações).
Rua do General Canja° n. 2) (duas iati-

mações).
Rua Dr. Pessoa do Barros ns. 33 e 25.
Rua D. Juba n. 45.
Rua alinervina n. 59.
Rua Nova de S. Leopoldo n. 31.
Rua Theotonio Regadas n. 13.
RIM Chile n. 61 (cha,cara da Fiora•ta).
Rua de Paula, Mattos n. 15.
Ra Mias da Silva n. 51.
Rua Amalia n. 71.
Rua Maria Vargas n. 6.
Rua Martins Costa n.
Rua Vital ns. 1 e28.
Rua Carolina r 13.
Rua Engenha da Pedra ris. 12 e 14.
Rua Costa lobo n. 14.
Rua Dr. Mano/ Victorino os. 157 (avia-

nida) o 177 D.
Rutt•Goyaz n. 181.
Rua Tenente Costa n. 46.
Rua José Donifacio mis. 17 o 41.
Rua Curupaity n. 2.
Rua Assis Carneiro 09. 13 e 67.

45:6053097

51:90¥00

30:6883132
634000

11:•14707

140:•157316

630: 70(132)
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repa.r tição expedirá •
•rnalae pett12.'soguiÉtto34aquetes

Hoje
• ' Pelo Vacai?, para Victoria o mais portos do
norte, receh indo impressos até ás 7 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com portes duplo o puxa o exterior ata
ás 8.

Pelo alafriwy, para - os portos do Espirito
Santo, recobentlo impressos ata ás 5 horas da
manhã, catas para o interior até ás 5 1/2,
ditas corta porte duplo até ás 6.

Pelo Cardinais. , para Santos, Rio da Prata,
Matto Gaossu o Paraguay, recebendo impres-
803 até :19 4 horas da tarde, cartas para o
interior atd lis 4 1/2, ditas com porto duplo
e para crexterior até ás 5 o (abjectos para
registar ata ás 3.

Pelo rafasat, para Santos, 'guapa, Cana-
na, Paaanagirá e Antenina, recebendo im-
prcsiou á id ás 4 horas da manhã, cartas para
o in'xriOr ató as 4 1/2 e ditas COM porte duplo
até ás 5.

Pelo lAialet. para Recife, Natal o alos.sorô,
recebendo impressos até as 5 horas da ma-
nhã, emana para o interior ato ás 5 1/2 o
ditas cOra porta duplo até ás 6.

Pelo a. •..7e4"io da D ygra, para Florianopolis,
recebendo impressos Itté ti3 O luvas da ma-
nhã, cartas para o intorior até ás 9 1/2 e
ditas com porto duplo até ás 10.

Pelo Videria, para Santos, 'guapa, Cana-
néa, Pana:agua, Antonina, S. Francisco,
Itajaby o Bestem recebendo improssos ató
ás 9 liaras da manhã, cartas para o interior
até ás O 3/2, ditas com parto duplo até ás 10
o °lauto para regiatrar até ás 6 da tarde
de hoje. 

EARCAS REGISTRADAS

rsr. 4.G G'

Chvirifeoaaa Fernandes Comp., estabele-
cidos eeala maça, com cominarei° do ferra-
gens em grosso, anetae.; e objectos de cutela-
ria, etc., á rua da Quitanda ns. 137 e 139,
vacai aprecentar a esta meritissiina, Junta
Cornmarcial, a marca acima collada a qual
consiste no seguinte:Um rotulo circular guar-
necido do filetes ene:arpados, o por urna
faixa Drama onde se Icem na parto superior os
dizeres: Aço superior garantido», e infla-
riormento entre dum rosam as iniciaes aC.
F. at Comp.» no cortinam uni outro circulo
do fundo azul e branco, va-so representada a
figura do lima tartaruga lendo-se nas partes
superior o inferior, em typos dourados e en-
carnadas, cs dizeres Enxada,. A unica, legi-
tima é cera esta marca Tira Fogo». A relia-
rida marca será uzada poios supplicantes
nas enxadas do seu commerelo podendo va-
riar em cores e dimonsões, afim do garantir
els seus direitos de propriedade o cominarei°.
Inutilizara urna estampilha do valor do 300
réis o seguinte: Rio de Janeiro, 30 do abril
de 19(N.-Chris1ovtio Fernandes ta Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mareia) da Capital Federal, ás 2 horas da
tardo do i do ,narço de 190a.- O secretario,.
Coar de Oliveira.

Registrada sobra. 4.667 par desaleito da
unta, cans taerelai em sess;t0 de hojo. Pagou
no peinsciro exemplar 6000 de solto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 10 de maio
do 19015.- O secretario, ('ma) . de Oliveira.
(Aelossasee ao talo o carimbo da Junta Com-
o:areia).)

•
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Rua do Dr. Barbosa, da Silva n. 36.
Rua da Lapa n. 83.
Rua Viuva Claudio n. 63.
Rua Matriz, Santa Cruz, sem numero.
Rua Senhor dos Passa n. 68 (terreno) o

135 (terreno).
Rua Sete de Setembro n. 175.
Rua da Alfa.ndega n. 385.
Rua do General Camara n. 333 (duas in-

timações).
Rua Tobias Barreto n. 29.
Rua Luiz Gama n. 40 (laudo de vistoria).
Travessa do Torres n. 11,
Rua Victor Moirelles n. 5. •
Secretaria da Directoria Geral de Saudo

Publica. Rio de Janeiro, 3 de junho de
1906.-0 secretario, Dr. J, Pedroso. (•

FrOguezia, do Sacramento

O tenente-coronel João de Souza Pinto
Junior, commandante do 50 batalhão do in-
fantaria, presidente do conselho de qualifi-
cação da freguezia do Sacramento, etc.:

Faz saber aos que o presente virem ou
dello tiverem conhecimento, que, nesta fre-
guezia do Sacramento, foram qualificados no
serviço activo e de reserva da guarda na-
cional desta capital os cidadães abaixo de-
signados. Outrosim, convida os mesmos ci-
dadãos ou quem interessar o presente edi-
tal a fazerem suas reclamações, dentro do
prazo do 15 dias, a contar desta data, diri-
gindo os seus requerimentos com documen-
tos comprobatoribs da allegação, aos mem-
bros da Junta qualificadora, á rua Visconde
do Rio Branco n. 20. E, para constar, man-
dou lavrar o presente edital, que será adi-
xado na porta do edificio onde funcciona a
junta epublicado no Diario Officiai, depois do
assignado.

Sala do conselho de qualificação dos guar-
das nacionaes da freguezia do Sacramento, 3
do junho de 1906. a-Tenente-coronel, João
de Souza Pinto Junsor, presidente.	 (.

RELAÇÃO DOS CIDADÃOS QUALIFICADOS GUAR-
DAS NACIONAES NA FREGUEZIA DO SACRA-
DIENTO

Quarta aircumseripção

1. Dr. Antonio Spinola.
2. Antonio do Barros Carvalhaes.
3. Antonio Macedo do Freitas.
4. Antonio Amorim.
5. Antonio Nunes.
6. Antonio Dias Machado.
7. Antonio Ferreira Fontes.
8. Antonio José da Silva.
9. Antonio Teixeira Cardoso.

10. Antonio Francisco Pinto.
11. Antonio do Barros.
12. Antonio Gonçalves.
13. Antonio Cordeiro Lima.
14. Antonio Ferreira Lima.
15. Antonio Vieira do Carmo.
16. Antonio P. da Fonseca Sampaio.
17. Antonio da Silva Peixoto.
18. Antonio Montes.
19. Antonio de Moraes Valtrudes.
20. Alberto Banini Filho.
21. Arthur Leal Pereira.
22. Alvaro da Graça Campos.
23. Arnaldo Ferreira Pinto.
24. Alfredo Corra, Rolla.
25. Augusto Lourenço Ferreira,.
26. Alfredo Lima.
27. Arthur Julião Madruga.
28. Mirado Vieira Junior.
29. Augusto de Almeida Cardoso.
30. Alberto de Oliveira Reis.
31. Antenor de Oliveira.
32. Adelino Marques.
33. Aurelio Magno Pinto.
34. •Arthur Pereira.

N. 35. Aurelio Gastão.
N. 36. Alexandre Ribeiro.
N. 37. Abilio Alvares.
N. 38. Augusto Corrêa, Bossa.
N. 39. Alexandre Xavier Saldanha.
N. 40. Alberto V. Carvalho.
N. 41. Alberto do Magalhães Couto.
N. 42. Belmiro Machado Pereira.
N. 43. Bernabé Menezes.
N. 44. Bernardino de Lemos.
N. 45. Benedicto de Souza.
N. 46• Carlos Silva Martins.
N. 47. Cyro Dias. .
N. 48. Carlos Leal.
N. 49. Carlos Tavares de Mattos Filho.
N. 50. David Magalhães.
N. 51. Dionysio Braz da Silva,
N. 52. Domingos da Casta Fernaudes,
N. 53. Domingos Pereira.
N. 54. Eduardo Moreira.
N. 55. Eduardo Dias Fontes.
N. 56. Edelbarto Oberlaender.
N. 57. Dr. Ernesto Flores.
N. 58. Ernesto Campello.
N. 59. Francisco Gomes da Silva.
N. 60. Francisco Nogueira.
N. 61. Francisco da Costa Oliveira.
N. 62. Francisco Fernandes Fontes.
N. 63. Francisco Boda Simões.
N. 64. Francisco Pim mta Soares. •
N. 65. Francisco Domingues.
N. 66. Francisco Pinto de Almeida.
N. 67. Francisco dos Santos Fidalgo,
N. 68. Fernando Rodrigues.
N. 69. •Folisberto Brant.
N. 70. Gregorio Rodrigues Formozinho.
N. 71. Germano Augusto Martins.
N. 72. Gasta° Leite Carrijo.
N. 73. Gastão de Andrade.
N. 74. • Gastão de Oliveira Royntiens.
N. 75. Henrique Mariano.
N. 76. Herculano Josa Fernandes.
N. 77. Ignacio de Almeida Fortuna.
N. 78. João Francisco Braga.
N. 79. João Portella.
N. 80. João Matheus Weadling.
N. 81. João Bentos Vieira.
N. 82. João Alves da Inlotta.
N. 83. João Alves de Carvalho.
N. 84. João 'Marques Caraeiro.
N. 85. João MLreellino do Souza.
N. 86. João Marcellino de Souza.
N. 87. João da Silva Rabello.
N. 88. João Pimenta dos Santos Dias.
N. 89. João Baptista Alves.
N. 90. João da Conceição.
N. 91. José Rossi.
N. 92. José Theophilo Gonçalves.
N. 93. José Gonçalves Ferreira.
N. 94. José Martins de Freitas.
N. 95. José Teixeira da Silva.
N. 96. José de Almeida Mello.
N. 97. Josa Marcos.
N. 98. José T110M3,z.
N. 99. Josa Rodrigues de Carvalho.
N. 103. José Rocha.
N. 101. José Lourenço da Silva.
N.. 102. José Pinta de Almeida.
N. 103. Joaquim de Carvalho Guimarães.
N. 104. Joaquim Fernandes.
N. 105. Joaquim Cauto Teixeira.
N. 106. Joaquim de Salles Soares,.
N. 107. Joaquim Martins Gonçalves.
N. 108. Jeronymo Pinto de Sá.
N. 109. Juvenil Bravo.
N. 110. Julio Fonseca.	 •
N. 111. Jonathas de Castro Botelho.
N. 112. Juvenal Kentiz.
N. 113. Jovia,no Santos Ribeiro.
N. 144. Januario Abreu.
N. 115. Jayme de Faria Machado.
N. 116. Luiz A. Rizar 1.
N. 117. Luiz Francisco Fontes.
N. 118. Luiz de Paula Ro Ingiras Alves.
N. 119. Luiz Arruda.
N. 120. Lourenço Cutuca,
N. 121. Mario Carrioni.

N. 122. Marcolino do Araujo.
N. 423. Manoel Guimarães.
N. 124. Manoel Fortes.
N. 125. Manoel Ribeiro da Silva.
N. 123. Manoel Pinto Soares.
N. 127. Manoel Quintal.
N. 128. Manoel Marques Ca.nario.
N. 129. Nelson de Macedo Galdo.
N. 133. Horberto de Carvalho.
N. 131. Octa,cilio Vieira de Medeiroga
N. 132. °atavio Campos.
N. 133. Oscar de Carvalho.
N. 134. Orozimbo Bruno.
N. 135. Oscar Napoleão Pereira.
N. 136. Oscar Luiz Sarmanto.
N. 137. °atavio Luiz Souto.
N. 138. Onofro Tavares. •
N. 139. Paulo Imenes Pinto.
N. 140. Pedro do•Prado.
N. 141. Phidia,s Ferreira (ioulart)
N. 142. Raul Luiz de Carvalhoj •
N. 143. Rodrigo de Freitas..
N. 144. Raphael Soares.
N. 145. Raul Fernandes Fontes.. -
N. 146. Raphael Valença.
N. 147. Raul Gomes Lemos.. •
N. 148. Ramiro Machado Pereira.
N. 149. ltodolpho Silveira Avilla, Mello):
N. 150. Reginaldo Dias.
N. 151. Soverino Antonio Faria:
N. 152. Waldernar Nogueira. •• -
N. 153. Victorino Ribeiro. 	 • •

Quinta circtiniseripção urkii,Aa
N. 154. Augusto Jose Almeida Saldanha:
N. 155. Argerniro do Azevodo.•
N. 156. Annibal Miranda Soares .Ferreira,,
N. 157. Antonio Francisco Concaição.
N. 158. Antonio Ferreira Junior.
N. 159 Arthur Gomos de Menezes.
N. 160. Armando Coutinho. .
N. 101. Antonio Bonifacio França.
N. 162. Armando Figueiredo SaamDelloa
N. 163. Antonio Lemos.
N. 164. Antonio Souza.
N. 165. Alfredo José da Casta.
N. 166. Arlindo Lopes Ferreira,
N. 167. Amorico Pereira. .
N. 168. Antonio Silva Porto.
N. 169. André Forroira Lima.
N. 170. Antonio Carlos Gania...
N. 171. Antonio Gonçalves Melgaço.
N. 172. Abel Rabello.
N. 173. Antonio.Gonçalves Bastos.
N. 174. Antonio Joaquim Feruandas.
N. 175. Antonio Cerqueira.
N. 176. Alberto Silva Oliveira.
N. 177. Ayres Corrêa.
N. 178. Arilado Apostolo.
N. 179. Alfredo Fera •ira Tavares.
N. 180. Augusto de	 .
N. 181. Ambrosio Josa,
N. 182. Adolpho Masson.	 .
N. 183. Agalano de Vasaoncelloà.
N. 184. Adolpho Sarmento,
N. 185. Antonio Carneiro de Souza.
N. 16. Antonio Gomes Cunha.
N. 187. AntJuio Luiz Marulho..
N. 188. Adão Forrein Santas.
N. 189. Bento Bartholomeu Ca.évalho.
N. 190. Bertholino Barbosa d4 Almeida:
N. 191. BraZ Dias.
N. 192. Benadicto Silva Riscada:,
N. 163. Cincinato Conceição Cunha.
N. 1 '4. Casar Augusto. 	 .,
N. 1 i. Caetano Alberto Santos.
N. 19.3. Clementino [tos
N. 197. Christiano Ferreira Catupello.
N. 198. Chnspiin Maria Silva.
N. 199. Domiagos Nlaa•tius.
N. 200. Dano! Barroso Junior.
N. 2)1. Daniel Antonio Rudriggas.
N. 202. Elpidio
N. 203. Eduardo Gonçalves Cardoso.
N. 201. Eustaauio .Corr;;a, Dias.
N. 205. Franeiea	 .
N. 206. Francisco do Amaral.

_

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.

•



N. 294. Simplicio Sant'Anaa, -Comea. -
N. 295. Temistoles da Silva Fontes.
N. R00. Valeria Souza Lopes.
N. 297. Virgilio Freitas Lobo.
N. 298. Vicente Baptista.
N. 200. Vicente Vargas.
N. 300. Wonceslao Antonio Alvos.
N. 301. Francisco Alves.
N. 302. Theophilo BarthOlomeu Bandeira

Mello.
N. 3a3. Ignacio Olivoira Castro.
Saia do Conselho de Qualificação, 3 de

junho de 1906. - O presidente, tenente-.
con..nel foao dc Souza Pinto Juilior.

r oguozia tio Patattoti'a

QUAL1FD1.::ÃO DE GUARDAS NACIONAES

O tounate-coronel Francisco Ignacio
reici«la	 commandanto do 21° ba-
talhão de infantaria e presidente do conselho
do qualificação de guardas nacionaes da fre-
guesia de !Jaqueta, faz saber aos que o pre-
sento virem ou deite tiverem conhecimento,
que nesta freguesia foram qualificados para
o serviço activo e da reserva da guarda na-
cional desta Capital os cidadãos abaixo Mn-
cionatic.s, aos quites convido, ou a quem
possa int eressar o presente edital, a fazerem
suas reciainaçiic dentro do prazo de 13 dias,
a contar desta data, dirigindo os seus roque-
rimentas, com documentos eomprobatorios
da alleo,ação da sua isenção ao mesmo ser-
viço, aos membros da junta qualificadora na
sede da delegacia do policia da supra mon-
cionada freguezia. E, para constar, mandou
o tenente-coronel prosidento lavrar o pre-
sente edital, eue será afixado na porta do
edificio da delegacia do policia, ululo se acha
funecionando o mesmo conselho, e publicar
no Diario Oflicial, depois do assignado por
todos os membros da qualificação .

1. Arlindo José Rodrigues.
2. Alberto do Araujo.
3. Antonio da Silva.
4. Antonio Barcellos.
5. Antonio Alves da Silva.
6. Amorico Sergio do Oliveira
7. Antonio Mariano de Souza.
8. Alberto do Lima.
0. Arthur do Faria.

10. Anacleto Pereira.
11. Arthur da Silva Bastos.
12. Alberto da Costa.
13. Agenor de Carvalho.
14. Abel José da Silva.
15. Argoiniro Rodrigues do Oliveira.
/6. Bernardo Corrêa Tinoco.
17. lienedicto Fiorentino Xavier.
18. Bruni° Ferreira dos Sa,ntosa
19. Candido José Carlos.
20. Clemontino do Monte.
21. Domingos da Costa Lopes.
22. Deocleciano Ceryllo dos Santos.
23. Euclides Ferreira, Leite.
24. Eurico Faria do Oliveira.
25. Eurico Pinto.
20. Evaristo Romualdo dos Santos.
27. Franer hino de Almeida.
23. Francisco Pessoa.
29. FelippeMaciol.
30. Floreado Alves do Souza.
31. Francisco Ferreira dos Santos.
32. Fornando da Silva Lago.
33. Geraldina Luiz da alo- tta Freitas.
24. ranool Feliciano Corrêa,.
35. Elydio F .roi tino Xavier.
36. José Fernandes Ermida.
V. João Podre lira -a.
38. João Pereira F ,nco.
39-J alio Manoel Dias.

. 40. João Lopes Pinho.
IN., 41. José Fr. .,cisco 'os Santos.

•

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
IN.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
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ç.
N.
N.
N.
N.
N.

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
y.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.

N.
N.
v.

N.
N.

J.

N.

N.
N.
N.
N.
N.
N.

•15/.
N.

N.
N.
N.

2117. Folia Parein dr. Silva.
208 F.rmino Jose Alves.. .

Frani:G:o° de . Almeida.
Alves.

21 1. Iionorio Dias.
Bui-liberto Corria.), de Oliveira.

213. Ilerininio Corqueira.
214. Ileleotioro Augusto.
215. Isidro Dias.
21e. Ignacio dos Santos Araujo.
217. Ildebranto Souza Lopes.
213. lonacio Cesile Raposo.
219. Joaquim Assis Vieira.
220. José thiedes da Silva Filho.
22.1. José da Costa.
I:522. José Salvador.
224. Justino Figueira.
224. João Baptista Costa.
225. José Fernandes Ribeiro Nuness.
220. Josa Joaquim Couto.
227. Jorge do Mesedo.
223. José Cordeiro do Almeida Junior.
229. Joaquim Jose Avellino.
230. João Joaquim Avenho.
231. aosil Rodrigues.
232. João Teixeira.
233. JOSt3 Antonio Kairur.
234. Joaquim Moreira Mendes.
g35. João Simiks Braga.
230. JosO Munia. de Souza.
237. José da Cruz Almeida.
a.314. João de Souza Teixeira.
:239..João Silva Braga.
240. Josa Teixoira da Costa.
241- José C !Indica .
242. Joaquim MentAro.
243. José Cerqueira.
244. Julião Goncalvea Guimarãea.
2ø15. José Brioni Junior.
240. Jusé Ignacio Montoiro Souza.
247. João Joaquim Silva Telles.
243. José Augusto de Paula.
249. J. Mendes Velho.
.4'60. João Manoel de Lima.
26i. Job Muniz Barret).

José Francisco do Carmo.
a3. Lourenço Josa

Leonidas Figueiredo Campello.
as. Laurino João do Jesus.
2.5d. Ludovico Fernandes aligon.
2Z7. Luiz Carlos da Silva.
2,..se. Luiz Pereira da Silva.
259. Luiz R. Francisco Romeu..
.260. LaPayetto Manoel Couto.
261. Macario José Assumpção.
262. Manoel Franoa.
263. Manoel Tavares Silva.
204. Manoel Fernandes.
.265. Manoel Conçah-es Machado.
260. Manoel Pinto dos Santos.
207. alanool Jose Ferreira lano.
2C8. Manoel Francisco de Almeida.
269. Manoel Rodrigues.
270. Manoel Generoso.
271. Manoel Lopes Ferreira.
272. Manoel Rodrigues Silva.
frf73. Manoel Fernandes Soares.
274. Manoel Joaquim Silva.
275. Manoel Gonçalv-s Guimarães.'
276. Manoel Lopes de Souza.
277. Manoel da cruz,
273. Manoel Francis:o Rollo.
279. Norborto Lucio Bittencourt.
2130. Narciso Ai tiej.
231. Norberto Castral.

Nicolao Luiz de Souza.
233. Olympio dfl, Silva Maia.
284: Osorio de Castro Lima.
285. e dorico S. Verisimo.
286. ( Jt a c!! i o Alvares Pereira.
287. Pedro Leitão.
2N. Percellino dQ 1:0-.
289. Machio do Paiva.
200. Pedro Felippe.
201. Cjyerino Cunha.	 .
202. ` Roc¡no Lopes Souza.
234 flodolpho

N. - 42. José Rodrigues da Silva.
N. '43.. João II dmiro do Souza.
N. 44. João oares de Araujo.
N. 45. João linstamante.
N. 46. ,Tos Feliciano do Monezaa".
N. 47. Julio Coutinho Josa Soares.
N. 48. JosO Antonio Pereira.
N. 49. João Vernandes Lisboa..
N. nu. itivencio Ferreira da Silva.
N. 51. Joaquim Lopes Pinhal.
N. 52. João domes Salustiano Lima.
N. 33. João da Fonseca.
N. 51. Juvenal Pereira Braga.
N. 53. Joronyrno Ferreira.
N. 56. Justino Ferreira.
N. 57. João Vicente da silva.
N. 53. .Tosê liamos Noglioira.
N. 59. João Bento da Silva.
N. 60. Ludg,oro Cardoso Leal.
N. 61. Laurentino de Oliveira.
N. 62. Manoel Elias do Nascimento.
N. 63. Manoel Lopes da Silva.
N. 61, alanool da Silveira Brito.
N. 63. Manoel Francisco do Nascimento
N. 6a. Mánoel Francisco da Silva.
N. 67. Joaquim Ceryllo de Oliveira.
N. 63. lnlanool Francisco.
N. 60. Manoel Franco.
N. 70. Mathias dos Santos.
N. 71. Marcos Fernandes Lisboa.
N. 72. Manoel Francisco dos Santos (2s1
N. 73. °sias Antonio do Oliveira.
IN. 74, Osorio Barcellos.
N. 75. Octavio Ribeiro.
N. 76. Pedro do Nascimento.
N. 77. Pedro Pereira Vianna.
N. '78. Pedro Pacifico dos Santos.
N. 79, Pedro Goraldino do Aguiar.
N. 30. Praxedes Francisco do Oliveira.
N. 81. l'atilo José dos Santos.
N. 82. I'aulino da Silva.
N. 83. Pedro Machado de Aguiar.
N. 84. Pedro Palmeira Vira. nano.
N. 85. Raul Pereira da Costa.
N. 86. Rubens Antonio da Silva.
N. 37. Soveriano Joaquim Teixeira.
N. 88. Serafim Rodrigues Ferrobra.
N. 89. Ceryllo da Silva.
N. 90. Ser afim da Costa.
N. 91. Silvino de Mattos.
N. 92. Theodoro Rezende.
N. 93. 'Vicente Ferreira.
N. 91. André do Carno.
N. 93. Antonio Rodrigiois.
N. 96. Amorico José (imitai es.
N. 07. Antonor José da Concaiçãoo
N. 98. Alfredo Maciel Junior.
N. 99. Antonio Fonseca.
N. 100. Amorico do Oliveira.
N. 101. Alberto Galdino,
N. 102. André Luis.
N. 103. Aristoteles João do Jesn:.
N. 104. Alcino dos Santos Pacheco.
N. 105. Antoro Alvos Filho.
N. 100. Augusto Mini() Alves.
N. 107. Antonio Gomes de Oliveira.
N. 108. Alexandre de Souza 6uirnari;a3.
N. 109. Amorico Bandeira.
N. 110. Ambrosio Bernardo do Nasci-

mento.
N. 111. Antonio a/ariano Souza.
N. 112. lierillo Ferreira Braga.
N. 113. Carlos Chaves Braga.
N. 114. Cardolino Leocadio.
N. 115. Carlos de Souza,
N. 110. Carlos Mauricio da Silva.
N. 117. Domingos Alves Cabra/.
N. 118. Domingos José do Souza.
N. 119. Dernotrio Bois do Espirito Santo.
N. 120. Domingo Soares.
N. 121. Eduardo José Gonçalve.
N. 122. Ernesto Freire.
N. 123. Eurico Manoel Victorino.
N. 124. Eduardo doa Santos.
N. 125.. Eticlydes da Silva. ..
N. 126. Estoves do Oliveira Santos.
N. 127, EMiliano Reginaldo Sodré.
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N. 128. Geroncio Tavares de Oliveira.
DL 129. Hortencio Coutinho,
N. 130. Horacio João Raymundo.
N. 131. Henrique Ferreira da Silva.
N. 132; Heitor Amorim Quinta.	 41
N. 133. Irineu Mias da Costa.
N. 134. Ezequiel Francisco Souza.
N. 135. Izidro José Antonio Goularta
N. 136. Francisco Freire Junior.
N. 137. Francisco Antonio da Silva.
N. 138. Francisco Alexandrino.
N. 139. Francisco da Costa.
N. 140. Francisco Caldeira.
N. 141. João Amaro dos Santo.
N. 142. Joaquim Pereira RodrieueV
N. 143. José Coelho do Oliveir
N. 144. • Joaquim Francisco Pereira
N. 145. José Domingos dos Santos.,
N. 146. José Antonio Lopes.
N. 147. João do Medeiros.
N. 148. João Marques.
N. 149. José Botei.
N. 150. José Cardoso.
N. 151. João Miguel Bonifacio:
N. 152. • João Paulino Marçal.
N. 153. José Francisco da Silva.
N. 154. João Bruno.
N. 155. Jacintho Claro de Andra.de4
N. 156. Julio Barreiros.
N. 157. Luiz José Pinto.
N. 158. Lindolpho Ramos da Silva.
N. 159. Luiz Amancio da Fonseca.
N. 160. Lucio da Costa.
N. 161. Marcellino Antonio dos Santos.
N. 162. Manoel Antonio.
N. 163. Manoel do Oliveira Santos.
N. 164. Manoel Rodrigues Braga.
N. 165. Manoel Gomes da Silva.
N. 166. Mareellino Pereira do Andrade.
N. 167. Manoel Alamba.ry do Couto.
N. 168. Manoel da Costa Anjo.
N. 109. Manoel de Faria.
N. 170. Miguel da Luz.
N. 171. Manoel Marques.
N. 172. Marciano Antonio de Paula.
N. 173. Manoel Joaquim dos Santos.
N. 174. Manoel Pará.
N. 175. Manoel dos Santos.
N. 176. Manoel af2.11o.
N. 177. Manoel da Costa.
N. 178. Cadwel Francisco Clemente.
N. 179. Manoel Ribeiro Soares.
N. 180. Manoel Vergueiro Gomes.
N. 181. Octavio do Espirito.
N. 182. Ozorio Leandro.
N. 183. Ozorio do Oliveira.
N. 184. Ozorio Coutinho.
N. 185. Paulino Antonio Barreiros:
N. 186. Pedro José Gonçalves.
N. 187. Pedro Antonio Machado.
N. 188. Pedro Patricio Victorino.
N. 189. Raphael Gomes.
N. 190. Roque de Medeiros.
N. 191. Raymundo dos Santos.
N. 192. Severiano do Oliveira.
N. 193. Seraphim Rodrigues Gonçalves.
N. 194. Thoodoro Manoel da. Silva.
N. 195. Virgilio dos Santos.
N. 196. Arthur Faria Maciel.

•N. 197. Carlos Pavão Espinola.
N. 198. João Barreiros.
N. 199. José dos Santos.
N. 200. Manoel Rodrigues.
N. 201. Nelson Pedro laenz.
N. 202. Narciso Motta ReiS.
N. 203. Oscar Paulino de Almeida,
N. 204. Paulino Alves Lopes.
N. 205. Phidias Ferreira Goulart.
N. 206. José Bernardo Rodrigues.
Sala do conselho de qualificação de guar-

ias nacionaes da freguezia de Paquetá, em
do junho de 1900.- Francisco Ignacio Pe-

;eira do Carmo, tenente-coronel, presidente.
-Capitão Antonio Moreira de Vasconcellos.
-Capitão Alvaro Dixon Alves da Silva.-
apitão Aldemar Maria de Lacerda.- Capi-

Lã o Alexandre Ba1:44 Pereira do Carmo.

Freguezia, do S. Christovão
QUALIFICAQX0 DE GUARDAS NACIONAES

O tenente-coronel Fructuoso Sertorio Por-
Unho, commandante do 2° regimento de ca-
vallaria o presidente do conselho de qualifi-
cação de guardas nacionaes da freguezia do
S. Christovão, fz saber aos que o presente
edital virem, ou dello tiverem conhecimento,
que, nesta freguezia, foram qualificados, para
o serviço activo da guarda nacional desta
capital, os cidadãos abaixo mencionados,
aos quaes convida, ou a quem possa in-
teressar o presente edital, a fazerem sisas
reclamações, dentro do prazo do 15 dias, a
contar desta data, dirigindo os seus reque-
rimentos, com documentos comprobatorios
da alegação da sua isenção ao mesmo serviço,
aos membros da junta qualificadora na séde
do quartel do 11° batalhão do infantaria, á
rua da Alegria n. 30. E, para constar, man-
dou o tenente-coronel presidente lavrar O
presente edital, que será affixado na porta
do edificio do mesmo quartel, onde se acha
funccionando o mesmo conselho, e publicado
no Diario Officini, depois de assigna.do por
todos os membros da qualificação.

Sala das EntiZSCS do conselho do qualifi-
cação de guardas na.cionaes da freguezia do
S. Christovão, 3 do j unho de 1906.-Tenente-
coronel, Fructuoso Sertorio Portinha presi-
dente. -Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,
pretor.-Capitão Carlos Bento Barbosa Sere-
deito.- Capitão Balthazar Baptista de Al-
meida .-Capitão Dario Teixeira Novaes. -
1° tenente Josd Antonio dos Santos Costa Ju-
nior.

Primeira SCCOO

1. Abelardo Serodio Alons0.;
." Ahilio Pereira.e

3. Abilio Candido Serra.
4. Abilio Marques da Silva..
5. Acacio Balbino Dioeo.
6. Adalberto de Carvalho.
7. Agenor Carvalho Pedrosa:
8. Alberto Olymnio.
9. Alberto Jo;é Machado.

10. Aleinclo da Costa.
11. Aleixo da Silva.
1.2. Aleixo de Souza.
13. Alexandre Carneiro.
14. Alfredo Diogo.
15. Alfredo Luiz Cardoso Martins.
16. Alvaro Fonte.
17. Alvaro Figueiredo.
18. Alvaro Goulart.
19. Alvaro Soares.
20. Alvaro Olympio.
21* Amancio da Silva Rodrigues.
22. Americo Dias Mini-terio.
23. Anania.s Luiz Pinto.
24 AngelinoAugusto da Silva Tumba.
25. Antonio de Sonzi..
26. Antonio Barbosa.
27. Antonio Ribeiro Mação.
28. Antonio Pimenta do Carvalho.
29. Antonio das Neves.
30. Antonio de Andrade.
31. Antonio Poggi do Figueiredo.
32. Antonio Dias.
33. Antonio da Costa Moreira.
34. Antonio Vieira de Souza.
85. Antonio Pereira Neves.
36. Antonio Alves Pereira.
37. Antonio Ferreira Martins.
38. Antonio Penna Gabriel.
39. Antonio Porphiro Martins.
40. Antonio da Silva SJuza Pinto:
41. Antonio da Silva.
42. Antonio Joaquim Pereira.
43. Antonio Gomes de Oliveira.
44. Antonio do Mattos.
45. Aprigio Gomes de Mattos.,
46. Argentino de Lacerda.
47, Arnado Soares.

N. 48. Armando Lima.
N. 49. Arthur Gomes.
N. 50. Arthur Loureiro.
N. 51. Athido Infante Vieira.
N. 52. Augusto Freitas do Moura.
N. 53. Augusto Ferreira do Carvalho.
N. 54. Bellarmino Tiburcio de Souza.'
N. 55. Benjamin Luiz do Aruda.
N. 56. Benedicto do Azevedo. .
N. 57. Benedicto Corrêa da Silva.
N. 58. Bernardino Vieira.
N. 59. Carlos de Lemos Peixoto.
N. 60. Carlos José da. Silva.
N. 61. Cicero de Moura.
N. 62. Claudio Gomes de Oliveira:.
N. 63. Chrispim Mauricio da Fonseca.
N. 64. Custodio Manoel Rodrigues.
N. 65 Deocleciano Rodrigues.
N. 66 Demesral Peixoto.
N. 67 Eduardo Pinto Teixeira.
N. 68 Einig,dio Luiz da Silva.
N. 69 Ernesto Pereira da Silva. •
N. 70 Euclydes Francisco Freire.
N. 71 Eiegenio Peixoto.
N. 72 Felippe Antonio Teixeira.
N. 73 Falimo Alves de Oliveira.
N. 74 Fernan tes de Lima.
N. 75 Francelino Pereira das Chagas.
N. 76 Francisco da Fonseca Martins.
N. 77 Francisco Gomes de Carvalho Jur

nior.
N. 78 Francisco Barbosa Pereira.
N. 79 Gabriel Pinto de Almeida.
N. 80 Galdino Carlos Xavier.
N. 81 Galdino José Saldanea.
N. 82 Gastão José da Fonseca.
N. 83 Guilliermino Lauro do Mattos
N. 84 Heitor da Silva.
N, 85 Heitor Vieira da Costa.
N. 86 Henrique Affonso.
N. 87 Henrique Rodrigues.
N. 88 Henrique Vieira Cardoso.
N. 89 Jannasio Cordovil Pires.
N. 90 Jarbas do Andrade da Fonseca:
N. 91 Joaquim Caetano.
N. 92 Joaquim Tavares Dias Pessoa.
N. 93 Joaquim dos Santos.
N. 94 Joaquim Arthur Alves BraziI.
N. 95 Joaquim aforenes da Silva.
N. 96 Joaquim Lourenço da Silva.
N. 97 Joaquim Fernaniles Lopes.
N. 98 Joaquim Rayinundo Dantas.
N. 90 Joaquim Amaro.
N. 100 Joaquim Bra,z.
N. 101 Joaquim Carvalho Pedrosa.
N. 102 Joaquim do Oliveira Lima S0.1

brinho.
N. 103 João Machado de Medeiros.
N. 104 João do Souza Oliveira.
N. 105 João Bernardino Alves.
N. 106 João Gonçalves da Silva.
N. 107 João Gonçalves da Cruz.
N. 108 João Manoel da Silva.
N. 109 João Antonio da Cunha.
N. 110 José Martins Primeiro.
N. 111 José Barbosa Coelho.
N. 112 José Trindade.
N. 113 José Silveira Pimentol.
N. 114 José Belisario.
N. 115 José Cordeiro Pires.
N. 116 José Eduardo Barbosa.
N. 117 José Fernandes Aragão.
N. 118 José Marcell i no dos Santos.,
N. 119 José Prudente do Bomtim.
N. 120 Josa Barbosa.
N. 121 José Mauricio da Fonseca,.
N. 122 José Martinelli.
N. 123 José Frota Pessoa.
N. 124 José Augusto do Carmo.
N. 125 José Camello.
N. 126 José Cyrio.
N. 127 José Ferreira.
N. 128 José Gonçalves Vida/.
N. 129. José da Silva Coelho.
N. 130. José Francelino do Souza,:
N. 131. José Manoel Mendes.
N. 132. José Maria Cardozo.

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
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• .
N. 133. José JaaiOt.110..Viejaa.
N. 124. José Borges.
N. a35. Julio 'Minuto Vieira Bra,ga.
N. 130. Leoncio Serodio A1011911.	 •
N. ra, Luciano Pereira de Almeida.
N. 132. Luiz Pialleiro.
N. 1:30. Luiz Xavier de Castro.
N. HO. Manoel do Azevedo.
N. 14/. alaaoel Alves da Paixão.
N. 142. Manoel Sergio dos Reis.
a7. 1 .10. Manoel Jaciritho de Souza.
N. 114. Manoel Augusto Penna.
N. 145. alanocl Antonio dos Reis.
N. 146. Manoel Leito Pinto.
N. 117. Manoel Fernandes Aragão.
N. 113. Manoel Vicente FCCI•Oi?.t.

N. 149. Manoel Pinto da Silva.
N. 150. Manoel Antonio da Costa.
N. 15). Manoel Fernandes.
N. 152. alanoel Miguel.
N. 153. Manoel Lcocadia.
N. 154. Manoel Francisco Lava
N. 155. Manoel Antonio Almeida o Silva.
N. mr, Manoel Martins da veioa.
N. 157. Manoel Custodio Rodri011ea.
N. 158. Manoel Martins dos Santos.
N. 150. Manoel Lucas Anna.).
N. /CO. Manoel do Oliveira.
N. lal. Mario Colonia.
N. 102. Mario Bento Vidal.
N. y32. Mario Martins Um:alvas.
N. 141. Ma. eis Coreano de Me , picos.
N. la5. Manila° Albino Moreira.
N. lei). Marcellino de Souza.
N. 107. Marcellino dos Santos Pereira.
N. 1C8. Martiniano Fernandes Brandão.
N. 10. Matliens Jo.0 de Mello.
N. 170. Miguel Infante Vieira.
N. 171. Norberto dos Santos.
N. 1 -2. Nuno Infante Vieira.
N. 173. Orlarido Manoel do Nascimento.
N. 171. Orlando Evangelista, Cortes.
N. 175. Oscar Gomes de Oliveira.
N. 17ti. Otto Casar da novo° t.
N. 177. Paulino Manoel dos Saltos.
N. 179. Paulo da Co.st
N. 179. Pedro itenrilue Simões.
N. 180. Pedro de Moraes.
N. 181. Petrz Braga.
N. 132. Raul Ferreira r ar-mas.
D/. 383. RaMir0 J0311 da Cost
N. 184. Ricardo Barbosa Duarte.
N. /as. Ricardo Borges.
N. 189. Roldão Martinelli.
N. 187. Rosalvo Louroiro.
N. 188. Sabino Ignacio.
N. 182. Sebastião dos Santos.
N. PA. Sebastião José de Oliveira.
N. 101. Sebastião Antonio de Souza.
N. 192, Seraphim Gonçalves alachalo.
N. 790. Selam de Almeida.
N. 194. Simplicio Rodrigues Gonçalves.
N. 195. Saloio Coelho de Mello.
N. 190. Tiburcio dos Santos Ribeiro.
N. 127. Tito do Mattos.

Segicndc secçer)

108, An'ionio .10 -0 Soaras.
109. Al eiti Perelia
1'00. Arthur José Soares.
201. Antonio Oscar Eludia.
202. Aniasilio do Noronha.
203. Adalberto Albano Prulento,
204, Antonio Manoel Fornia.
205. Antonio Joaquim da Silva.
200. Antonio Josa Alvares.
47. Antonio da Cosia Loureiro,
203. Arthur Vieira da Silva.
200. Alfredo Vieira.
21. Antenor Jorge dos Santos.
211, Alfredo Martins Vieira,
212. Alberto Lopes Gasio.
21-3. Antonio Braz de Oliveira.
214. Aristidea Menezei Costa.
215„arthur Ferreira da Cunha.
21ê, Alberto Luiz Monteiro.
217, Antonio Feliciano.

N. 218.. Barnabé do Carvalho Pinheiro
Junior.

N. 210-. riatitlino Vieira da Silva.
N. !nó. Carlos Josê
N. 2.al. Cozinio de taarvallto.
N. 222, Dyonisio Pinto Rodriguoa.
N.2 ••23. Fundes de Oliveira.
N. 2a1. Euclidos Ferreira.
N. 1123. Eduardo Condido.
N. 220. Francisco José da Costa.
N. 227. Francisco José da Costa.
N. 228. Francisco Rodrigues Machado.
N. 229. Francisco Prudente de Menezes.
N. 230. Francisco da Silva,
N. 231. Gasoar Ferreira da Silva.
N. 232. Hilario Pinto da Silva.
N. 2.23. Horocio Carlos do Jesus.
N. 234. liado:irando do Noronha.
N. 235. Hermencgildo dos Santos.
N. p30. Henrique Saturnino O. Pereira.
N. 1••?.a7. Israel Leite de Menezes.
N. 23S, Juvenio José dos Santos.
N. 239. José Corrêa Pinto Peixoto.
N. 240„ailio José 8 aro.
N. 211. José Antonio da Rocha.
N. 242. João fl-c g tista do Nascimento.
N. 243. •o.3é. , i no dos Santos.
N. 241, Josa analves de Amolam.
N. 245, Joa,lai a Nunes de Faria,.
N. 210. JosO Eg,ydic da Costa Fortim.
N. 247. JosO lano dos Santos.
N. 248. José Fialho.
N. 249. João Josa de Souza Mello,
N. 250. João José Pereira.
N. 231. Jorces Rodo/gilas Borga.
N. 252. Josó lonacio Brion.
N. 253. João Machado.
N. 251. JosO Saturnino Costa Perei:.a.
N. 255. Luiz Tavares.
N. 250. Luiz .Tosá Gomes,.
N. 257. Luiz da Costa Pinto Leito.
N. 258. Luiz do Amaral.
N. 259. Manoel Aristides Smtas.
N. 2d0. Manoel Vieira da Silva.
N. 201. Manoel Luiz de Mello.
N. 9:i0. MartúrA llalthazar.
N. 233. Mamei Ignaeio Brum.
N. 204. Ma g oei :. 0areS Rocha Filho.
N. 2,15. ar taoca Joaquim.
N. 20. Ole ,.rin Ferreira, da caolha.
N. 27. Ozooio Constando dos •at
N. 2 ;8. 05e3.1 . Marques da Silv .
N. 209. llay:nundo n 1 :.. Paz Nogueira.
N. 270. 1Zenato Pujet.
N. 271, Tancoelo Duarte.

Terceira sec;a'n

N. 272. Arlindo de Oliveira Lima.
N. 273. Antonio da Cunlia.
N. 274. Abilio E. de Oliveira.
N. 275. AmasAio de Ca4ro Paixão.
N. 276. Abilio Eduardo de Oliveira.
N. 277. Antonio Reis.
N. 278. Antonio Muques.
N. 279. 'Antonio de Oliveira.
N. 20. Agrienla Gomes de Almeida.
N. 281. Areitimedes Jolinstor Soutinho.
N. 2S2. Antonio Narciso Caldas.	 -
N. 2R3. Arnerico do Brazil Caldas.
N. 281. Alvaro de Castro.
N. 285. autonio Irelix da Rocha,.
N. 280. Alyrio Fernandes 	 fri..cneg.
N. 287. Alberto Cardoso da Nímios.
N. 288. Alex todre Morosa da Gama.
N. 289. Arrolo Marg;e da Gama.
N. 200. Antonio Fernandes.
N. 291. Anwrieo A. 'numa do Barros.
N. 292. Antonio Pereira.
N. 293. Alvaro Abreu Leite Barros.
N. 294. Alvaro Rodrigues Caril iso.
N. 293. Alberto Pereira, Guimarães.
N. 290. Abilio Teixeira.
N. 297. Anantio do Carvalho.
N. 29$. Mahar Rodrignes Pinto.
N. 299. Alfrolo Vieira dos Santos.

- N. 300. Armando Carlos da Silva Tolaes,.
N. 301. Atjuimella Epiphanio dos Reis: • .
N. 302. Adgálio Caetano Peixoto: " • ' •
N. 313. Bento de Paula e Souza; • •
N. 304. Castorino Maximo Toixéira.
N. 305. Clodoado Rodo/pho Guimarães.
N. 300. Carlos Alberto Guareciba da

N. 207. Cesario Alves Santiago.
N. 308. Clemontino de Oliveira.
N. 309. Claudionor Francisco.
N. 310. Caricia de Carvalho.
N. 311. Carlos de Aratia).
N. 312. Caseiniro Pinto.
N. 313. Deomodio Pereira da Cunha..
N. 314. Domingos Bello.
N. 315. Diogo Pereira.
N. 316. David Tygriv da Silva.
N. 317. Deocleciano Ribeiro da Silaaa
N. 318. David Pinto Novaes.
N. 319. Falsou Bernabé Teixeira.
N. 320. Eduardo Baldessarini.
N. 321. Enrico do Moura Valle.
N. 322. Emilio Nepomuceno Corrêa:
N. 323. Endorico Silvino de Oliveira.
N. 324. Eurico Torr2s.
N. 325. Eduardo Torres de Almeida.
N. 376. Euciides Sokr2s.
N. 327. lf,duardo Pereira, N-VaeS.
N. 328. Francisco JosO da Silva.
N. 329. Francisco Augusto Cavalcanti na

Albuquerque.
N. 330. Fabio Laper Carneiro Fontoura.
N. 331. Fr mciseo Corrêa Leal.
N. 332. Francisco José Vieira.	 •
N. 333. Felippo José do Oliveira.
N. 334. Francisco Aguiar de Dioroo'

Santos.
N. 3'n5. Fernando Marques.
N. $3. Francisco José do Oliveira.
N. 337. Francisco Synesio da s ilva. •
N. 338. Francisco Simões da R 15'41.
N. 339. Fernando Carlos Granthox.
N. 340. Fiorentino de Araujo.
N. 311. Graciano A. dos Santos.
N. 312. Gustavo Fernandes OliVt4ra Gtai-

manjes.
N. 2-13. Gasta° Sabino Barros.
N. 344. Genal dos Santos.
N. $45. Gilbuto do Moraes s:),rat.
N. 346. Geovasio Pereira da Silva.
N. 347. Hoitor Sampaio da silva.
N. 348. Jirani int; Narciso Cnitl:ts.'
N. 349. Henrique Baptista 'Matiz.
N. 350. II mriq no Corrêa Mendes.
N. 3a1. Henrique Chaves.
N. 352. Izidro da Costa.
N. sis3. Ignaeio Antonio de Carvalho.
N. 3a4. Josê Ferreira do Assumpaão.
N. 355. Joaquim da Silva.
N. 350. João Alfredo Cavalcante 'de Atina

querque.
N. 357. Josi Alfredo Cavalcante do Albu-

querque.
N. 333. José Luiz do NiteiMCIlt0
N. 350. João Nunes da Silva.
N. 300. Joaquim Pinheiro
N. 301. Joaquim Alves Ferreira da Gaita

Natio.
N. 302. Joaquim Rodrigues	 Silvai.

alN. 353. Jos da Costa Maigre Restier Ju-
nior.

N. 3M. José Alves de A. Oliveira.
N. 355. João Bento da Silva.
N. 300. Josá Maria Igle
N. 307. José de Araujo N
N. 363. João da Costa Guintarãe3.
N. n). João Pereira Card ),o.
N. 370. João de Souza Hermes.
N. 371. José Martins da Voara.
N. 372. João Baptista Lourenço.*
N. 373. João de Mo .aos.
N. 374. aiaquim José dos Santos.
N. 375. Joaquim Carvalho.
N. 378a João Augusto Ferreira. .
N. 377. Josú Antonio Pereira.

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
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N. 378. Josisi das Neves.
N. 379. João Baptisia da Silva.
N. 380. Josino Sampaio.
N. 381. José Pio da Motta,.
N. 382. João Leito Ferreira.
N. 383. Luiz da Silva e Souza.
N. 384. Luiz Francisco da Silva.
N. 385. Laurindo da Silva Guecloa.
N. 386. Lucio Garcia de Oliveira.
N. 388. Luiz Felippe Maigro Ferreira da

Gama.
N. 389. Lourenço Narciso.
N. 390. Lucio Manoel da Silva.
N. 391. Leonardo G -ntil da Costa.
N. 392. Luiz Pereira Guimarães.
N. 393. Lino José Queiroz.
N: 394. Manoel Pacheco de Mattos.
N. 395. Marcolino Dias dos Santos.
N. 396. 'Manoel Miller.
N. 397. Manoel Moreira Mala.
N. 398. Martins Ferreira,
N. 399. Manoel Tolentino Lotes Sampaio,
N. 400, Manoel Frazã,o Corrêa.
N, 401. Manoel Francisco dos Santos Car-

doso.
N. 402. Manoel Rezende de Andrade Lima.
a/. 403, Mario de Abreu Leite Bastos.
N. 404. Manoel Machado Gomes.
N. 405. Manoel Elias.
N. 406. Manoel Vieira,
N. 407. Mariano Cláudio,
N. 408. Mario Torres do Almeida,
N. 409. Miguel Pinto Figueiredo.
N. 410. Manoel Hermogenes V .da. Motta.
N. 411. Manoel Ignacio Pimento!
N. 412. Manoel da Rocha Paranhos.
N. 413. Marianno da Coeta.
N. 414. Nelson G. Vianoa de Barros.
N. 415. Nilo G. Vianna d • Barros.
N. 416. Neryes Novaes Guiraarãe3. •
N. 417. Oscar Jumes.
N. 418. Oscar M ontas da Costa,.
N. 419. Onofro Lopes doo Santo.
N. 420. Octavio Adolpho do Andrade.
N. 421. Oscar Araujo.
N. 422. Othon Berenoty.
N. 423. Pedro Guimarães.
Ç. 424. Pa,uiino Coelho.

425. Pedro Francisco Rodrigu-1.
S. 426. Rodolpho Casemiro da Costa.
N. 427. Romualdo Fortes.
N. 428. Romão Silvares.
N. 429. Raul da Cunha Rego.
N. 430. Raul Carlos da Silva Telles.
N. 431. Silvino Forreira Castro.
N. 432. Sebastião Emygdio Ca.valcanto

Albuquerque.
N. 433. Thomaz Corrêa Malgro Regala*.
N. 434. Vicente de Paulo Martins Vieira.
N. 435. Washington &ata Monteiro.
N. 436. Zeferino Fernandes Lagda.

Quarta secçao

447. Aehiles do Barros.
448. Adalberto Alves Lisb6a.1
449. Alberto de Oliveira.
450. Anieeto da Silva Alberto:
451. Antonio Martins da Costa:
452. Antonio Augusto Pio.
453. Antonio Carlos Camizão.
454. Antonio lgnacio de Almeida.
455. Antonio dos Santos.
456. Antonio Villarinho.
457. Arnaldo Joaquim da Costa.
458. Attila Guilherme Azevelo.
459. Augusto Rodrigues Flores.
460. Candido Marcellino de Araujo,
461. Carlos Braga.
462. Carlos Antonio Azevedo.
463. Carlos da Silva.
464. F,gydio do Freitas.
465. Emilio Carlos Jaudam.
466. Emilio do Almeida Ribeiro.,
467. Enrico Ponha.
468. Flavio Monteiro da Silvai

N. 469. Fra,ncellino José da Silva.
N. 470. Francisco de Assis Brito.
N. 471. Francisco do Menezes Mondar.
N. 472. Francisco dos Reis.
N. 473. Francisco Xavier Duarto Silva.
N. 474. Gabriel Julio do Carvalho.
N. 475. Henrique Tavares Leite.
N. 476. Herculano dos Santos Magno.
N. 477. Honoro João Ribeiro Leite.
N. 478. Horacio da Silva Alberto.
N. 479. Japu° Henrique da Fonseca.
N. 480. Joaquim de Freitas Lourenço Ju-

nior.
.N. 481. Joaquim José Mattos.
N. 482. Joaquim José Moniz.	 •
N. 483. Joaquim da Silva Vieira JuniOr.
N. 484. José de Lima Mesquita.
N. 485. José Menezes de Mendonça.
N. 483. José do Souza da Silva Junior.
N. 487. Eurico Bantista Pereira Leão.
N. 488. Idalino Mendonça Lopes.
N. 489. Justiniano Vieira da Silva.
N. 490. Leanilro Rosa.
N. 4l. Leacadio Eugenio da Rosa.
N. 492. Lourenço Forna,ndes Moura.
N. 493. Lourenço Gomes Valladão Filho,
N. 494. Luiz Corrêa de Pinho.
N. 495. Manoel Macedo do Souza.
N. 496. Manoel de Souza.
N. 497. Manoel Themaz Junior,
N. 498. Oscar Airão.
N. 499. Oswaldo de Barcellos.
N. 500. Pedro José Rutin°.
N. 501. Pio Azevedo Maio,.
N. 502. Roynaldo da Costa Nogueira.*
N. 503. Roberto Silva.
N. 504. Salvador do Souza Soares.
N. 505. Sebastião Pedro do Oliveira.
N. 503. Virgilio Rangel Abreu.

Quinta secçao

N. 503. Alfredo Midler.
N. 509. Alberto de Oliveira 51ascarenhas.
N. 510. Antonio Rocha.
N. 511. Aristidos José Teixeira.
N. 512. Aristides Pinto da Silva.;
N. 513. Arlindo Carrão Filho.
N. 514. Arlindo Silva.
N. 515. Augusto Alexandre.
N. 516. Augusto J033 Tavares:
N. 517. Bonedicto José Vaz.
N. 518. Co.semiro da Silva Rampa.;
N. 519. Domingos José de Castro.
N. 529. Edgar Barbosa do Barros.
N. 521. Emiliano Silveira da !tosa:
N. 522. Franeilio Xavier Pires.
N. 523. Francisco Manuel de Feias.
N. 524. Francisco José do Sant'Anna:
N. 525. Francisco Ramos.
N. 525. Horacio Thomaz da Silva
N. 527. João Rocha.
N. 528. João Thomaz de Aquino.
N. 529. Joaquim Nunes do Prado.
N. 530. José Borges.
N. 531. José Fe ippo de Sant'Annaa
N. 532. Jose Silveira Bezerra.
N. 533. Laurindo Silveira da Rosa.
N. 534. Leduino José Teixeira.
N. 535. Luiz Gonçalves da Costa Gui-

marães.
N. 533. Mamedio Antonio Francisco de

Oliveira.
N. 537. Manoel Domingos Soabra.
N. 538. Manoel José do Lacerda.
N. 539. Manoel José'dos Santos.
N. 540. Manoel Pinto do Figueiredo.
N. 541. Marcolino Folicio dos Santos.
N. 542. Oscar Firmino de Castro Reis.
N. 543. Oscar Paulo Tavares.
N. 544. Oscar Victorio da Silva.
N. 54.5. Pedro Dyonisio Pereira.
N. 546. Pedro Dyonisio Teixeira.
N. 547. Raphael Esteves do Mattos:
N. 548. Raul Monteiro.
N. 549. Raul So,nt'Anna Oliveira.
N. 550. Sebastian° Pires dos Santos:

Sexta secçdo

N. 551. Antonio Moreira.
N. 552. Antonio Pereira da Silva:
N. 553. Aprigio Borges.
N. 554. Armando da Cunha.
N. 555. Augusto Soares da Cunha.
N. 556. Antonio Manoel Pinheiro.
N. 557. Antonio dos Santos.
N. 558. Alexandre Bernardo da si1vetra4
N. 559. Adolpho Reis.
N. 560. Augusto Pereira da, Silva.
N. 561. Arnaldo Mendes Laurentino,
N. 562. Alvaro Berg,ner.
N. 563. Antonio Rosa.
N. 564. Antonio Lourenço Calroo.,
N. 535. Bonifacio dos Santos.
N. 566. Benedicto de Oliveira.
N. 567. Benedicto.
N. 568. Bela,rmino dos Santos.
N. 569. Co ario Francisco de Paula.
N. 570. Claudino Xavier.
N. 571. Cornelio Francisco dos Santos.
N. 572. Euripides França.
N. 573. &inchado Rosa.
N. 574. Ernosto Ducha.
N. 575. Francisco do Araujo.
N. 576. Firmino do Oliveira Ferreira.
N. 577. Francisco José da Silva.
N. 578. Francisco das Chagas Junior.
N. 579. Feliciano Culpado da Paixão.
al • 580. Gal•lino Xavier.
N. 581. Gaspar da Silva.
N. 582. Izaias Pedro da Silva.
N. 583. José do Nascimento.
N. 584. José Delpliim.
N. 585. João Silva Filho.
N. 586. José do Pinho.
N. 587. José Queiroz Dutra.
N. 588. João Grego.
N. 589. João Castilho.
N. 590. Joaquim Francisco Martina
N. 591. João José da Silva Porto.
N. 532. Joaquim Medeiros.
N. 593. João Alves dos Santos.
N. 594. Joaquim Goulart Correia.
N. 595. João Tupinambá do Castro.
N. 593. Joviniano da Silva.
N. 597. João Manoel das Chagas.
N. 598. João Mattos.
N. 599. José Lopes Mesquita.
N. 600. L3Trio Dias Sall
N. 601. Luiz José de Andrade.
N. 602. Leonel José de Medeiros:
N. 603. Lourenço José Bento.
N. 604. Manoel Corrêa.
N. 605. Manoel Rodriguos.
N. 605. Manoel Martinho Vianna.
N. 607. Manoel Moreira.
N. 608. Manoel Custodio.
N. 609. Manoel Francisco Chagas.
N. 610. alelchiades Nunes do Souza.1
N. 611. Manoel Antonio.
N. 612. Manoel Pereira Maco.,
N. 613. Manoel de Almeida.
N. 614. Oscar Bragança,.
N. 615. Manoel Camillo.
N. 616. Manoel da Costa.
N. 617. Pedro Valença.
N. 618. Pedro Castilho.
N. 619. Pedro Pinto da, Costa.
N. 620. Salviao da Cunha Dias.
N. 621. Theophilo de Oliveira,.
N. 622. Trajam) Ferreira da Costa:

Sala das sessões do conselho de qualificar
çã'o de guardas na,cionaes da freguezia de
S. Christovão, 3 de junho de 1906.-Tenente-
coronel, Fructuoso Sertorio Portinho, presi-
dente.-Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,
pretor. - Capitão Carlos Bento Barbosa Ser-
sedello.-Capitão Balthasar Baptista de AI-
meida.-Capitão Dario Tei.reira Novaes. -
1° tenente Josd Antonio dos Santos Costa
Junior.

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.

•
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Thesouro Federal

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
declara, para os fins convenientes, que as
apolices da divida publica, do emprestimo
de 1895, ao portador, do PB. 8.708 a 8.757,
8.882 a 9.031 e 9.218 a 9.220, foram em
abril de 1902 substituidas por outras nomi-
nativas, inscriptas na Caixa do Amortização
em nome do respectivo possuidor.

Directoria de Contabilidade do Thesouro
Federal, 8 do junho do 1906.- F. F. da
posta Junior. 	 ,(•

Tribunal do Contas

CONCURSO PARA OS LOGARES DE QUARTOS
ESCRIPTURA.RIOS

Tendo Sido annullada a prova escripta do
arithmetica, faço sciente aos Srs. coucur-
rentes, abaixo indicados, de que na terça-
feira, 12 do corrente, ás 10 horas da manhã,
no logar do costume, proceder-se-ha nova
chamada.

Antonio Viçoso de Moraes Jardim.;
Antonio Alvares Barata.
Antonio de 8alles Cunha.
Antonio Alvos Brazil.
Alvaro Machado Pereira Brasil:
Alberto Randolpho.
Amorico da Silveira.
Austriquiniano do Amaral Mourão dos

Santos.
Antenor Espozel Coutinho.
Armando Guedos de Mello.
Augusto Santos.
Armando Alvos de Faria.
Domingos Louzada Ferreira JuniOra
Edgar Barros do Oliveira.
Edmundo Vieira Dias.
Emillo Carlos Jourdan.
Ernesto Moia Ja.ey.
Ernesto do Souza Couto:
Eurico Franco Ribeiro.
Euclides Alves de Faria.
Enéas Moreira da Silva, Lima:
Frederico Do-Giovanni Amoedo:
Gladstone Rodriguos Flores.
Godofrodo Carneiro Leão.
Gustavo Hess do Mello.
Gastou Sarahyba de Attaydo:
Henrique Guimarães Lagdon.
Henrique Cardoso do Andrade:,
Henrique Campos do Oliveira.
Heitor Eloy Alvim Pessoa.
Hernani da Costa Braga.
Hildobrando Newton do Barcellos5,
Hugo Martins Ferreira.
Jaymo Cardoso dos Santos.
Jacintho Teixeira Pinto.
José Vieira do Rezende o Silva:
José Franco do Castro Carvalho,:
José Maria Marra Filho.
José da Rocha Gomes.
Laerte do Nascimento.
Levy da Nobroga Lima.,
Lindolpho Carvalho.
Luiz Francisco da Silva.
Luiz do Mattos Pimenta.
Manoel do Souza Carvalho:
Manoel de Avila Goulart.
Manoel Gomes Netto.
Mauricio Jacobson.
Murillo Freire Fontainha:
Octavio de Lima Tavares.,
Oscar do Oliveira Aguiar.
Oscar Marinho.
Oscar Paulo do Oliveira.
Oswaldo do Aguiar Alvos Pereira.
Oswaldo Guilherme do Brito FernandeS,

Raul Dias Vieira Machado.
Salvador Augusto do Araujo Jorge,
Sonhorinlio Gurriti Pessoa.
Sizinio Antonio Dias Peixoto.
Traja.no Augusto do Almeida Costa.
Capital Federal, 9 de junho do 1906,-0 se-

cretario, .Todo Pompitio da Rocha Moreira.(•

Imprensa Nacional
CONCURRENCIA.

Do ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, desta data, até o dia 11 do corrente, na
secretaria deste estabelecimento, se recebem
propostas para. o fornecimento, durante o
20 semestre do anno de 1906, do material e
dos objectos de consumo constantes da rela-
ção que pôde ser procurada na mesma se-
cretaria, onde, diariamente. das 10 ás 3,
serão prestados aos interessados os esclare-
cimentos de que precisarem.

As propostas deverão ser apresentadas
em enveloppe fechado, devidamente estam-
pilhadas, datadas o assignadas, até o dia
acima indicado, á 1 hora da tardo, hora em
que serão as mesmas abertas em presença
dos concurrentes, devendo ser acompanhadas
do conhecimento do deposito do 200$, prévia.-
mente feito na thesouraria deste estabeleci-
mento, mediante guia expedida por esta
repartição, para garantir a assignatura do
contracto.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumento com que provem estar quites com
a Fazenda Municipal, bem assim ter pago o
imposto de industria e profissão.

O negociante proporá, o fornecimento do
material que constituir seu ramo do com-
mordo, sendo todos os artigos de primeira
qualidade.

O proponente, que, uma vez acceita sua
proposta (no todo ou em parte), não assignar
o contracto, dentro do prazo do oito dias
depois do approvado polo Thesouro Federal,
perderá o direito á restituição do deposito,
que reverterá para a Fazenda Nacional.

O proponente preferido depositará, me-
diante guia desta repartição, antes da assi-
gnattira do contracto, a quantia de 500$
para garantir o fiel cumprimento de suas
clausulas.

Secção Central, 1 de junho do...1906.-0
chefe do secção interino, Saturnino A7ollo.

Caixa de Amortização
Faço publico que, tendo se extraviado os

titules da divida publica do juro annual de
5 % (antigo 61.),papel, do valor nominal de
1:000$, de na. 13.180, emittido em 1841;
37.246, emittido em 1849; 189.923 e 207.638,
emittidos em 1870; 280.654 e 280.655, emit-
tidos em 1879; e do juro annual de 5 0/0, pa-
pel, do valor nominal de 200$, de ris. 19 e 45,
emittidos em 1890, vão ser expedidos novos
titulos si, dentro do prazo legal, não houver
reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 4 de junho do 1906.
-O inspector, M. O. de Ledo.	 (•

Faço publico que, tendo-se extraviado os
titulos da divida publica do juro annual
do 5 04,, papel, do valor nominal de 1:000$,
do na. 16.505 o 16.596, omittidos em 1886,
e do juro animal do 5 0/0 (antigo 6 °/°_),
papel, do valor nominal do 1:000$, de
nu. 43.893 e43.894, omittidos em 1851, do
valor do 500$, do n. 1.915, emittido em
1868, o do valor do 400$, de n. 1.548, omit-
tido cm 1868, vão ser expedidos novos titu-
les, si, dentro do prazo legal, não houver
reclamação em contrario.

Caixa do Amortização, 5 do junho de 1909.
-O inspector, M. C. de Ledo.	 (•

Caixa do Amortização

Faço publico que, tendo se extraviado o
titulo da divida publica do valor nominal de
1:030$, juro annual de 5 0/0 (antigo 6 0/0),
papel, de n. 439, emittido cru 1879. vao ser
expedido novo titulo si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contrario.

Caixa de Amortização, 5 do junho de 1906.
- O inspector. M. C. de Ledo,	 (.

Faço publico que, tendo se extraviado or
titules da divida publica do ,juro annual da
5 % (ant. 6 %) papel, do valor nominal do
1:004100de na. 179, emittido em 1832, 6.819
o 7.077, emittidos em 1837, vão ser expedi-
dos novos titulos si, dentro do praso legal,
não houver reclamação em contrario.

Caixa do Amortização, em 9 de junho de
1906.-0 inspector, M. C. de Ledo	 (.

Inspectoria do Seguros
Tendo chegado ao conhecimento desta, re-

partição que algumas companhias do se-
guros não solam, do accôrdo com a lei, as
respectivas apolices do seguros, e sim só-
mente sabre a importancia da primeira pres-
tação recebida, declaro, do ordem do Sr. Dr.
inspector do seguros, que as apolices do se-
guros estão sujeitas ao solo estabelecido na
tabela A § 60 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.564 do 22 de janeiro do
1900, pagando as de seguro de vida solo
sobro a primeira annuidado de accôrdo com
o disposto no art. n. 15 do cit. reg., e as
de seguros terrestres ou maritimos o sollo

-correspondente ao premio de um anno, ou
de prazo inferior a este. (Art. 70 § 20 do re-
gulamento annexo ao dec. n. 5.072 do 12 do
dezembro de 1903.)

Outrosim, para o pagamento do solo pro-
porcional, são consideradas como novas apo-
Ecos de soguro, as renovações ou proroga-
ções de prazos estabelecidas nas apolees pri-
mitivamente emittidas. (§ 1 0 do cit. art. 70).

Do accôrdo com o § 30 do referido art. 70
incorrem na penalidade do a,st. 88 do reg.
n.5.072 as companhias que emittirem apolices
e fizerem renovações ou proroga,rees do
prazo sem o pagamento do respectivo selo.

Inspectoria de Seguros, 8 de junho de
1906. - O escripturario, Mo Vieira de Se-
gadas Vianna.

Alfandega do Rio do Janeiro
O inspector em commissã,o, de accôrdo

com a circular n. 16, de li de março do
1897, faz publico que o Laboratorio Nacional
de Analyses julgou nocivos á saude publica
os seguintes productos:

Vinho não especificado, vindo de Bordé,os
no vapor francez Attantigue, entrado cm 16
de abril de 1906, em dons volumes, marca
RR, na. 89.683/4, consignados a Roberto
Ru towisk .

A analyse revelou na referida mercadoria,
que é um vinho branco, a oxistencia de sul-
fitos alcalinos, substancias nocivas á saude;
contém 10,4 % de alcool em volume.

Manteiga, vinda do Buenos Aires no vapor
inglez Nilo, entrado em 14 de fevereiro do
1906, em cinca volumes, mansa VJLB, nu, 1
a 5, consignados a Carrapatozo osta.
Comp.

A referida mercadoria vem u acondicionada
em latas em cujas tampas se lê os seguintes
dizeres: Argentina Butter - Choncst Crea-
mery Cotim butterfly brand.

A analyso revelou a presença. do acido
borico, o que é nocivo á saude.

Alfandega. do Rio do Janeiro, 8 de junho
de 1906. - O inspector, Joao Lindolpho Ca.
mera.
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EDITAL . LE PACA N.20

Torecis .a praça

Pela inspectoria da, Alfandega do fio do
Janeiro se faz publico que, á porta do ar-
mazom n. 6, abaixo, no dia 1 a de junho, ao
meio-dia, se hão do arrematttr, livres do
liroitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes

AP.31AzEM N. a
Lote tz. 1

MFG : 17 barris de quinto, Vit3i0S.
MJC: 15 ditos, idom idem.
AMG: 16 ditos, idem idem.
AOG: 10 ditos, idem idem.
Alexandre: 10 ditos, idem. idem.
AT: 15 ditos, idom idem.
AMO: 5 ditos, idom idem.
A: 14 ditos de decimo, idem.
ARA: : 9 quartolas, idem.
AMC: 9 ditas, idem.
Diversas : 16 barris desmanchados, pe-

sando liquido 240 kilos, vindos de diversas
procedencias, vapores o descargas.

Lote n. 2

A&V: 50 caixas contendo 2.378 garrafas
de agua mineral, pesando bruto 2.378 kilos;
vindas do liavre, na vapor Santa Fd, des.
aairrega,das em 17 do julho de 1904.

Lote n, 3
GC: 4 caixas ns. 1/4, contendo pimenta

Moidaspesando bruto com os saccos 400 kilos;
vindas do Genova no vapor Aquitaino, des-
carregadas em 17 de junho do 190,5.

Lote n. 4

Augusto Lopman : 1 cesta contendo bijou-
teria do cobre, pesando bruto 32 kilos
vinda de Hamburgo no vapor Tijuco, descar-
regada em 20 do junho do 1905.

Lote n, 5

M: 130 caixas, contendo folhas do Man-
:ires em laminas, pintadas, pesando liquido
7.020 kllos; ignora-se a procedendo., vapor e
descarga.

Lote n.

VS-MC (em um lo'sango): 1 caixa n. 9.578,
contendo obras não classificadas do ferro
batido, simples, posando bruto 60 kilos ;
vinda de Buenos Aires no vapor Renárart,
descarregado em 11 de junho do 1905.

Lote n. 7
Brazil (em um triangulo): 5 amarrados do

baldes de ferro batido estanhado, pesando
bruto 161 MIOS; vindos de Santos no vapor
Ronncy, descarregados em 24 do janeiro
de 1905.

Lote ri. 8
TS :. 30 sucos contendo sementes não espe-

cificadas, em pó, pesando bruto 1.800 kilos ;
vindos de Marselha no vapor Mont Btanc;
descarregados em 18 de março de 1905.

Lote n.

: 1 caixa n. 55, contendo ferramentas
grossas, pesando liquido 15 kilos ; ignora-se

procedencia, vapor e descarga.
Lote e. 10

V.VC : 1 caixa n. 2.165, contendo 1 ma-
chino para escrever com teclado ; papel
branco para cópias de cartas, pesando liquido
2 kilos; ignora-se a procedendo, vapor e des-
carga.

DIARIO OFFICIAL

.-Lotc n; 11- - •

CA: cabia cOnterido latas com' aicitonas,
pesando bruto .50 Rijos vinda de Buenos
Aires no vapor Urano, descarregado em 22
de julho do 1905.

Lote n.

PME-CS : 1 caixa contendo fianella de
lã tinta, lisa, pesando liquido 27 'silos
9 chapéus de lebre, lisos ; vinda do Monte-
vido no vapor Desterro, descarregado, em 30
de 111ar0 de 1905.

Lote n. 13

GM : 1 caixa n. 1, contendo 6 meias
garrafas do vinho até 14 0 , pesando bruto
5 Mios ; vinda do Marselha no vapor Ortea-
nais, descarregado em 27 de janeiro de 1905.

Lote e. 14
FA : 1 caiaa n. 30, contendo 5 garrafas

com coguac, posando bruto 8 Ritos ; vinda
de Santos no vapor Vistoria, descarregado
em O de dezembro de 1901.

Loto n. 15

Dr. Afranio Peixoto ; 2 caixas contendo
livros impressos para leitura pesando bruto
800 Ritos ; bijouteria de cobro, pesando
bruto 800 grammas ; vindas de Valparaiso
no vapor Panamá, descarregadas em 28 do
outubro de 1904.

Lote n, 16
Dr. João Lacerda: 1 caixa contendo livros

impressos para leitura, posando bruto 05
kilos; vinda do Buenos Aires no vapor Nilo,
dCicarr3gatia em 31 de junho de 1905.

Lote n. 17

Marquez de Paranaguá, : 1 caixa contendo
livros impressos nitra leitura, pesando bruto
95 kilos ; vinda do Rio da Prata no vapor
Chili, descarregado em 10 de novembro de
1905.

Loto n. 18

OMG: 1 caixa contendo gravatas de seda
e algodão, posando liquido 1.700 grammas
3 duzias de ceroulas de algodão ; ignora-se a
procedencia e vapor, descarregado em 15
de junho de 1905.

Lote 92. 19

ZRC : 1 caixa, ii. 32, contendo cartazes-
annuncios, pesando bruto 15 Ritos, vinda de
Santos no vapor Victoria, descarregado em
7 de março de 1905.

Lote n, 20
CFC:41 caixas contendo verniz não espe-

cificado, pesando bruto 189 Ritos; vindas de
Genova, no vapor Rd Unáerto, descarregadas
em 2 do março de 1905.

Lote n, 21
GMT (em um triangulo): No. 7.601 e 7.762.

duas caixas contendo 3.805 baralhos de cartas
de jogar ; vindas do Buenos Aires, (no vapor
illaci-ione, descarregadas em 7 de dezembro
de 1905.

Lote n. 22
RB: 30 caixas contendo doo de coco, p3-

sendo bruto 1.639 kilos ;
Idem : 5 ditas contendo oleo de coco, pe-

sando bruto 240 kilos . vindas do Genova, no
vapor Provence, descarregadas em 18 de abril
de 1004.

Lote 21. 23
\V (em um lozango): Ns. 2a 0, cinco caixas

contendo amostras de vinhos ; 14 1/2 garra-
fas com champagne, posando bruto 14
Mios; 7 1/2 garrafas com licor, posando bru-
to 5 1/2 Rijos; 13 1/2 garrafas com aguar-
dente, posando bruto 10 Ritos ; 48 1/2 garra-
fas com vinho não especificado até 14°. Pe-
sando bruto 38 Ritos, vindas do South ani pton
no vapor inglez Thanzes, descarregadas em
22 do -agosto do 1004.

Idttzu : 2 barris contendo. vialio não es-

Minho - 1900

pecificade até 140- de.a1coo1, pesando' liquido
25 kilos ; da mesma procedendo, vapor e
descarga... .

' Lote	 21
ELC: N. 200 o 28, duas caixas COM garra-

fas de vidro ordinario esverdeado, pesando
liquido 48 kilos ; ignora-se a procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 25
SPC: N. -7.588, uma caixa contendo folha

de Flandres em laminas, pintadas, pesando
brutp 64 kiloa ; ignora-se a procedencia vapor
Q descarga.

Lote n. 26
GL: 11.810 a 11.812, troo barris contendo

vinho não especificado até 14 0 ,pesando liquido
260 Ritos ; vindo do Bremen no vapor
descarregados em maio do 1901.

Lote n. 27
RR: N. 7.565 a 7.560, duas barricas con-

tendo acido tartarico, pesando liquido 80
Rios; vindas de Hamburgo no vapor Tucu-
man, descarregadas em março do 1901.

Lote n. 28
Pizarro: N. 2.801 a 2.892, duas barricas

contendo frascos do vidro branco sem rolha
o bocca esmerilhado, pesando liquido 276
kilos ; vindas do 1-lavre no vapor Carolina,
descarregadas em 27 de abril de 1904.

Lote n. 29

CL: 2 barris as. 11.620/1, contendo vinho
não especificado, até 14s, pesando liquido
258 Ritos ; vindos de Bremen no vapor ilci-
delbcrg, descarregado em abril de 1904.

Lote az. 30

Sem marca: 1 fardo n. I, com capas do
palha para garrafas, pesando bruto 22 Ritos;

CJ : 1 barrica n. 1.241, contendo acido
tartarico, pesando liquido 80 Ritos ; ignora-
se a procadencia, vapor e descarga.

Lote 21. 31

RFL: 3 fardos no. 274, 279e 277, contendo
papel para embrulho, pesando liquido 279
kilos ; vindos do (lavre no vapor Córdoba,
descarregados em 30 de março de 1901.

Lote n, 32
RFL : 45 fardos do papel para embrulho

pesando liquido 480 Mos;
Sem marca : 1 dito do papel para em-

bruni°, pesando liquido 55 kilos •
Idem : 4 amarrados do papel para em-

brulho, pesando liquido 30 Ritos
Idem : 4 amarraoas do pedaços de cordas,

pesando 534 kiloa ; ignora-se a procedencia,
vapor o descarga.

Lote n. 33

Dà1P: 10 barris de quinto, abatidos, pe-
sando 108 Ritos ;

ECC: (em um quadrangulo): 5 ditos de quin-
to almtidop , posando 95 kilos.

JMAP : 1t5 ditos do dito idem, pesando 283

SC : 10 ditas de dito idorn, pesando 185
kitos.

TBC: 4 ditos do dito idem, pesando 27
kilos.

VPC : 10 ditos idem idem, pesando 180

Sem marca : 15 ditos idem idem, pesando
270 Rijos.

Idem : 15 ditos idena idem, pesando 27()

ED : 10 ditos idem idem, pesando 233

EM : 2 ditos idem idem; pesando 35

FF : 7 ditos -idem idem, pesando 125
Ritos ; diversas procedencia.a, vapor e des-
carga.
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EDITAI. DE PRAÇA N. 2i'
Pri;iaeira prava

Pela inspector ; ida Alfandega do Rio do Ja-
neiro se faz publico que, á porta do arma-
sem abaixo, no dia 16 do junho de 1906, ao
meio-dia, se hão do arrematar, livros de
direito., e no estado em que so acharem, as
mercadorias seguintes:

Amimam N. 11
Lote n. 1

SB-1.930 (em um triangulo): 3 barricas
ns. 2/4, contendo plombagina, pesando liquido
730 kilos ; vindas de Liver stool no vapor Ti-
tian, dascarregada.s em 2 do dezembro de 1001.

Lote n. 2
CF (om um losango): 83 caixas com folha

do 'gandras em laminas, pesando liquido
3.800 kilos ; vindas da mesma procedencia,
vapor o descarga.

Lote n. 3
JA: 1 quartola n. 1.915, vasia.
VI&C (em um quadrangulo): 1 caixa n. 3,

com 2.600 metros do tecido de algodão, tinto,
liso e base 10x 10 de mais do 20 até 25 fios
em metro quadrado, pesando liquida 138
kilos; 440 metros de tecido do algodão branco
liso base 10 X10 de mais de 20 até 25 fios por
metro quadrado, pesando liquido 22 'silos; da
rnas ma procedencia,, vapor e descarga.

Lote n. 4
FA: 1 caixa n. 6.480, contendo 24 latas

ND vaselina, pesando 57 1/2 kilos; vinda do
Hamburgo no vapor Waldmar, descarregada
em 23 de dezembro de 1904.

a. 1,	 - ia •	 a s'ma, de mesa, pesando
bruis	 s .1aa

al s ai : 1 dias n. 9.429, contendo facões
para mato, peando 2a kilos ; vindas da,
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 17
Idem: 1 ca.ixan. 9.481, contendo fa' cas or-

dinarias para cozinha, pesando 55 kilos ;
2 duzias do canivetes com cabo do osso ;
facas com bainhas do couro o papelão
pesando bruto 7 kilos; puchadores do ferro
e madeira, pesando bruto 7 kilos; obras de
fio do aramo simples não especificado
pesando bruto 1 1/2 kilo; obras de cobre,
simples não aspecificado, pesando bruto 4Ç
kilos; conchas de metal, simples, pesando
bruto 850 grammas; agulhas do aço, pe-
sando bruto 18 kilos ; 1 despertador de
metal ordinario (relogio); da mesma proco-
delicia, vapor e descarga.

Lote n. 18
Idem: 1 caixa n. 9.480, contendo canive-

tes ordinarios com cabo de chifre e seme-
lhantes, 210 duzias; 10 duaas do talheres
cora cabo de mão ordinario; 6 duzias do
navalhas com cabos ordinarios; bolsas de
couro simples, pesando bruto 1/2 kilo
therouras até 16 centimotros de comprimen-
to, 75 duzias; thesouras de mais de 16 centi-
metros de comprimento, 14 duzias.

Idem: 1 dita n. 9.479, contendo ferra-
mentas manuaes, pesando bruto 127 kilos;
da 1110SERN procedencia, vapor o descarga.

Lote n. 19
AP : 1 caixa n. 587, contendo casemira do

lã pura, posando até 450 grainmas por me-
tro quadrado, pesando liquido 60 kilos, me-
dindo 151) metros ; vinda de Liverpool no
vapor (kik:, descarregada em 14 do agosto
do 1935.

Lote n. 20
CLB (em um iosaugo): 1 caixa n. 118, con-

tendo caixinhase do papelão, vasias, para bo-
tica, o semelhantes, pesando liquido quatro
kilos.

F (idem): 1 amarrado de taboas; vindos da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 21
KJ : 1 caixa n. 1.533, contendo solução

medicinal, pesando 8 kilos ; saes para aguas
mineraes artificiaea, pesando bruto 7.800
grammas.

FC: 1 ditavasia.
CM—S: 1 quartola varia; vindas do Ham-

burgo no vapor Assuncion, descarregadas
em 30 do agosto do 1905.

Lote n. 22
ALM: 1 caixa n, 4.309, contendo roupa feita

de feltro de lã, pesando bruto 5 kilos ; roupa
feita de casimira de lã, não especificada,
pesando liquido 31 kilos ; roupa feita do filó
de algodão enfeitada pesando liquido 3 kilos;
vinda do Liverpool no vapor Orissa, dosear-
regada em 28 de setembro de 1905.

Lote n. 23
RR (em um triangulo) : 2 caixas n. 7:707/8

contendo carnphora, pesando nas caixinhas
do folha 120 kilos, o com a tara da ta-
rifa 114 kilos ; vindas de Southampton no
vapor Clyde, descarregadas em 13 de abril
de 1905.

Lote n. 24
AN—JMS—CCC : 3 barris desarmados pe.

sando 25 kilos ; de diversas prooedenciaa
vapores 0 descargas.

Lote n. 25
FF—Casa Edison (em um triangulo): 1 caixa

n. 1.087, contendo tubosparaphonographos,
(quebrados) (objectos physicos não classifica-

Lote n. 34
: 5 caixas ns. 2.960/61, com 238 garra-

fas do agua mineral natural, pesando bruto
233 kilos ; vindas de Triests no vapor Mel-
pomene, descarregadas em 19 de julho do
1904.

Lote n. 35
A (em um losango): 1 caixa n. 9.487, com

40 latas do leito condensado, posando bruto
20 kilos; vindas de Genova no vapor Ré
Umberto, descarregada em 30 do setembro
de 1904.

Lote n. 36
L. Milono : 1 caixa n. 90, com estampas-

annuncios, pesando bruto 95 kilos; vinda de
Genova no vapor Minas, descarregada em
'7 de outubro do 1904.

Lote n. 37
FB : 5 caixas com licor medicinal, pesan-

do liquido (50 garrafas) 43 kilos ; vindas de
Buenos Aires no vapor Corsega, descarre-
gadas em 8 fevereiro do 1904.

Cale: 1 dita com 11 garrafas, idem,
posando 9.500 grammas ; vinda de Santos
no vapor Bahia, descarregada em 5 do no-
vembro de 1904.

AVISO

No dia do leilão, 03 objectos que toem de
ser arrematados ou suas amostras estarão á
disposição dos Srs. pretendentes que os qui-
serem examinar, bastando para isso dirigi-
rem-so, antes do leilão, ao fiel do armazem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
aignal de 20 % em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extra/lido de talão.

Todo o despacho de arrematação será pago
em papel.

Alfandega do Rio do Janeiro, 10 deffienho
do 1903. — Pelo inspector, Pransisco Alanoci
.fiornandes, ajudante.

'dam: 1 dit i n. 6.181, cosa r-,1 cora
vaselina, pesando 50 kilo.s; da incarna, prece-
dencia, vapor e descarga.

Lote n. 5
TA—D: 1 caixa n. 3.020, contendo caixas

forradas de seda para joias, pss inda 46 ki-
las; 200 grammas do brincas de ouro com
pedras falsas; da mesma procedencia, vapor
e descarga.

Lote n. C
VJC: 1 caixa n. 2, contendo renda de

algodão não esnocificada. p ssando liquido 52
kilo; da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 7
AFS: 1 caixa n. 1.450, com obras im-

pressas da uma só côr, pesando bruto 76 'silos.
ASC: 1 uarril va.sio; da mesma proce-

vapor o descarga.
Lote n. 8

MFC—ANC — CSC — A13A: 4 barris do 5°
va.sioe.

JDal: 2 caixas ns. 11/12: contendo tecidos
do algodão, tintas , base 10 X 10, pesando
mais de 25 até 31 grammas por metro qua-
drado, pesando liquido 444 ki/os; vindas de
Genova, no vapor Rio Amazonas, descarrega-
das em 3 de fever&ro de 1905.

Lote n.
Iden1 1 caixa n. 13, contando tocado

de algodão, abertoe,bramcos o tintos de mais
de 40 até 100 grammas por metro quadrado,
pesando liquido 261 kilos.

GAF: 1 quartola, vasia, n. 118, tudo vin-
do da magma procedencia,vapor o descarga.

Lote n. 10
AGB (em um quadrangulo) Pelotas — Rio

Grande do Sul : — 2 caixas ns. 6.787 e 6.926,
contendo obras impressas de mais do uma
cair, pesando bruto 44 kilos ; obras impressas
de uma só sár podando bruto 75 kilos ; da
mesma procedencia, vapor o descarga.

Lote n.11
NZT: 1 barril, n. 179, contendo vinho não

especificado, pezsndo bruto 110 kilos; vindo
de Santos no vapor Rio Amazonas, descarre-
gado era 28 de fevereiro de 1905.

Lote s. 12
LC : 1 quartola n. 62. contendo vinho não

especificado, pesando bruto 201 kilos ;
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote it. 13
Diversas marcas: 4 barris em aduanas pe-

zando 60 kilos .
LCO : 1 caixa vasia.
FC : 1 dita idem; vindos do diversas pro-

cedencias, vapores e descargas.
Lote n. 14

Figueiredo ( em um triangulo) : 1 caixa
n. 526, contendo latas de sardinhas em
conservas, pesando bruto 25 kilos.

ZRC: 1 barril de peixe ; vindos de Ham-
burgo no vapor Bahia, descarregados em 24
de julho do 1005.

Lote n.13
K11: 10 caixas as. 9.455/64, contendo

machados, pesando 180 kilos.
Idem : 1 dita n. 9.424, contendo obras

do cobre simples, pesando bruto 77 kilos ;
vindas da mesma procedencia, vapor e das-
carga.

Lotes, 16
Idem : 1 caixa n. 9.412, contendo facas

para, mesa com cabo do metal ordinario
e outros, 27 duzias ; obras do aluminium,
pesando bruto 8 1/2 kilos ; obras do estanho,
pesando bruto 20 kilos; obras do vidro,
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das) ; um brinqniala não especificado com
450 grammas, quebrado inda de Sou-
tharap toar no va por elyde, ?desearrega,da em
21 de junho do 1:705.

Lot o n. 26

GT : 1 caixa contendo : 6 kilos do livros
do leitura, brochados, 78 isitos de folhinhas,
obras imprèssas de mais de uma cõr, coita-
das em paPelão; 1:; kilos de photographias
não ~laudas ; diversos objectos em pe-
quenas quantidades de difficil classificação,
usados ; da mesma procedensia, vapor e
descarga.

Lote n. 27

T (em ura losango): 7 encapados ns. 1/7,
30n tendo 190 kilos de estampas proprias para
cartazes ; da mesma procedencia, vapor e
descarga. •	 •

Lote n. 28

RJS : 1 caixa com doze garrafas com
vinho ata 24 , , passado 15 kilos; vinda do Ila-
vre, vapor intiral Salandre:e, descarregada
2111 4 do maio de 1905.

Lote n. 29

SP: 1 caixa n. 4.791, contenda livros
impressos, brocliados, para leitura, pesando
13 1/2 kilos ; vinda de Hamburgo no vapor

descarregada em 27 de março de
1905.

Lote e. 30
GE : 4 barris ais. 12.427/30, contendo

vinho ata 140 , posando liquido 331 lidos
vindos de Bremen no vapor Ilotaad, descar-
regados em 21 de julho de 1C/04.

ARMAZEM N. 4
Lote n. 1

CM: 1 caixa n. 6.520, contendo varetas
para espartilhas forrados da panno, pesando
1 kilo o i00grammas ; varetas de barbata-
aa,s para esparillho,pesando 6 kilos ; cadarço
de seda para espartilho, pesando 1 kilo e 100
gramma ; cadarço de algodão para espar-
tilho, pesando 2.600 g,rammas ; cadarço de
algodão para cós, pesando 6 kilos ; cadarço
de algodão para cós, pesando 7 kilos e 800
grammas ; cadarço de algodão para cos, pe-
sando 13 112 kilos ; ligas de borracha cober-
tas do seda e mescla, pesando 2,200 gramMa9;
tecidos de algodão lavrados, iintos, de mais
de 100 grammas, pesando 29 kilos ; fitas de
algodão, pesando 5 kilos ; viela do Bordéos
no vapor A!lantique,, descarregada em 15 do
julho do 1905.

Lote n. 2
RS: 2 caixas n. 7/8, contendo peixe em

conserva, Dosando liquido 137 kilos ; vindas
do Na.poles no vapor Ma di Milano, descar-
regadas em 11 de outubro do 1903.

Lote e. 3

JFR : 1 caixa n. 17, contendo um cofre do
forro de mais do 73 cantimetros até 100 do
dimensão (inutilisado), vindo de Bordeaux
no vapor Atlantique, descarregada em 17 de
maio de 1904.

AVISO
No dia do Leilão, os objectos que teem de

ser arrematados, ou suas amostras, estarão
disposição dos Sr.. pretendentes que os

quizerem examinar, bastando para isso di-
riarirem-se, antes do leilão, ao fiel do ar-
mazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signa! do 20 o/ om dinheiro, recebendo des-
te um conhecimento extrahido de talão.

Todo o despacho do arrematação será
pago em papel.
• Alfandega do Rio do Janeiro, 7 do junho

1906.—Pelo inspector, M. Antonino de Car-
vallio Aranha.

obrigam-se a fornecer a dinheiro, paios pra-
cos do: contracto, aos otliciaes o emprega-
dos deste estabelecimento.

Na secretaria deste haspita!, nos dias uteis,
das 7 horas da manhã á 1 hora da tardo,
ate o dia 15, dar-se-hão quaesquer informa-
ções de que carecerem os pretendentes
concurrencia.

Secretaria do Hosp ital Central do Exercito,
9 de junho de 1003.— O secretarie, Gui-
lherme Midosi Pereim do Nascimento, major
honorario.

ntrada do Forro Central
(h) 1.1razil

CONCURRENCIA PAR.'. FORNECIMENTO DE DOUS
TORNOS

De ordem da directoria faço P ubl ico que
ás 12 horas do dia 6 do proximo mei do
agostó. na Intendem:ia deata estrada, serão
recebidas propostas para o fornecimento
dons tornos, do acciirdo com a relação que
se acha na dita Intendencia, á disposição dos
cancurrente3 para sor examinada.

A concurrencia versara sobre a idoneidade
do proponente, prazo para a entrega e poeçu
cio libras esterlinas.

Os concurrentes de yee7to comparecer na
dita intendencia, no dia e hora acima indica-
dos, com as propostas tachadas, devidamente
soltadas, datadas, assig,nadas, com indicação
de suas rosidencias e deverão oxhibir, em
separado, no acto da entrega da propo,ta, o
recibo da caução do 300, préviamente feita
na thesouraria desta Estrada, para garantir
a a,ssignatura do contracto, e bem assim a.
prova de esiar o proponente quite com a Fa-
zenda, Municipal, quanto ao pagamento do
imposto de alvará do liconça. para o exer-
eleita" do negocio, profissão o industria.

Os concurrentes declararão acceitar Jia
instrucçiies para o serviço de eoneUrrea-
cias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
'trazia 4 de junho da 1000.---0 secretario,
Manoct Fernandes Psyteim,

"Estrada de Ferro Central do
trazil

.CONCURRENetA PAE.k. 1",',31tNECINIENTO DE

LENOES, FRONHAS E TOALHAS

Do ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do dia 4 do proximo mez do
agosto, na Mande:nela desta Estrada, sarai)
recebidas proposi:as para o fornecimento de
500 lençóes de linho, com 2, m 10x las30
500 fronhas do linho, com 0,/s80x0,m52
600 toalhas circulares para carro, coas
2,a25x0a55 e 400 toalhas para rosto, com
1, 32,30 x Oas5.5 iguaes ás amostras que devem
ser examinadas paios concurrentes na dita
intendencia. A concurrencia versará sobre
a idoneidade do proponente, prazo para o,
entrega e preço em libras para a totalidade
de cada artigo. Os concorrentes deverão
comparecer na dita inteadencia no dia o
hora acima indicados, com as propostas fe-
chadas, doridamente senados, datadas o
assignadas, com indicação do suas residen-
cias o deverão exhibir,em separado, no acto
da entrega da proposta o recibo da caução
de 5008, previamento feita na theaouraria
desta Estrada para garantir a assignatura
do contracto, e bem assim a prova de esta-
rem quites com a fazenda municipal, quanto
ao pagamento do imposto do alvará de
licença para o casa:cicio do negocio, profissão
o industria. Os concurrentas declararão ac-
ceitar as instrucções para o serviço de coa.,
currencias:

Secretaria da Estrada de Ferro Central da
Brazil, 4 do junho da 1903. -- O secretarie, •
Manoel Fernandes Fifincira.

Ilospital Central do 114_:zzereito

CONCA ItRENCIA. PAR.S. O FOP.NECIMENTO
GENEEOS ALIMENTICIOS E OETI;05 ARTIGOS
A 1:STI: 11051'ITAL, DURANTE O 2° SEMESTRE
DE 19a6
De ordem do Sr. tenente-coronel Dr. pre-

sidente do Conselho Fic,onomico deste hospi-
tal, faço publico que, no dia 16 de junho cor-
nado, ao meio-dia, serão recebidas no Hospi-
tal Central do Exercito propostas para o
fornecimeuto, durante o 2 , semastra do 1900,
dos genros alimenticios de primeira quali-
dade e outros artigos abaixo especificados,
os quaes serão entregues neste estabeleci-
mento por coata dos tarnecedores, a saber:

Eia kilo, peso liquido: arroz de lguape,
araruta, assacar refinado de primeira quali-
dade, banha nacional de qualquer qualidade,
batata, Maleza, biscoutos de araruta, bola-
chinhas americanas, chá verde da India, dito
preto, cala em pó, carne de vacca, dita de
carnoiro, goiabada do Campos, marmelada
nacional, manteigas: do Demaany, Rio Claro,
111h114 (qualquer marca) e G. Enke!, macar-
rão nacional e outras massas para sopas,
matte em talha, pão de 140 e de 160 gram.-
mas, verduras, hei' va,s e temperos, choco-
late, peixe fresco, sabão commum, velas de
composição, marca altraziloiraa, sal, gela
do marmello; e de outras qualidades, pão do
de Iáth torrado, polvilho e sagui.

Em litro: leito de vacu, farinha fina de
alaga e vinagre.

lan garrafa: vinho do Porto Villar de
Allen o Generoso.

Em unidade: patinhas, frango s, ovos, ba-
nanas de S. Thomé, limões azedos, lenha em
achas de Ires Mios, vassouras de pias .ava,
grandes e pequenas, tijalos de arcar O phos-
'abona marca «Olhos, lavagem e concerto
de roupa, por peça, som distincção de qua-
lidade.

Pode concorrer qualquer negociante, cum-
prindo, poram, que os pretendentes se habi-
litem atui 1 hora da tarde do dia 15, na lar-
ma dos arta 27 a 34 do reguia lneato aPPao-
vado por decretou. 2.213, de Ode janeiro
de 1896, e publicado a 21 do . mesmo mez e
anila, devendo os coneurrentes receber ata
aquelle dia e hora (15) na secretaria deste
hospital (rua Jockey Chila S. Francisco Xa-
vier) as relações impressas dos gioneros e ar-
tigos necessarios para as propostas, que de-
verão ser em duplicata, sondo nma saltada
e ambas assignadas e apresentadas, perante
o conselho, em involucro fechado, no dia e
hora acima designado:, pelos proprios ou
por prepost s, thavidamento habilitados.

Os (tonel: proa% devem apresentar, por
°ocasião da habilitação, (ata 15 á 1 hora da
tarde) em requerimento senado e dirigido
ao Dr. Presidente do Conselho, não só os do-
cumentos de impostos pagos ao Thesouro
Federal, ruas tambom os da Prefeitura Mu-
nicipal desta Capital, c, conjuntamente com
a proposta, uni documento official, com os
'maços carradas da praça, correspondentes
aos gaitaras de seus negocio%

Para garantia da assignatura, dos coe-
tractos, os concurrentos farão, no acto da
apresentação das propostas, perante o con-
selho, uma caução de quinhentos mil rais
(500$) cai dinheiro, perdendo taes cauções
os concurren es preferidos que não compare-
cerem para firmar os respectivos contractos.
(Art. 20 do regulamento citado.)

As importaucias das contas do forneci-
mento sorvirão de garantia para execução
dos contractos, segundo dispõe o regulamento
citado.

Os fornecedores ficarão sujeitos, de accardo
com os arts. 29 e 33 do regulamento citado
o portaria do Ministorio da Guerra, ás mul-
tas de 25, 50, 75 e 100 ‘,/,, nos casos de infra-
cções estipuladas nas propostas impressas, o
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Dita Agricola do Juiz do Fera 	
Dita Tecidos Progresso Industrial

do Drazil 	 	 •
Dita Tecidos Confiança Indus-

trial 	
Debs. da Comp. Gera/ de Minas

do Sla.nganez 	
Ditos da Comp. Manufa.ctora Flu-

minense 	
Ditos da COMO. Cantareira e

Viação Fluminense 	
Ditos da Comp. Carris Urbanos,

200$000 	
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botamico, 7 % 	

40250

13$250
191$000

240$000

290$000

198$000

198$000

208$000

207$000

215$000

PARTE COMMERCIAL

sobre Londres 	
• Paris 	
• Hamburgo 	
• [Ulla 	
• Portugal 	
a Nova York 	

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro naoional ,ein vales, por 18000

Camara. Syndion,1 dota Corre-
tores de Fundos Publicas da
Capital Federal

CURSO OFICIAL DE CAMIII0 g MOEDA
SIETALLICA

	

90 dl,	 A' vista

	16 15/32	 16 5/16

	

580	 538
5

716

q.=

liffi••

'72
595

3
32

3$039
10950

1$651

Secretaria da Camara Syndioal do Rio de
Janeiro, 9 do junho de 1906. — Jose Claulio
da Silva, syndico.

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES Rectifiaerlo

.~•~••n•

Apolices gemes de 5 e/e, 1:090$. 1:020$000
Ditas do Estado de Minas Gera.es,

do 1:000$, 5 e., port 	 	 844$000
Ditas do Estado do Rio do Ja-

neiro, do 100$, 4 •, port 	 	 67$000

A cotação aliciai do cambio de 90 d/v
sobre Loadrea, no dia 8 do corrente, foi
16 13/32, o não como sahiu pablicado.

Junta dos Corretores

conçUs DO DIA 8 DE JUNHO DE 1906

Assuar branco crystal, da. Bahia 	
Dito Demorara, do Pornambuco 	
Dito mascavinho, de Pernambuco 	
Dito tumeavo, do Pernambuco 	
.Dito mascavo, da Paraayba 	
Dito mascavo, do Sergipe 	
Café 	

$200 p )r, kilo.
$130 por kilo.
el70 por kilo .
!12.5 por k ilo.
$1:S0 par kilos.
;si-% por kilo.
6$400 a 6$900 por
arroba.

pretas e engajamentos durante a semana de 4 a 9 de junho de 1906

FRETES

40 8/e 5 Is por
1.000 kilos 	

1$200 por saceo 	
37 s/6 por 1.000 ki-

los 	 .
42 s/ 6/ o 21/2 04

por 1.000 kilos....
42 8/6 por 1.000 ki-

los 	
35 frs. o 10 e. por

1.000 kilos 	
40 s/ e 5 o/. por 1.000

kilos 	
Fretes diversos 	
O mesmo 	
O mesmo 	
O RIRMO
35 frs. e 10'!, por

1.000 lutos 	
O mesmo 	
42 s/6 por 1 	 000 ki-

los 	
40 s/ o 5 01., por

1.000 kilos 	

VAPORES

Bonn 	

	

Cordilldre 	

	

Magalan 	

Ara gon 	

Afagdalena

Perseo 	

Santos 	
Santos 	
Santos 	
Santos	
S 4i:os 	

Poitou 	

	

Nivernais 	

Afagdalena

Tibor 	

QUANTIDADE

59 &tesas de café.
1.400 ditas idam.

650 ditas idem.

250 ditas idem.

300 ditas idem.

1.125 ditas idem.

1.900 ditas idem.
8.200 ditas de farello.

400 aaccas de farinha.
5 fardos (te carne sacea.
2 pipas do aguardente.

875 saccas de café.
5.375 ditas idem.

150 ditas idem.

10.000 ditas idem.

Buenos-Aires....
Cape Town 	

Caperown 	

Durban 	

Genova, opção 	

Hamburgo 	

Hamburgo 	
Leigi33 	
Leixões 	
Leixões 	
Marselha 	

Marselha 	

	

Porto Elizaboth 	

Triaga 	

Antuerpia 	

DESTINO

..

. • • • •

••••n•••n

Rio do Janeiro, 9 do junho de 1906. — Joao Severino da Silva, presidente .— Sebastiao
S. d.: Rocha, secretario.
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Companhia do Formieid
Capa ne ma

ACTA DA 2° ASSEMBLÊA GERAL ORGINARIA
Aos 30 dias do mez do maio do 1906, áe.

2 horas da tarde, reunidos no escriptorio
companhia, á rua da Candelaria n. 41 t,
oito accionistas ropresentando 955 acções,
como consta do livro de presença, o di-
rector-gerente da companhia declara que
estando presentes accionistas em numero
legal, abro a sessão e convida o Sc'. com-
mondador Hermano Joppert a presidir 03
trabalhos da mesma, o qual, acceitando,
convida para 10 secretario o Sr. Joaquim
Luiz dos Santos Lobo o para 20 o Sr. Joa-
quim Telles, que tomam assento a seu lado.

Em seguida, o Sr. presidente pede ao
24 secretario que leia a acta da ultima as.
sembléa, o que feito, é posta em discussão
e em seguida a votos; foi approvada.

Foi dispensada a leitura do relatorto
balanço por terem sido publicados; entre-
tanto o fiscal, Sr. Antonio Delmiro Rodrigues,
lett o parecer da cominissão fiscal, que
conclue nos seguintes termos :

Propõe-vos, portanto, que sejam appro,
va.das as ditas contas até 31 do dezembro
de 1905, bem assim os actos administra,'
tiros da digna directoria,.

Posta em discusmão a conclusão do pa.
moer fiscal, e não havendo quem pedisse a
palavra, é posta a votos e unaninaement(
approvada, deixando de votar os membro(
da administração.

O accionista Fritz Krag pede a palavras
para ce.der algumas explicações, que lhe san
fornocidas satisfactoriamento pelo director.'
gerente.

Pede ainda o mesmo Sr. accionista que,
sejam publicados os batansos seinestraes no
tinido armo.
O Sr. presidente diz que E0 faz nacos-

sano eleger o conselho fiscal o supplentes
que deverão servir no corrente anno, o pelo
aos Srs. accionistas que tragam a', mesa as
suas eedulas, o que feito o apurados, obti-
veram maioria para fiscaes o Sra. commen-
dador Herman° Joppert, Octavio Filgueiras
cssaalio e Joaquim Luiz dos Santos Lobo, e

supplentes oà Srs. Antonio Belmiro Ro-
alegues, Augusto Alexandre dos Santos e
Joaquim Telles. O Sr. presidente proclama
eleitos fiscaes, para o co,..rente anno, os tres
primeiros nomes acima mencionados o sul).
'dentes os seguintes.

Nada mais havendo a tratar, levanta a
presente sessão, mandando lavrar esta acta,
que fica as.signa.da pelos membros da mesa.
—Herntano Joppert. — Joaquim Luiz dos San-
tos Lobo. — Joaquim Telles.

Empreza Drazileira Lim-
--

poza pelo Vacu()

ACTA DA ASSI33IBLÉA GERAL DE INSTALLAÇXO

Aos 30 dias do mez de maio de 1906, neste
cidade do Rio do Janeiro, Capital da Re•
publica dos Estados Unidos do Brasil, as duas
horas da tarde, achando-se reunida em uma
das salas do sobrado do predio n. 09 da rua
do Rondo a totalidade dos subsCriptores
de acções da Empreza Brasileira de Lim-
peza paio Vacuo, assumiu a presidencia, por
unanime acclama.ção, o accionista Dr. Edu-
ardo Guinle, que convidou para secretaries
os acch.nistas Dr. João Baptista do Moraes
Rego o Vicente Augusta Lopes, e declarou
ter a reunião por fim a installaçã,U da Hei-
preza Brazileira do Limpeza polo Vacuo,
destinada especialmente a adquirir da The
British Vacuum Cleaner C.°, de Londres,
os direitos ligados d patente erivilegiada

SOCIEDADES ANONYMAS
	••••n••n•n••
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por diferentes paizeaO ralo Governo Br(-
zileiro,sob n. 2.760,em 8 de janeira de 19)::,
conhecida pelo nome do patente Booth,
para limpeza paio vacu°, explorando
em todo o territorio. do Brazil essa pa-
tento o seus aperfeiçoamentoa. Declarou
maia o presidente que, tendo sido feita,
por anuncio no 1)(érin Official, a
convocação da presente reunião e achando-se
representada. como se verifica pelo livro de
presença, a totalidade do capital social sub-
scripto, declarava legalmente constituida a
assemblaa geral de installação e aborta a
sessão. Em seguida, declarou mais achar-se
sobre a mesa, devidamente subseripto, o
projecto do estatutos. o accionista Sr. Fabio
Atua° Reis propõe que, na fôrma da legisla-
ção vigente, sejam nomeados os Srs. Dr.
Casar Rabeia), Dr. João Noronha Santos e
_Urrado Rodrigues, para, corno louvados, ava-
liarem os bens o direitos que toem de consti
tair parte do capital da empraza que se
organiza e que sejam suspensos 03 trabalhas
desta assembléa até a apresentaçã,o do pare-
cer dos louvados. Posta em votação, é appro-
vada a proposta, pedindo os louvados o prazo
de uma hora para apresentação do parecer,
para o que é suspensa a sessão. A's tres horas
e um quarto é raaberta a sessão, sendo lido
pelo 1° secretario o laudo dos louvados que se
acha sobre a mesa e é o seguinte : «Os abaixo
assig,na,dos, dando cumprimento á incumbon-

. cia de ue foram encarregados, examinaram
os direitos ligados á exploração da patente
Boog privilegiada. pelo Governo Brazileiro,
sob n, em 8 de janeiro de 1903, trans-
ferida em notas do taberna-a) Cruz, em 11 de
abril de 100a, nesta cidade pela The British
Vaccumna Cleaner Co ao engenheiro civil Luiz
Cantanhede do Carvalho Almeida, para que
alio organizasso uma empraza que explo-
rasse no • razil a dita patente e seus aper-
feiçoramemeas, consideram que a acquisição
dos direitos de exploração completa e exclu-
siva no Bra.zil da dita patente, nos termos
da escriptara de 11 do abril de 1903, já ci-
tada, corresponde ao valor estipulado na
clausula 20 da citada escriptura e ao com-
plemento de pagamento em acções da em-
praza em numero correspondente a 25 o/
capital social. Obrigando-se anrilish Vaccum,
pela clausula 4° da citada oacriptura,a com-
In uniu/. todas as novas invenções e melhora-
mentos concernentes a citada patentemedian-
te um aecordo reciproco entre as duas em-
prazas ,sZio os abaixo assignados de parecer
que lal accordo convém muito aes interessas
da empraza brazileira,de,vendo a directoria fi-
car autorizada a assignar esse accordo con-
juntamente com a escriptura de acquisição
doa direitos sobre a patente. Acham banhem
Os abaixo assignadoa equitativa a indemni-
zação da clausala, 9° do citado contracto ao
eagenheiro Enrique W. Martin pelos traba-
lho e (limpezas feitas como intermediario
entro a The 1), •it:sh l'acuton Cleaner C O e a em
preza brazileira.

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 1006.—Ccsar
Rabello.—Joao Noronha Santos.— AlPedo Ro-
d (.!g?!e3.1)

Subniettido á, discussão, em seguida a
votação, foi unanimemeate approvado o
laudo.

Viu seguida, o Sr. presidente manda pro-
ceder a leitura dos estatutos subscriptos por
iodos os accionistas, submettendo-os á dis-
cussão e á votação em soguida, sendo appro-
vades sem debate.

O Sr. presidente exhibin o certifica-
do do deposito effeetuado na Thosouraria
Geral do Tnesoura Federal, eauivalonto á
decima parte dg capital em dinheiro, O
declarou uefinitivamente installada para
teaou os efeitos legaes a Empraza, 13razileira
de Limpeza pelo Vacuo, e, em cumpri-
nato do art. 24 dos estatutos approvado u,

praclanaoit e empossou 03 directores o

mernitaos do cot-fitilho Nati!, 'para o pri-
Mril • fi pW • k;110. administratiVa o5seiuiflles
nhoaas: diremorea, Cantanheao de C( c-
valho Almeida, Heitor Ira da Silva e \Va-
liam A ilteal Remes ; membros do censalho
fiscal: Dr. Eduardo Gainle, Joio vieira da
Silva Boaata: o Fabio Ati•aio Reis ; sappleataa
do conselho fiscal, Vicente Augusto Lopaa
Dr. Casar Rabello e De. Aegusto M. de
Banam Vasconeellos.

O accionista Dr. C .s ar Rabeai° propl, , e a
assemblaa approva itnanimemante,qae tique
a directoria cann.s .aia autorizada a assi-
faiar as eaariptiitos definitivaa ~assarias
para a iniciai:ao (11J5 serviças a (jau se pra-
pi,e a amimem.

E nada mais havendo a tratar, o Sr. pra-
sideate declarou encerrados os trabalhos,
agradecendo a distiacçao com que foi hon-
rado, e, para consfar, eu. Victeite Angusto
Lamas, 2^ secretario, lavrei a peasaate acta
cai duolicata, para os devidos ellaitoe soado
lida e ananimementa apeia-sada, vau asai-
gnada pala Sr. pa , sidenta, 1 0 secretario, par
mim e par todos os dentais; accionistas pre-
sentes, de eonformidad" com O art. 70, do
decreto Il. 4:11, de 4 de julho de 1891: •

Rio de ,Taneiro, 30 da maio de 1001',.—
Eduardo Guialc.—Ar"lo Dap'ista dc Moraes
Rego .—Vicode Angusto Lopes.—Reitar Lyra
de Silea.—Lui; Cantanhede de Carolho
weide.—Arnaida Reis de Carvalho
111 A. Recees.—Antonin Alves da Si1v4 c eal.
—.loa° Vidra da Sitva Borg?s.—Antonio Tei-
xeira Belford Roxo. —.1upasio m. de Barros
Vascoacellos.—Joari uinr Francisco S?n -Oes Cor-
réa.—Cesar Ridiello.—IVinio Reis (13 Caroutho
Alineida.—Plzhio Aura° Iteis.—Antoaiu

Pedro dos Santos.—Jose de
Carralho Alnolda,—Por proenração de Aarao
Reis Filho, PuWo Aari%o Reis . —Maria Rosa de
Barros Moraes Rego.,Por procuração de
Aarão Reis, Fabio Aara Reis.

Está senado com e.stamolihas no valor de
seiscentos reis, devidamente inutilizadas:

—
Estatutos da Empraza Brazileira de Lim-

peza pelo Vacuo
CAPITULO I

Da organi;arelo, sócle, duraN'o e fins da
emprez,a

Art. I.° Sob a dano ninação de Empraza
Brazileira, de Limpeza pelo Vamo, fica con-
statada, com séde no Rio de Janeiro, uma
sociedade anonyma, que se regerá par estes
estatutos e, nos casos OLIII ,W3, pela legislação
em viram'.

Art. 2. • O prazo do duração da empraza
será de 20 annos a contar da appravação dos
presentes estatutos, podendo sor prorogado
por delibera.ção da asaembléa gorai dos ao-
cionistas.

Art. 3.° A empraza, incorporada para
uxplorar no Brazil a patente do Booth o
saus aperteiçoamentos, para limpeza pelo
vacuo, privilegiada sob n. 3.760, em 8 de ja-
neiro de 1903, pelo Governo Brazileira e que
é transferida nesta data pela British Voe-
cear Clcan Co, de Londres, destina-se:

1 0, a explorar directamente o serviço de
limpeza pelo vacu° na cidade do Rio de Ja-
neiro, ou em outra qualquor do Drazil se-
gundo resolver a administração da em-
preza;

2°, as manufacturas no Brazil as machina,s
nocessarias para a eaploração da citadi, pa-
tente, quando assim coavier aos seus inter-
esses

3^, a. incarparar emprazas individuaes e
regiouleu, ás mates transfira para zonas es-
pacives do Brazil o direito de espioração da
citada patente.

CAPITULO II

Do capital e sua divisilo

Art. 9. 0 A Empraza Brazileira de UM
peza pelo Vaco su organiza cota o capital

de 100:0040a0, dividido em 51 acçries de.
20'),; .cada tuna, que, =a vez fulas:mijam,
das. paliarão ser, á vontade do aretan!.V.a,
nuininativaz ott ao aortidoia podendo o ('-
pita! ser elevado, si for neeessaria, por deli.
oeraçãO

Art. 5.° Em virtude da c:ausula 20 do
contracto desta data, pelo qual a Britisli
Vacuton Cleaner C% de Londres, transfere
á Empraza Brazileira. de Limpeza pela
Vacuo os direitos sobre a patente a. 3.760,
de 8 de janeiro de 1003, em todo o tarritoria
do IPazil, a The Beilish l'ecumn Cleaner (a,
da Loadres, possuirá de direito 25 ef:,
capital socialatendo lançadas as entradas nas
suas acções, á medida qIIC tbsuin sendo fOitall
as chamadas de capital pela administração.

Art. G.° As chamadas de capital serão
feitas pela seguinte (arma

1°, de 90 0/0 no acto da assignatura dastea
esta tutoa ;	 •

:;%‘, de 20 V°, 30 dias depois ; o as duas
restantes, do 2.0 °At cada urna, quando a
adintiestração julgar conveniente e prece-
dendo aviso prévio de 30 dias.

Art. 7.° Quando o accionista não erre-
auar as entradas de suas zieçaes no praia
estipulado, a empraza pelos meios legaes
declarará em commisso essas acções, PCYCP--
tendo ao fundo de reserva as entradas já.
realizadas.

CATITTJT.0
Da administraçi7o

Art. 8.° A administração da emproaa será
exercida por unia directoria de tres mem-
bros eleitos por triannias pela assembléa ge-
ral de accionistas e podendo ser reeleitos.

Paragrapho uniro. Os directores escolhe-
rão entre si o presidente da directoria.

Art. 0.° A directoria exercerá a adminis-
tração -geral suparior da empraza com am-
plos e plenos poderes, dentro dos limites dos
presentes estatutos e da legislação em vigor.

Art. 10. Cada director garantirá o SM!
mandato pela caução de 10 acções, a qual sa
poderá ser levantada dopais( de definitiva-
mente approvadas pela assembléa geral do
accionistas as contas relativas ao period:k
durante o qual tiver exercido essa mandato.

Art. 11. Qualquer vaga que, porventura,
occorror na directoria será preenchida por
uni accionista convidado pelos outros dois
diroetoves, até a primeira reunião da as-
sembléa geral ordinaria.

Art. 12. A directoria se reunirá sempra
que for convocada por qualquer dou tros di-
rectores, e bastará para o sou funceiona-
mento a presença de dons deltas cujas reso-
luções serão lavradas em acta o vigorarão,
para os devidos atreitos, desde que os doia
presentes ¡gotejam de accordo. No caso coa-
traxio,a deliberação ficará adiada para, nova
reunião,

Art. 13. O director que, som consenti-
mento dos demais, constante da acta da di-
rectoria, deixar de exercer as rotações do
respectivo cargo por mais de 30 dias canso-
cativos, será considerado rasignatarie o sub-
stituido na fauna do art. 12.

Art. 14. O director-presidenta represou.-
tará a empraza em todos os actos judiciacs,
ou extra-judiciaes, podendo constituir man-
drilados que o representem no foro ou fora
dello e terá a seu cargo a direcção e orga-
nização de todos os serviços da empresa,
mutilado pelos outros dois directores.

Art. 15. Os titulas de rasponsabilidade da
(empraza deverão ser assignalos por dom,
pelo menos, dos direct ires.

Art. 16. O director-presidente perceberá a
gratificação animal do 6:000$, paga em pres-
tações mames, e os teu directeres con-
juntamente parcaberão a porcentagem do
15 0/orepartalameate sobre os laceos veri-
ficados samestralmeata, porcentagem qtto
liom será paga conjuntamonte com os divi-
dendos aos accionistas.
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CAPITULO IV

Do conselho fiscal

Art. 17. O conselho fiscal será composto
de tres membros olfactivos e tres supplentes
eleitos annualmento pela assembléa geral
ordinaria e deverá reunir-se todas as vezes
que julgar conveniente ou for convocado
pela directoria,

• Art. 18. A cada um dos membros do con-
selho fiscal caberá, semestralinento, impor-
tancia correspondente a 2 clo sobro os lucros
liquidos verificados.

CAPITULO V

Das assenzbléas geraes

Art. 19. A reuhião annual da assembléa
geral ordinaria deverá realizar-se no mez
de agosto do cada anno o as extraordinarias
se realizarão quando convocadas pela dire-
ctoria, pelo conselho fiscal, ou por accionis-
tas, nos termos das disposições da legislação
vigente.

Art. 20. A assembléa geral será constituída
pelos accionistas cujas acções estiverem
inscriptas nos livros da empraza. 30 dias,
pelo menos, antes do dia em que se realizar
a reunião,e cujas acções,quando ao portador,
tiverem sido depositadas na thesouraria da
empraza, mediante recibo, cinco dias, polo
monos, antes da reunião, o todos os accionis-
tas que assim constituirom, comparecendo
á a ,sembléa geral, tomarão parte nas dis-
cussões o vot ,çõe g , correspondendo, nas vo-
faça por capital, um voto a cada acção
devidamente representada na assembléa
geral.

CAPITULO VI

Dos dividendos e fundos de reserva

Art. 21. O balanço da empreza, será le-
vantado a 30 de dezembro e a 30 de junho
de cada anno, sendo considerado o aniso fi-
nanceiro da empraza terminado a 30 do
junho.

Art. 22. Dos lucros líquidos verificados e
apurados, depois de satisfeitas todas as dos-
peias, serão deduzidas, antes de fixado o divi-
dendo, as seguintes quotas:

10 % para fundo de reserva o 21 % para
gratificação á directoria o conselho fiscal.

A directoria, ouvido o conselho fiscal, fi-
xará 'o divirendo a distribuir, submettendo
ess s deliberação com as cintas annuaes ao
criterio da a.ssembléa geral.

CAPITULO VII

Disposições geraes

Art. 23. Para garantia e desenvolvimento
Ia omproza, poderá ella entrar em accordo
com a empraza cossionaria da patente ou ou-
tras emprozas, para conveniente garantia ou
aperfeiçoamento do processo de exploração,
por meio do contractos ou escripturas par-
ticulares, som mudar ou transformar o sou
objectivo essencial.

Art. 24. Por força dos presentes estatutos,
a primeira directoria, que servirá até 30 do
junho de 1909, será constituida pelos accio-
nistas seguintes: director-presidente, Luiz
C. de Carvalho Almeida ; directores, William
Alfrod Reoves e Heitor Lyra da Silva.

O conselho fiscal, que servirá até 30 de ju-
nho de 1907, será constituido pelos Srs.
Eduardo Guinle, João Vieira da Silva Borges
o Fabio Aarão Reis, servindo de supplentes
os Srs. Vicente Augusto Lopes, C,esar Ra-
belo o Augusto A. do Barros Vasconcelos.

—
Os accionistas abaixo assignadns appro-

vam sem restricOes s presentes estatutos
e reconhecem a responsabilidade que neles
lhes é atti ibuida, do conformidade com a
lei, os J utscrovem em duplicata, para os
devidos effeitcs.

Rio do Janeiro, 22 de maio de 1906.—
Lias Cantanhede de Carvalho Almeida.—
D. Armida Reis de Cantanhede Almeida.—
Eleitor Lyra da Silva.—Por procuração do
Aarão Reis, Luiz Cantanhede de Carvalho Al-
meida. —Fabio Aarao Reis .—Eduardo Guinle.
—Cesar Rabello.—Por procuração de Aarão
Reis Filho, Fabio Aarao Reis.—Antonio

.—Antonio Alves da Silva e Sá .—Maria
Rosa Barros de Moraes Rego .—Augusto M.
de Barros e Vasconcellos.—Antonio Teixeira
Belford Roxo.— Joaquim Francisco Simões
Corrêa.—Joao Vieira da Silva Bprges.—Plinio
Reis de Carvalho e Alnzeida.—Annibal Pedro
dos Santos .—Jose' de Carvalho Almeida .—
William Alfred Regres .—Vicente Augusto
Lopes.

Approvadoa, unanimemente, na assemb/éa
geral do instalação, realizada em 30 de
maio do 1906.—A directoria: L. Cantanhede
de C. Almeida, engenheiro civil, Rosario
n. 69, 1 0 andar—Heitor Lyra da Silva, en-
genheiro civil, Mercado n. 9— 1Villiant Al-
fred Reeves, ladeira do Ascurra n. 1.

Está soltado por estampilhas do valor do
1$200 devidamente inutilizadas.

Certificado da Junta Commercia.

Certifico que, por despacho da Junta Com-
morcial, em sessão do hoje, se archivararn
nesta repartição, sob n. 3.070, os estatutos
da Sociedade Anonyma 4Empreza Brazileira
de Limpeza polo Vacuo», com a acta de sua
constituição, a lista nominativa dos sub-
scriptores das acções, o certificado do depo-
sito feito no Thesouro Federal da decima
parto do capital em dinheiro e a quitação
do imposto do sello.

Rio do Janeiro, 7 do junho de /906.-0
secretario, Casar de Oliveira.

(Estavam coitadas estampilhas no valor de
5$500 o em baixo o carimbo da Junta C,om-
morcial.)

ANNUNCIOS
limproza Brazileira de Na-

vegação Freitas
São convidados os Srs. accionistas da so-

ciedade anonyma. Empraza Brazileira de Na-
vegaçao Freitas a se reunirem em assembléa
geral extraordinaria no dia 12 do corrente
moz, á 1 hora tardo, em sua sédo á rua Gene-
ral Camara n. 2, sobrado, para tomarem
conhecimento de uma proposta de compra o
venda dos vapores, tens e direitos perten-
centes á empresa, o, caso approvad,a seja a
dita proposta, deliberarem sobro a liquida-
ção da sociedade, praticando os actos que se
tornarem necessarios, de accôrdo com o de-
creto n. 434 do 4 de julho de 1891.

As acções ao portador deverão ser deposi-
tadas na caixa da empraza até 3 dias antes
da reunião da assembléa, nos termos do
art. 9 dos estatutos.

Rio de Janeiro, 5 doj unho de 1903,— A Di-
récloria.	 (.

Companhia Industrial
Americana

Para os fins do direito, esta companhia
declara que justificou perante o juiz da
1* Pretoria o vae requerer o cancellamento
das inscripções do emprestimo, por deben-
tures, na importando, de 50:000$, annunciado
no Jornal do Conzmercio de 5 o 18 de junho
do 1903 o que não foi levado a effeito ; qual
quer reclamação pôde ser dirigida á sédo
desta companhia á rua Sete do Setembro
n. 7, no prazo do cinco dias.

Rio, 6 de junho do 1906.-0 director-pre-
sidente, Julio da Nobreaa,	 (1

Imprensa Nacional

Acham-se á venda na thesourard desta 1
repartição :
1Diccionario Geogra-

phico das Minas ai:,
Brazil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

DiccionarloBlbliogrU-
' phico Brasileiro, con-

tendo noticia das obras e as
biographias de todos os as-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. vols 	
em 8° 	

Diccionario dos ver-
bos irregulares, por C	
do R 	

Esboço Blographico
de Abrahão Lincoln,
traducção do capitão de fragata
Ordzimbo Moniz Barreto 	
'abulas de Ia, Fon-
taine, vertidas e annota.das
pelo barão do Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8°. 	

Gienera et species 0r-
aldearem Novarum quas

descripsit et iconibus illus-
travit J. Barbosa Rodrigues,
.2* volume 	

historia Financeira O
Orçamentaria do mi-
peno do Bra,zil, (linde a
sua fundação, precedida de
alguns apoucamentos ficerca da,
sua independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira. 1.
grosso volume de 796pags. ,0m80

IlListoriadostres gran.
des capitães da anti-
guidade ( Annibal, Cesar e
Alexandre).poloDr.Cesar Zama.

— Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Mucio Teixeira 	

II ydr o ,1-4. 2.- a, phie du
Illaut, San-Francisco,
por Emm. Liais 	

instrucções para o serviço
de prohliyiaxia especifica da fe-
bre amarela	

Instrucções para o.
alistamento de eiel-
tores na Republica.—
Decreto n. 5.391, de 12 do de-
zembro de 1904 	

Leis usuaes da. Repu-
blica, dos listados
Unidos do Brazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Scioncias .•
Juridicas o Sociaes do Rio do Ja-
neiro, o Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do Districto Federal, 1 gros-
so volume de 992 pags 	 •	 10$000

Lei e Regulamento da
Ret'orniu Bypo theca-
ria 	 	 3$000

Licções do Physica,
professadas no Lyceu de Arta) o
()Meios, por Francisco Xavier
do Oliveira Menezes 	 	 1$00C

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos ns. 1.021, do 26 do
agosto de 1903, o 4.956, do 9 de
setembro de 1903 	

6sQqo f

15$000

1$000

$500

5$000

1$000

.5$900

.3$000

2$000

l5$000

1$000

$300

•
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rei do Orçamento da,
despeza para 1000	 11.1.‘C-3
do 30 do dezembro do 1005_
Regulamentos para os
Institutos Militares
do Ensino , appro) ados
peio decreto n. 5.008, de '2 de
outubro de 1905 	 	

Reforma Judiciaria
da justiça Local do
District° Federal, do
1905 	

:nstrucções para, as
eleições rederaes—Do-
ereto n. 5.453, de O de feve-
reiro de 1905 	

lpontamentos para o Dia-
eionario Geographico do Prazil,
pelo Dr. Alfrodo Moreira Piuto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villas, edifielos, etc.,
tres grossos volumes 	

N..s minas do 1 -3 razil o
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, l u vo-
lume 	
Idem, 20 volume 	
Idem, 30 volume 	

(.:'horol.rraph ia da Pro-
vincia do Coarã. por
José Pompeu de A. Cavalcanti 	

Codigo Penal da Re-
publica dos ilt:sta.dos
Unidos do Drazil, con-
versão das penas, fiança. pre-
scripção, system penitenciado,
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Carta, geral da antiga,
Provincia do Mara-
nhão, pelo bacharel Frani:1in

• Antonio da Costa Ferreira, te-
nente-coronel do corpo de estado-
maior de 1 4 classe, e outros.
:.1,rta, da Da eia, do São
Francisco,orguizada peia
commissão hydraulica do wyse-
uheiro chefe W. Miluor lloberts

Constituição Moral e
• Devores do Cidadão,

por José da Silva Li sboa (vis-
conde de Cayrd), 1821, 4 vo-
lumes (raros) 	

n-;:onsolidação das Leis
das A.1 eaudogas o Me-
sas de Rondas

Constituiçã o o Leis Or-
ganicas da _Republica,

f	 Geograph loa do
.nrazil, pelo conniel Con-
rad() Jacob de Niemeyer 	

r ta G eographieft, do
(03,7az, pelo bri gadeiroltay-
mundo José da Cunha Mattos 	

Carta, Geographica do
Matto Grosso, por Fran-

' cisco Antonio Pimenta flueno 	
Ca rta. Geographica da
'Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt de Sá 	

Cartas jesuiticas, do
padre Manoel da Nobrega (1519

• a 15t50), de 'Vali° Cabral 	
,Car a. chorot,-„. .ra phica
da provi eia do
:Santa Ca I. harina por
josè Joaquim Machado de ali-
veira, 1842 	

(ar t4L, gooda yd rogo e:
'piúva, da . ilha e ca-
nal do Santa Cathari-
na, 1830 	

, • •
Manual do empregado •

de Fazenda, por Augusto
1rader;e0 (adio. officio" maior.
apo.“eitado, da :Secretaria do
Estado do Min isterio da Fazenda,
(obra indispeasavel a todos os
funecionarzos publicos e advo
gado,),	 gr. vol.. em 8^ 	
compreliendendo os anno; do
1805 a, 188')

tin volumo CIO separado 	
llareas do fabrica. de-

creto n. 1,220, de 24 setembro
de 1004. que modifica o de
n.3.310. de 14de outubro de 1837

Marcas de t'abrica
do commercio — Lei
mero 1.230. de 21 de setembro
de 1004—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 11 de outubro de
1887.—Decreto n, 5.421, de 10 do
janeiro de 1005—Approva o re-
gulamento para. a execução da
lei n. 1.230, do 21 de setembro
de 1904, sobre marcas de fabrica
e do comi-floreio 	

Noticia Historie:" da: .ana
viços, instiLuiç7j (s e estamaca.
mentos do :\Iinis t crio da 30

Nogucios JHLC.0tCs 	
Organização .Yttdk.da,-

• compreheridendo os de-
cretos n. 2,4n1, do 7 de feve-
reiro de 1897 e n. 2.570, do 10
de agosto do 1897 	

Ordenança dos toques
de corneta. e clarim,

peio coronel Moreira Cesar 	
Orçamento da receita,

O dospeza para loor.;
—Leis os. 1.313 e 1.310, 30
e 31 dezembro de 1904, que orça
a receita e lixa a destina da
Republica para o exercido do

	

1995, e dd outras provideudas 	
repor do Senador

ftii 13xtrhosof, sobre o Co-
digo Civil Brazdeivo, 1 gr. vol.

Primeiras I.icções
Cousas, de N. A.Calkins (da
40 e'I:aO americana). versão e
adaptação pelo Dr. laiy Bari)03a,
1 gramtlo volume em 8u 	

Pacificação dos Uri-
cl uva á:s, passado o presente

Krichands, ethuographia,
archeologia e geogra,phia, do-
cumentos, vocabulario, etc„ por
3. Ilarbosa. Itodri g LICà 	

i'rosadores o Poetas
Li tinos. pelo Dr. CUal:
fama. 	

Vrojecto do C.',4otligc.,
13razileiro, prece-

(lido de UM projecto de lei pre-

	

liminar, apresentado peio lir 	
Antonio Coelho Rodrigues 	

11-Zié2:11,,,Ictit,tt.41.0bos,Snensátit,eioari

defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputo.do3 	

Regulamon proces •
suai da Jus Liça Sa
faria , decreto o. 5.224, do
30 de maio de 1901 	

negadamento Sanita-
• decreto n. 1.151, de 5(10
janeiro de 1901 	

let o gU 1L zu onto daw
Companhias do Se-

ti. 5.072. de 12
de dezembro de 19j3 	

'Regulamento das Lo-
terias.. decreto n.5.107, de
de janeiro de 1904 	

nogu la na ont o da,
.1 unta Commoveial,
decreto n. 5,122, de 2i; de ja-
neiro do 1004 	

• egttlit	 to do ~I o 	
(de 1900i, decrato o. 3.561, do
2• de jzteeiro	 ifloo 	

Ia O .1.1; 11. 1 1k Me1110 1,11 1.11,
rve, t . ”.	 .10 vetai -

mn lIanu, doe, l':()	 '.!t;
dt: liii (,) (1 ,3 M)() 	

.Regu1ittneaL0 pal.1	  1i8o
Ca 111274.1Cã0 410 k•02.3:-ak...
ano. decreto 11. 3.560. de 22
de março de 1900 	

• eg. ttl a mon to do in-
dustriu: o profissões
(novo), decreto ii. 5.14;:, do 27
de fevereiro de 1901 	

1egulai/1On tO pa va 1>
consumo do a gua, de-
creto n. 5.141, de 27 de foro-
relvo de 1901 	 	 $.300
t ozttlla,ina ou tio das Ca 	
panai:is dos Portos,
decreto il. 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901 	 	 1.003

j ecA• tdamento (10 111111.
0115 de fabrica, decreto
n 3.340, de 1• do outubeo da
1887 	

Repor torto .1f ta vitt ioo
Minei ro,consolidação alpha -
botica e CI11 .01101(ni , % de todas
as disposições sobre minas, c.om-
prebendendo a legislaeão antiga
e moderna de Portugal e d	 ,
Grui!, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	 	 4P03

-rt O e a pi liila t CM ordem
alphabetica do decreto ri, IS!,
de 24 de janeiro de 1890 (casa.
muco tu civil) e dos demais que se
seguiram, acompanhada do
texto da legislaçao emvi .gor e
de 11111 101 .11/tliaPie arIllOtatte de
alguns actos relativo, ao ca.ya 	
men to civil, por Manoel Antird
da Ilocha 	 	 • 2.p3a

uciarão dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do 1;razil desde o atino de 1805
a ISSO, 1)9r M. A. , ; 	 	 3$:;33

ire ela toldo apreçentado ao
Exm. Sr. Ministra da. Fazenda.
sobre fl,calização das ai Pandegas.
por I.eopoldo Leonel do Alencar. 	 • Ima

tt. O fo rama _E:leitor:ai—Do-
ermo n. 1.200, de 15 do novem-
bro de 1901, que reforma a le-
gi s lação eleitoral e dá, outras
providencias 	 	 $53)

Ro10 rama. .T ta. (1 leia
ao> 1.).1 ...&tvietm Vedoral.

o, 1.333, do 0 de janeiro
de 1005 — Reo; .ganiza a justiça
local do Id., trieto Federal —
Decretou. 5.433, do 10 de »moi-
ro de 1905— Manda ob.tea•ar
disposições provisorias para a,
execução da lei o. 1.33s, de O
de janeiro 	 	 1$002

‘'ida	 Nfartluez do
rha ('(11 1k ()iwtra

por ~mio •oe a.to1101agtuar,
uni grosço volume de :174 par 	
em 8° 	 •

	
5::;03a

A3 vendas superiores a 100$. teein,,Q_abaiÁ-
mento do 15 o/..	 .

MO de Janeiro — Imprensa Nacional — 193.
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